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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DIÁRIO OFICIAL
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DECRETO N.° 46.237 - DE 18 JUNHO DE 1959

ASO XX --pm 49
	 CAPITAL FEDERAL

	
TERÇA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 1979

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

CIRCULAR N9 424 

Aos
Estabelecimentos Bancários

Comunicamos que a Diretoria do Banco Cen-
tral em sessão realizada em 21.02.79, decidiu aprovar a programa-
ção do Redesconto de Comercialização de Safras Agropecuárias para
1979/1980.	 •

Em consegtiencia, o Manual de Normas e Ins-
truções-14Ni passa a vigorar com a redação constante das folhas
anexas.

Brasília (DF), 7 de março de 1979

Ernesto Albrecht /
Diretor

ATUALIZAÇA0 MN I NP 120

Documento anexo h

TITULO CAPITULO SECA() 'ITEM DOCUMENTO PÁGINAS
16	 13	 4
	 1/9	 em substituição às existentes

BANCOS COMERCIAIS - 16
Redescontos - 13
Redesconto de Comercialização Agrícola - 4

1 - O Redesconto de Comercialização Agrícola constitui faixa tempo
rária, destinados os recursos a atender ao perfeito-escoamento
de safras agrícolas regionais e, sventualmente, ã comercialita
ção de produtos pecuários.

2 Para efeito dos benefícios desta faixa, dividem-se as regiões

a serem atendidas em Sudeste/Sul/Centro-Oeste e Norte/Nordes
te, com períodos diferentes de acesso- ao redesconto.

3 - Para a região Sudeste/Sul/Centro-Oeste, a faixa vigora de mea-
dos de fevereiro a 31 de agosto do mesmo ano; para a região
Norte/Nordeste, de 19 de setembro a 31 de março do ano seguin-
te.

4 - Para efeito de distribuição de limites, o banco comercial é
considerado como um todo, compreendendo matriz e agências.

5 - Para participar do programa -- mediante manifestação escrita(*)
ao Banco Central - Departamento de Operações Bancárias -- o

banco comercial deve estar autorizado a operar amplamente em
crédito rural.

6 - Para efeito- desta- programação, consideram-se duas fases distin.
tas: a de pré-comercialização e a de comercialização própria
mente dita.

7 - Entende-se como fase de pré-comercialização-squela- cujas opera
ções são destinadas a. cobrir despe-Sas inerentes à. etapa imedia
ta á colheita-(armazenamento, Seguro, manipulação, preservação,
acondicionamento, impostos, fretes, carretos etc.).

8 - Como fase de comercialização, entende-se aquela cujas opera-(*)
ções são traduzidas pela negociação ou sonversão, em dinheiro,
de títulos oriundos de produção compiovadamente Própria, ou
destinados ao levantamento de recursos para o fim específico
de adquirir os produtos admitidos na faixa.

9 - A comprovação de que se trata de produção própria, deve efetu-(*)
ar-se com apoio em ficha cadastral atualizada do descontãrio.

10 - As operações são efetivadas pelos bancos comerciais júntó
Banco Central - Departamento de Operações Bancárias ou Depar
tamentos Regionais.

11 - Nas operações com títulos- sem garantia real, é indispensável a(*)
presenca de avalista idôneo, cabendo evitar, quando possível,
seja ele o próprio produtor beneficiário.

12 - Somente o produtor rural cadastrado ou cooperativa de produção
podem figurar como beneficiários finais das operações da fai-
xa, sendo terminantemente vedada a interveniência de tercei-
ros que, por força de endosso, venham a ser creditados pelo li
quido do financiamento concedido.

13 - Não são aceitos a redesconto títulos referentes a cacau, café
e cana-de-açúcar, produtos excluídos da programação.

14 - Não são aceitas a redesconto operações já am paradas por finan-
ciamentos originários de recursos aplicados no crédito rural,
na forma do disposto em"16-9-6-5.

15 - Ficam isentas do Imposto sobre Operações Financeiras, as opera-(*)
cões em que figurais'comn tomadoras do crédito as cooperativas
constituídas na forma da Lei n9 5.764, de 16.12.71, bem como
ac:uelas cujo montante não ultrapasse ' o limite de 50 vezes o
maior valor de reLerencia (MVR)..

16 - Quando concedido mis de um financiamento a um mesmo interessa
do, o emprstimo cl.e, somado às responsabilidades existentes,
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órgão destinado à publicação dos atos da administração descentralizada
(Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional)

BRASILIA

ASSINATURAS
FUEPAEfiCOES E PARTICULARES

	 FUNCIONÁRIOS

Semestral 	 	 Cr$ 105,00 Semestral 	 	 Cr$ 80,00
Anual - . ..... .....-....	 Cri 210,00	 Anual ........... 	 Cr$ 160,00

EXTERIOR	 EXTERIOR

- Anual .	 Cr$ 300,00 Anual 	 	 Cri 250,00

PORTE AÉREO
A ser contratado Deparadamente com & Delegacia Regional da E.C.T.

(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) em Brasília

NUMERO AVULSO
• O prego do cárneo avulao figura na última página de cada exemplar.
• ()preço do exemplar atroando une acrescido de Cl 0.50 por ano, se de exercício. anteriores.

AS EDIÇOES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE A VENDA:

NA SEDE DO DIN

Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 6- Lote 800
NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Poeto I — Ministério da Fazenda

Posto II — Palác.fto da Justiça, 3. 0 pavimento - Corredor D - sala, 311
ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

• Ilorlirilo da Redaçito
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 às 17 horas.

• Dos Originais
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até às 17 horas, o expediente destinado à pu-
blicação.

— Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão ser dati-
lografados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou apergaminhado,
medindo no máximo 22 x 33 cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias
°retinta preta e indelével, a critério do D.I.N.

— Os originais encaminhados à Publicação não serão restituídos às partes,
ainda que não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos de erro ou °mis-

*, devera() ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil
aubsecitterate à publicação.
o Assinaturas

As assinaturas para o exterior serão anuais.
— As assinaturas vencidas serão suspensas sem prévio aviso.
— Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a renovação de as-

sinatura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedência.
— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser reno-

vadas até 31 damarço.
- Os Suplementos às edições dos Órgãos oficiais só serão remetidos aos assi-

nantes que solicitarem no ato da assinatura
- Os pedidos de assinatura de servidores devem ser encaminhados com com-

provante cie sua situação funcional.
• RemessadeValores.
• A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che-

que, através do Banco do Brasil S.A., a favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa N acional, acompanhada de esclarecimento quanto à sua aplicação.

ultrapassar o limite de 50 vezes o MVR fica sujeito ao Imposto
sobre Operações Financeiras.

17 - Nas propostas de redesconto, em qualquer das modalidades opera (*1
cionais previstas nesta Seção, é exigida a apresentação de bor
dera especial, padronizado pelo Banco Central - Departamento
de Operações Bancãrias, onde, sobre assinaturas devidamente
identificadas, deve constar declaração nos seguintes termos:

"Declaramos estar cientes da regulamentação em que se
baseiam as operações de redesconto de comercialização
agrícola para a presente safra".

18 - Para as operações da faixa, são feitos o crédito (pelo valor
liquido apurado) e o débito (este automaticamente no venci:fie-11=
to) diretamente à conta "Depõsitos de Instituições Finaricei
ras" dos bancos redescontãrios junto ao Banco do Brasil S.A.,
sob aviso aos interessados.

19 - O banco comercial participante do esquema tem os limites fixa- (*)
dos pelo Banco central - Departamento de Operações Bancárias
da seguinte forma:

a) região Sudeste/Sul/Centro-Oeste - na proporção da media
anual de suas aplicações totais em crédito rural no exercí-
cio anterior, inclusive com recursos prõprios, realizadas
com base no disposto em 16-9-6-5;

b) região Norte/Nordeste - na proporção da média de utilização
verificada na programação anterior.

20 - • Sob autorização do Banco Central - Departamento de Operações
Bancãrias, mediante desdobramento dos respectivos limites, o
banco comercial pode redescontar suas operações em mais de uma
praça.

21 - Aceitam-se a redesconto, na fase de pré-comercialização, as
cédulas de credito rural — devidamente endossadas —, previs-
tas no Decreto-lei n9 167, de 14.02.67, de emissão de produto-
res rurais, referentes a produtos existentes em seu 'imóvel, co
lhido e não comercializado.

22 - Na fase de comercialização, podem ser redescontadas, aPosto o(*)
devido endosso:

a) duplicatas rurais, aceitas, de emissão de produtores ru-
rais, representativas de vendas por eles efetuadas direta
mente;

b) notas promissOrias rurais emitidas:

1 - por cooperativas regionais, em favor de associa
dos produtõreS, representando promessa de pagamea
to a titulo de adiantamento por conta do preço
dos produtos recebidos para venda em comum;

II - por cooperativas centrais, em favor de suas regio
nais, pelo montante representativo das produções
de associados destas, entregues às primeiras para
beneficiamento ou comercialização final;

III - por comerciantes ou industriais, em favor de pro-
dutor rural;

c) cédulas de crédito rural emitidas por cooperatiVas regio-
nais, em favor de estabelecimento bancãrio, representativas
de empréstimos obtidos para propiciar a concessão de adian-
tamentos a seus associados, por conta do preço de produtos
entregues para posterior venda em comum;

d) titulas de crédito industrial previstos no Decreto-lei n9
413, de 09.01.69 (notas e cédulas de crédito industrial)
representativos do fornecimento de recursos a indústrias pa
ra aquisição de safras diretamente a produtor rural ou coo-
perativa de produção.

23 - Quanto às operações formalizadas com os títulos descritos nas(*)
alíneas "a-, b" e *c" do item anterior, devem ser observadas
as seguintes normas:

a) a cooperativa regional, tendo em vista melhor atendimento
de suas conveniências, deve optar por uma única modalidade
operacional, a saber:

I - cédulas de crédito rural de sua emissão;

II - notas promissórias rurais de sua emissão:
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III - notas promissõrias rurais emitidas, em seu favor,
por cooperativas centrais;

b) tal opção — que prevalece até manifestação em contrário —
deve ser feita mediante carta dirigida ao Banco Central -
Departamento de Operações Bancárias ou- Departamentos Regio-
nais onde irá operar, á falta do que se Considera como titu
lo eleito o primeiro apresentado a redesconto;

c) os estatutos das-cooperativas de produção devem admitir a
venda ma ommwm da produção de seus associados.

24 - Os kitulos adwitidos devem relativamente a produtos amparados(*)
por preços minimoà, expressar valores compatíveis com as bases
estabelecidas em decretos baixados pelo Governo Federal.

25 - Produtos não aspirados por preços mínimos devem ser negociados X*)
por valor renca inferior ao preço médio .corrente no local de
sua entrega.

26 - Pará Os filé; prévistbs nesta Seção. São considerados como com-(*)
provantes de aplicação de recursos levantados por intermédio
de operações realizadas ao amparo da faixa em causa, os docu-
mentos a seguir:.

a) cõpia de ordem de pagamento, chequerbancário, aviso de cré
dito em-conta, recibo etc., que demonstrem o pagamento ao
produtor rural/cooperativa;

b) documentação hábil que demonstre a utilização de recursos
na cobertura de despesas inerentes á etapa imediata ã co-
lheita (pré-comercialização);

-c) notas fiscais de entrada e/ou notas fiscais de produtor,
que documentem a Ooinpra efetuada;

d) recibos individuais de adiantamento, por minta do preço de
produtos entregues- a cooperativas, para posterior venda eni
-comum.

27 Os comprovantes citados no item anterior, cuja exibição ao Ban(*)
co Centrai é obrigatória, são restituídos após a aposição de
carimbo que os invalide para a mesma finalidade.

28 - A apresentação desses comprovantes, por intermédio dos estabe-(*.)
lecimentos bancários responsáveis pela operação, subordina-se
a épocas especificas, em função do titulo redescontável, á sa-
ber:

a) no ato do redesconto:

I documentos que comprovem o pagamento ao produtor
rural/cooperativa, conforme a alínea "a" do item
26, no caso de operações realizadas por intermé-
dio de títulos de crédito rural;

i t notas fiscais de entrada e/ou de produtor, referi
das na alínea "c" do item 26, no caso de opera-
ções realizadas por intermédio de duplicatas ru-
rais ou notas promissórias rurais;

b) no prazo de 15 (quinze) dias, contados do deferimento da
operação:

I - documentos hábeis que comprovem a utilização de
recursos na cobertura de despesas de pré-comercia
lização, na forma da alínea "b" dõ item 26;

I/ - documentos que comprovem o pagamento a produtor
rural ou cooperativa de produção, no caso de ope-
rações realizadas por intermédio de títulos de
crédito industrial, conforme alínea "a h do item
26-;

III - notas fiscais de entrada e/ou de produtor, na for
ma da alínea "c" do item 26, no caso de operações
realizadas por intermédio de títulos de crédito
industrial ou cédulas de credito rural, em montar.
te equivalente, no mínimo, ao líquido do descon-
to;

IV - recibos individuais de adiantamento, em montante
equivalente, no mínimo, ao liquido da operação de
desconto, referidos na alínea "d" do item 26.

29 - No que respeita aos comprovantes de natureza fiscal, citados-(*)
na allnea "c" do item 26, e buscando-se a uniformização de oro-

cedimentos, elege-se a Ia. (primeira) via da nota fiscal como a
mais apropriada.

	

30 - Não sendo possível	 por vezes devido a imposições de órgãos(*)
arrecadadores ou a outros justificáveis motivos -- pode-se aco
lher via diversa, desde que sempre a mesma, .qualquer que seja
a modalidade, mediante solicitação do comprador.

31 - Nas hipóteses dos itens-29 e 30, a indicação do documento fis-(*)
cal, a prevalecer até manifestação em contrário, deve ser fei-
ta mediante carta dirigida ao Banco Central - Departamento -de
Operações Bancárias .ou Departamentos Regionais que operam na
faixa.

32 - Ao Banco Central é reservado o direito de, em qualquer tempo,(*)
exigir outras comprovações a seu critério julgadas convenien-
tes, bem como de efetuar inspeções ou vistorias em imóveis ru-
rais do produtor, nas cooperativas de produção e nos livros e
depósitos dos adquirentes dos produtos agrícolas objeto dos fi
nanciamentos da espécie.

33 - Os títulos admitidos a redesconto nesta faixa devem ostentar(*)
prazo máximo de 90 (noventa) dias.

34 - Para a região Sudeste/Sul/Centro-Oeste, os-vencimentos dos tí-
tulos não podem ultrapassar a data de 31 de outubro; para a re
gião Norte/Nordeste, não podem ultrapassar a data -dm 31 de
maio.

35 - Os custos das operações da espécie são cobrados, no ato dá uti(*)-
Iização dos recursos, na forma abaixo:

a) pré-comercialização: de desconto- 15% (quinze por cento)
ao ano;
de redesconto - 8% (oito por cento) ao

b) comercialização:	 de desconto - 22% (vinte e dois por
cento) ao ano;
de redesconto - 15% (quinze por cento)
ao ano.

36 - Na fase de comercialização, em se tratando de papéis emitidos(*)
por cooperativas regionais ou centrais, são cobrados os pustos'
de 15% (quinze por cento) ao ano e 8% (oito por cento) ao ano,
de desconto e redesconto, respectivamente.

" 37 - Nas operações liquidadas antecipadamente haverá devOlução da(*)
custos pro rata temporis.

38 - Em-qualquer das modalidades da faixa, na hipótese de não com_(*)
provada em tempo hábil a correta utilização dos recursos, ou
comprovado seu uso indevido, além de se promover o débito da
operação, será aplicável o recolhimento imediato ao Banco Cen-
tral da diferença de custos, calculada entre a taxa de descem!
to e a maior taxa prevalecente ã época do redesconto, para as

• operações referidas em 16-12-1, esta "por . dentro'.

39 - Para o que não estiver expressamente definido nesta Seção, de-(*-)
vem ser observadas, no que couber, as disposições do Manual do

Credito Rural - MCR.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

visório, enquanto houver ilaufictén916
de servidores ocupantes ue cargos e em-
pregos integrantes da lotiogo da Cate-
goda Funcional de Técnico ue ~nana-
tração correlatado= a referida função de
acordo com o Decreto ue Ide
junho de 1975, publicado no Suplemento
n.° 106, do I). O. II. de 9 de junho de
1975. —Mauricio CtuiCto Cear.

Diretoria do Pessoal
PORTARIAS DE 6 DE MARÇO

Dg 1979
O Diretor da Diretoria de Pessoal,

usando das atribuições que lhe conferem
os lute I, II, XVTI e XVIII do artigo 93
do linimento da Autarquia, aprovado
pela Portaria Ministerial MT-38, de
13 de janeiro de 1975, da competência de-
legada pelo Diretor-Geral, através, da
Portaria ri.° 688, de 23 de abril de 1971,
publicada no Diário Oficial da União, de

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIA N.° 746 DE G DE

MARÇO DE 1979
O Diretor-Geral, usando da atribuição

que lhe COnIcIe o salgo 12' do
° 72.912, de 10 de outuoro de 1973, e

tendo em vista o disposto na alínea
do item 5 da Instrução Normativa DASP
n.. 46, de 19 de agosto de 1975, resolve:

Designar Paulo Roberto de Fatia, ma-
tricula n.° 1.912-CLT, ocupante do car-
go (ou do ernp. ppo) de t.igeltee .0 eu
Quadro (ou Tabela) Permanente do De-
parte.nento Nac,onal de i.sacas ue
pagem, para exercer a função de Assis-
tente --- código DAI-112.2 (2.S), da Di-
visão de Material, da D'retoria de Ad-
ministração do Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, em caráter p:o-



II - em cabotagem:

,a),Icekga;. .seral, graneisf
)rt, e: 7

	b) petróleo e seus- derlVadCst a granel,.	 7,50

.	 TAXAS ESPECIAIS. -

2.	 Por tonelada líquida de registro -das em.
barcações em operação de carga ou descai
ga em : terminal embarcadoura . ou. 	instali
çaies rüdimentares de uso priVativó,

	

dos- na- área de Administração - do: Porto...t	 3,00

ISENÇÕES 
•

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 - Os gêneros de pequena lavoura, op produ
tos de pesca exercida por peScadores, utI
lizando pequenas eMberãeçõeá e aparelhã
gem individual de pesca e outros artigos
movimentados em instalações rudimentares
ou em pontos determinados pela Administra
ção do Porto, quando se determinarem a5
abastecimento do mercado da localidade em
que se situarem as referidas instalações
e descarregados por conta dos respecti
vos donos;

29 - O combustível, a água e as vitualhas, em
barcados nos navios e destinados, exclusl
vamente, ao consumo de bordo;

39 - Os navios de guerra, quando não-em opera
ção comercial.

• • • •
	 5,00

OBSERVAÇÕES

a) A aplicação das taxas desta tabela será
feita na forma estabelecida pela Portaria
n9 6.015-de 1-6/1/73, observadas as dispo
sições das Portarias n9 1.280/67 	 e
1,003/68 do kinisterio dos Transportes-;

b) No caso de baldeação (mercadoria em trân
sito), as taxas da presente tabela serão
aplicadas uma 56 vez, na importação ou ex
portação;

c) o valor mínimo a cobrár será de cr$ 250-,00.

TABELA "B" - ATRACAÇÃO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9	 Espécie e- incidência

. TAXAS GERAIS

Valor Cr$
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5 -de 'iniii(Vde-' 11)7-1, e de conformidade	 N. 745 — Dispensar o Engenheiro

-
com o -disposto mo Decreto ir.? 78.81.8, Ç1 Roberto de Faria,, matricula nú.4 de junho de 1975; .publicadmVartFle. • mero , 1.912-CLT_-die.Função integrantemento n.o 108 do Diário oficiFa Sl i0O. das Categorias- de :Assistência Intermediá-de 9 de junho de 1975,_ resolve: oís --ria, código- DAI-1-12,2,- de Assistente da

N.° 744- — I — Dispensar o Ag. Adm. Divisão de Transporte de Pasageiros, da
Diretoria de Transporte Rodoviário.Eolo Veríssimo da -Silveira, matrícula ..

22.705, da função integrante da Catego-
ria de Assistência Intermediária, código
DAI-112.2, de Assistenteda Divisãol .de r,1	 7.4p..—,„ Dispensar o DMenhista Ley-
Material, da Diretoria de Administraçãe. 2,0 ,RaiMea.:Buàbaurn, matrícula *1.! 	

' - 1:i6C626;' -dirFutião. integrante das Ca-
Designar o referido .servider para =.'-tegorlas-de Direção-Intermediária, código

exercer a Função de: Assistente -do z.-DALt111-1. de Chefe da Seção de 'Omen-diretor do Instituto -de Pesquisas Rodo,- -_tação epontrole, .do Serviço de Sinaliza-viárias, código DAI-112.2 (Ng),....iNste çãorda pivisão de Engenhvia e Segú-Departamento, em :caráter proV1rsór1 -d,0 -.rança :de:Trânsito, da Diretoria de Trân-
quanto houver insufitiencia de serVidorea,: sito devendo o constante na presente por
ocupantes de cargos e empregos ' Irite; '	 taiiasér .cOnsiderado efetivo, a partir degrantes da lotacão da Catgo via	 ,
nal de Técnico de Administração ou Con1.-.. - 	 .
tador, correlata com -a referida funç . 	 , N.• 749 — Designar o Engenheiro Ven-
de acordo com o Decreto n-.° 75.818, e
4.6.75, publicado .no Suplemente. número
106 do D. O. P. de 9.6.75. e tendo em
Vista a Resolução n. ! 33-79 do Conselho
Administrativo, Sessão n•, 1, de 15.1.79,
que transferiu o -cargo: de Assistente. do
Subchefe do 19.! Distrito Rodoviário Fe-
deral-para o Instituto 'de Pesquisas Ro-
doviárias-.

EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S. A. - PORTOBRAS

RESOLUÇÃO N9 048/79 	 DE 6 DE _MARÇO DE 1979

Aprova a tarifa do Porto de For
no - RJ

niaud Mendes de Azevedo, matricula nu-
mero 1.809-CLT, para exercer a Função
Integrante das Categorias de Direção :In-
termediária, código DAI-11.1 (NS), de
Chefe da Seção de Orientação e Contro-
le, do Serviço de Sinalização, da Divisão
de Engenharia e Segurança de Trânsito
da Diretoria de 'Trânsito — Maurício
Couto César.

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S/A - PORTO
SRÃS, no uso de atribuição que Ifie confere o inciso VII do arti
go 36 do Estatuto da Empresa, Considerando o despacho do Exmo.

Sr, Ministro da -Fazenda exarado no Proc. CIP n9 153/79 e comuni

cação. através -do telex CIP n9 394/79, e de conformidade com a

deliberação -tomada pela Diretoria na 112a. Reunião (ordinária),

realizada mo dia 6 de março de 1979, com base no inciso VII do
artigo 32 do supracitadõ Estatutó,

RESOLVE:

I - Aprovar a tarifa do Porto de Forno - RJ, que com es
ta -baixa;

II - Revogar, para o Porto de Forno, as Resoluções n9s
036, de 11/04/78 e 002, de 11/01/79;

III - Determinar que a referida tarifa entra em vigor na

date de sua publicação no Diário Oficial da União.

Arno Oscar Markus

Presidente

TARIFA DO- PORTO DE FORNO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A Área de Administração do Porto de Forno é limita

da pela linha que começa mo extremo leste da Ponta do Porte,

contorna a enseada dos Anjos e passa pelas Instalações por-
tuãriaS e pela praia dos Anjos, até encontrar o meridiano
que passa pelo extremo leste da Ponta do Forte, seguindo, a
partir dar, -esse mesmo meridiano até seu encontro com a Pon
ta do Forte.

•
A Zona de Jurisdição do Porto de Forno é determi

nada pela linha da costa, que vai desta ã barra do rio Ita
bapoana, até encontrar o Meridiano 429 23-' que passa pela
cidade de Araruama (RJ1.

TABELA "A" - -UTILIZAÇÃO DO PORTO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

Espécie e incidencia	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

Por tonelada de mercadoria, carregada des
carregada ou baldeada no porto:

I - importação ou exportação para o es
trangeiro 	

1.	 Por metro linear de cais ocupado por em-
barcação de propulsão Mecânica e por dia

I - em navegação de longo curso .......

II - em cabotagem:

a) Carga geral, graneis 	

b) petrõleo e seus derivados a granel 	

TAXAS ESPECIAIS

2.	 Por metro linear de cais ocupado por qual
quer outro tipo de embarcação e por dia,

ISENÇÕES 

São isentos das taxas desta tabela:-

19 - As embarcações a que se referem os arti
gos 39 e 79 do Decreto-Lei n9 24.511/347

29 - As embarcações auxiliares,quando atraca
das aos navios em operação no cais;

39 - Os navios de turismo e de recreio nos
dias de chegada e salda e,sem limitação
de tempo, os de guerra;

embarcações do tráfego interno do por
quando atracarem,exclusivamente, para
abastecerem de combustível e água pa-
seu prõptio Consumo.

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela aplicam-se também
'ás embarcações que,autorizadas pela Àdmi
mistração do Porto, atracarem a contra
bordo de outras atracadas ao cais,para 5pernão de carregamento ,descarga ou bal=
deaçaol

N9

1.

7,50

49 - As
to
se
ra

5,00

3,50

5,00

1,50



1. Por quilograma, quando et volume de peso.
bruto até' 100. quilos .. 	

2. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 100 quilos 2 até	 150
quilos .. •	 .... ........

3. Por quilograma, -quando em volume de peso
bruto superior a 150 .quilos e até 500
quilos

4. Por quilograma, quando envolume de peso
bruto superior a 500 quilos e até 700
quilos 	  . .. , . . .... ,,......

5. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto Superior a. 700 quilos e àtâ 1.000

..

8.	 Por quilograma, quandó em volume de . peso
.bruto até 100 quilos • • . ,• • . • •- • • • •	 • . • •

quilos 	 —
Por quilograma, quando em. volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou -de mais
de 2,5-m3 ... 	

7.	 Por quilograma de mercadoria a granel ...

PARA MERCADORIAS DE EXPORTAÇÃO PARA O .ES
TRANGEIRO

9. Por quilograma
bruta superior
quilos	 ....

10. Por quilograma
bruto superior
quilos 	

11.

, quando em volume de peso
a 100 quilos e até	 500

..	 ..... ........

, quando em volume de pesa
a 500 quilos e até	 1.000
	  . .	 ....

, quando em Volume de peso
a 1.000 quilos ou de mais

Por quilograma
bruto superior
de 2,5m3 	

12.	 Por quilograma de mercadoria a granel

PARA MERCADORIA DE IMPORTAÇÃO OU EXPORTA
ÇÃO DE CABOTAGEM

0,0059

:a )

N9	 Espécie e incidência

0,0119	 TAXAS GERAIS 

Pelo .carregamento-ou -descarga a-transpdt-
te de mercadorias em vagões do porto, õu

0,0119	 das vias férreas a este ligadas, ou 	 em
0,0059 outros. veículos, de. qualquer ponto dás

instalações portuáriaS, para qualquer ou
tro ponto dessas instalações, ou -pára a-s-
estações daquelas vias ferreaS, ou ainda,
para. armazéns ou instalações particulares
servidas pelas linhas do porto ou vice-

0,0173	 versa, desde que em volume de peso bruto
mão excedente a 1..500 quilos,	 por quilo
grama	 ... . ........

0 0165	 2.	 Por serviço idêntico ao especificade na, 
taxa nSi 1, desde. que os vólumes	 tenham
peso superior a 1,500 quilós mas não ex-
cedam a 5..000 quilos, por quilograma

3.	 Por serviço idêntico ao especificado ma
taxa n9 1, desde que os volumes excedam
a 5.000 quilos ........ .....	 .....

0,0119

0,0150

Valor Cr$

0,003(1

0,0045

CONV.
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0,0179

0,0166

0,0150

0,0135

0,016

0,0101

0,0091

0,0091

de mercadoria a granel 	 0,0056

13. Por quilograma, quando em volume de peso
até 103 quilos ...... 	

14. Por quilograma, quando eia volume de peso
bruto superior al00 quilos e ate	 500
quilos. .. 	 	  ......... .........

15. .Por quilograma, quando em volume d.e peso
bruto superior a 500 quilos e até 1.000

16. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou de mais

2,5m3 	

17. Por quilograma

ISENÇÕES 

São isentos das taxas desta tabela:

19 Os volumes que constituírem bagagem de
passageiros e imigrantes-, as malas de
correio e as importâncias em dinheiro per
tencentes aos Governos da União e dos Es
tados;

29 - Os volumes que contenham amostras de ne
nhuMou diminuto valor, iSehtos . de direi
tds-aduaneiros e cuja saldà ,-S-O dê ind
pendentemente de processo de • despacho
aduaneiro.

OBSERVAÇÕES 

a) As taxaSdestia_t,abela aplicamse• ao-peso
bruto 00 merõá0orias1

b) No caso de-Mercadoria em trânsito; pre
visto no § 39 do•artiga : 79 AO Décreto-n
24.511/34, aplicar-se-ãOas taxas desta '
tabela, seja qual for a espécie das- refe
ridas merCádorkaS,com abatimento de ,361
previsto no. mesmo parágrafo;

c) Pagarão as taxas desta tabela, que lhes
forem aplicáveis, com aumento de 30 ., as
mercadorias que ,forem consideradas "insa
lubres", "nocivas"ou "perigosas" em vir-
tude de sua natureza e embalagem, ou am
biente em que forem movimentadas e que,
como tais,determinarem o pagamento do
adicional de risqtp ao pessoal que as mo
vimentar;

d) A taxa de Capatazias incidente sobre o
fornecimento de combustível a granel aos
navios, para consumo de bordo,será redu
zida de 50%;

e) As taxas desta tabela remuneram os servi
• ços prestados nos turnos ordinários de"
trabalho. Quando tais serviços forem rea
lizados ,em horas extraordinarias, será ca
brada dó requisitante, além da taxa pra
pria, a diferença entre os salários extrã
ordinário e ordinário do pessoal ocupada
na sua execução, acrescida de 10%. Em
horas de refeição, além da taxa própria ,
sera cobrada do requisitante a despesa in
tegral do pessoal ocupado na sua exeCuçã4
acrescida de 1:0%1

f) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 250,00.

TABELA- "H" - TRANSPORTES 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

OBSERVAÇÕES 

As taxas desta tahela aplicam-se ao peso
bruto da mercadoria. A critério da Admi-
nistração do Porto, serão aceitos os pe
sos constahtes dos manifestos dos navios
e dos despachos- das estradas de ferro;

b) Está compreendida no serviço de transpor-
te uma das operações, a de carregamento.
ou de descarga:

c) As taxas desta tabela remuneram os servi
ços prestados nos turnos ordinários- :de trabalho.-
Quando tais serviçosforem realizados em horas
extraordinárias, será cobrada do requisi
tante, além da taxa própria,. a diferença
entre os salários extraordinário e ordi-
nário do pessoal acupado na sua execução,
acrescida de 10%. Em horas de refeição
além da taxa prOpria,será cobrada do re-
quisitante a despesa integral do pessoal
ocupado na sua execução,acrescida de 10%;

d) O valor mínind a cobrar será de Cr$ 250,00.

b) A atracação será -feita sob a responsabilida
de do armador e cóm o emprego da pessoal
material da embarcação. Compete,porém, á Ad
ministração-do-Porto,auxiliarw, operação
com pessoal seu sobre o cais, para a tomada
dos cabos de amarração e para fixação des
tes nos aabeçps indicados pelo comandante do
navio Ou: seu preposto;

c) Para a cobrança das. taxas desta tabela, o
comprimento será determinado- pela distância
entre as verticais: passando pelos pontos ex
tremos da proa e da popa-;

d) A atracação começa a qualquer hora e vence
às 24 horas;	 -

e) Serão aplicadas em dobro as taxas desta ta-
bela sempre que a embarcação permanecer a-
tracada por sua conveniência ou responsabi-
lidade, sem realizar movimentação de carga
ou passageiros;

f) Na presente tabela, o mínimo a ser cobrado
corresponderá a 30 Xtrintal metros por dia
ou fração e por embarcação.

TABELA "C" - CAPATAZIAS 

'TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência
	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO DO ESTRAN
GE-IRO
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TABELA "A" - UTILIZAÇÃO DO PORTO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

Por tonelada de mercadoria carregada, descar
regada ou baldeada no Porto:
I - em importação ou exportação para o es

trangeiro 	 ..	 . 	  ..............
Ir - -em cabotagem:

a) carga geral, granéis 	 ....
b? petróleo e seus derivados a granel

TAXAS ESPECIAIS

• Por tonelaaa liquida de registro das embarca
gales em operaçao de carga ou descarga em ter
mixtal, erabarcadouro ou instalações rudimenta
reis, de uso privativo, situados na Área deAl
mimistração do Porto .. 	

ISENÇÕES
6,00

Valor Cr$

8,00

3,50
8,00

Estão isentos das taxas desta tabela:
19 - Os .gêneros de pequena lavoura, ou produtos de

pesca exercida por pescadores, utilizando pe
quenas embarcaçoes e aparelhagem individual
de pesca e outros artigos movimentados	 ela3, 00 instalações rudimentares ou em pontos deter
raiz-lados pela Administração do Porto, quando
os mesmos se destinarem ao abastecimento do
mercado da localidade em que se situarem as
referidas instalações, e descarregados por
corta dos respectivos donos;

29 - O corabustivel, a água e as vitualhas embarca
dos nos navios e destinados, exclusivamente,
ao consumo de bordo;

39 - Os navios de guerra, quando não em operação
corraerciaI,

OBSERVAÇÕES

a) A aplicação das taxas desta tabela será feita
na. forma estabelecida pela Portaria n91.216/67,

3,00

TABELA "L" SUPRIMENTO DE AGUA AS EMBARCAÇÕES 
TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

N9	 Espécie e Incidência	 Valor C=$
• TAXAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N9/049/79 	 DE 06 de março de 1979
Aprova a tarifa do Porto de
Itajai - SC.

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S/A - POR
OBRAS, ncs uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo

do Estatuto da Empresa, considerando o despacho do Exalo. Sr. Mi
rxistro da Fazenda exarado no Proc. CIP n9153/79 e comunicação atra
v'-és do tater CIP n9 394/79, e de conformidade com a deliberaçãe to
azada pela Diretoria na 112a. Reunião ( ordinária ), realizada no dia
0, -6 de mar743 de 1979, com base no inciso VII do artigo 32 do supraci
tado Estatuto,

RESOL VE:

esta baixa
	 I - Aprovar a tarifa do Porto de Itajal-SC, que com

II - Revogar, para o Porto do Itajái, as resoluções n9
de 05. 09.78 e n9 002,  de 11.01.79;

III- Determinar que a referida tarifa entre em vigor
na. data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Amo Oscar Markus
Presidente

Por metro cúbico de
çaes atracadas, É:cricais 	

á.gua fornecida., às embarca
i•neo de canalização	 clã	  ..... ........... ...	 .2.
água fornecida às- embarca
por meio de carro pipa . .7	 CoNv._

OBSERVAÇÕES 

a) A Administração do Porto fornecerã as manguei
ras e o pessoal necessário à sua ligação e mãnuseio dos hidrantes, válvulas e outros aparelhos;

b) Os valores das taxas desta tabela cobrem ape-
nas os serviços prestados pela Administraçãodo
Porto, e deverão ser acrescidos do preço do me
tro cúbico de água, vigente por- ocasião do fa::turamento;

c) Fica estabelecido, como taxa mínima, o valorcorrespondente a 10 metros cúbicos de água.

TABELA "M" - SERVIÇOS ACESSÓRIOS

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES
N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

1.

veículo 	
veículos, por tonelada de carga e tara de
Pela pesagem de mercadorias carregadas em

	

2.	 Pelo fornecimento de certid5es ou certificados 	
3. Pela entrada de veículos estranhos nas de

pendências portuárias, sem realizar opera
ção .xle carga ou descarga de mercadorias clã
navios, por dia ou fração e por veículo ..
Por serviços não especificados	 ... . . .

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela remuneram os servi
ços prestados nos turnos ordinários de tr-itbalho. Quando tais serviços forem realiza
dos em horas extraordinárias, será cobradãdo requisitante, além da taxa própria, a
diferença entre os salários extraordinário
e ordinario do pessoal ocupado na sua exe
cução, acrescida de 10%. Em horas de refel
çao, além da taxa própria, será cobrada clã
requisitante a despesa integral do pessoal
ocupado na sua execução, acrescida de 10%;

b) Os valores das taxas convencionais da pre
sente tabela serão fixados pela Administra
ção do Porto, através de Ordem de Serviço.

TABELA "N" - MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS 

NOS PORTOS ORGANIZADOS, FORA DOS CAIS E PONTES

DE ACOSTAGEM

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELOS REQUISITANTES

Espécie e incidência	 Valor Cr$:
TAXAS GERAIS 

ções II, III e IV do artigo 39 do Decreto 	 n9-24.511/34, e no artigo 69 desse Decreto 	

Por tonelada de mercadoria movimentada fora dos
cais e pontes de hcostagem, no caso das	 exce

TAXAS ESPECIAIS 
2.	 Por tonelada de mercadoria movimentada em temi

nal, embarcadouro ou instalação rudimentar, de
uso privativo, situados na zona* jurisdiçao do Porto 	

ISENÇÕES 

Ficam isentas das taxas desta tabela:
19 As mercadorias previstas no § 59 do artigo 	 49do Decreto-Lei n9 83/66.

OBSERVAÇÕES 
a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bruto

das mercadorias.
b) A Administração do Porto fiscalizará a movimen

tação das mercadorias a que se refere esta tabe-la, de acordo com a Receita Federal, pela forin -a-que melhor conduzir ao conhecimento da tonela
gem movimentada.
(N9 2516 .- 9-3-79 - Cr$6.600,00)

Por metro cúbico de
ÇSeuveventualmente,

2,50

Valor Cr

4.
CONV.

TARIFA DO PORTO DE ITAJAI

ESTADO DE SANTA CATARINA

A Área de Administração do Porto de Itajal é
limitada pelas extremidades dos molhes norte e sul ate

	

2 , 20	 quinze (15) quilômetros, a montante do rio Itajal-Açu
compreendendo ambas as margens e as instalações.

	

30 , 00	 Zona de jurisdição do Porto de naja! é limitada, ao norte pela divisa entre os municípios de Barri
Velha e Piçarras, ao sul até a localidade de Garopaba
(exclusive), bem assim com as margens do rio Itajai-Açu
e da ilha de Florianópolis, compreendidas na área de -Ad

	

50,00	 ministração.

N9

1.-



Por quilograma, quando em volume de peso bru
6,00	 to ate 100 quilos ... : .......... , .. -.........

1. Por quilograma, quando em volume de peso bru
to superior a 100 e até 500 quiloS3,50

13.

Por quilograma de mercadoria a granel 	 	 0,0166

TAXAS ESPECIAIS

18.	 Por tonelada de tecidos em geral 	 ... .	 73,00
19, Por tonelada de madeira bruta, serrada ou be

neficiada, suando entregue ao costado do , na
vio:
I - quando em volumes de peso Superior	 a

500 quilogramas e até 1.500 quilogramas / 40,00
II - quando em kvolumes de peso superior	 a

1.500 quilogramas 	
20. Por tonelada de fumos em seral 	
21. Por tonelada de produtos congelados para ex

portação para o estrangeiro 	

17.

1,50

45,00
65,00

105,00

Valor Cr$

0,0525

19 - Os volumr t", não manifestados 'que constituírem
bagagens de passageiros ou imigrantes, as ma
las de correio e as importânCias em dinheiro
pertencentes aos Governos da União é dós Es
tados.

29 - OS volumes que contenham amostras de nenhum
ou diminuto valor, isentos de direitos, e cu
ja salda se de independentemente do processo
de despacho aduaneiro.

ISENÇÕES

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bru
to das mercadorias;

b) Nos caso das mercadorias em trânsito, previs
to no § 39 do artigo 79 do Decreto ;IV
24.511/34, aplicar-se-ão as taxas deStá tabe
.1a, seja qual for a espécie das referidasmã
cadorias, com o abatimento de 30% previsto
no mesmo parágrafo;

c) Pagarão as taxas desta tabela que lhes forem
aplicáveis, com acréscimo de 20%, as -mercado
rias consideradas "Insalubres', "nocivas" ou
"perigosas", em virtude de sua natureza e em
balagem, ou ambiente em que forem movimenta
das, e que, como tais, determinarem o paga
mento do adicional de risco ao pessoal que
as movimentar;

d) As despesas realizadas com os serviços execu
tados para se dar consumo às mercadorias, que
as autoridades federais ou estaduais determi
narem, serão cobradas dos respectivos donos,
acrescidas da importância proveniente 	 da
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Valor Cr$

	

2.	 Por quilograma, quando em volume de peso bru
to superior a 100 e até 15(rquilos ..........
Pox quilograma, quando effi volume de peso bru
to superior a 150 e até 500 quilos ...........

	

4.	 Por quilograma, quando: em volume de, peso bru
to superior a St° e até 70"quilos .,....-,r,...
Por quildgrama, quando em volume de peso brü
to superior e 70 0 . arte 1.0t0 quilos,,,..„.::.

	

6,.	 Por quilograma, quando em volume de peso bru
to superior a 1.,000 guilos ou medindo mais id
dois e meio metros cubicos 	  . ...... ..„., ,	 0,0470

7. Por quilograma de mercadoria a granel .. : .. -, 	 0,0307
PARA MERCADÓRIA DE EXPORTAÇÃO PARA O ESTRAN
GEIRO

8. Por quilograma, nuando em volume de peso bru
to até 100 quilos 	 	 6,0485

9. Por quilograma, quando em volume de peso bru
to superior a 100 e até 500 quilos 	 	 t,0475

10. Por quilograma, quando em volume dê peso bru
to superior e- 500 e até 1.000 quilos, .. . . ,.,. 	 0,0465

11. Por quilograma, quando em volume de peso bru
to superior a 1.000 piloS ou. medindo mais-de
dois e meio metros cubicos ............„ ..... ., 	 0,0455

12. Por quilograma de mercadoria a granel ...„ 	 	 0,0907

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO OU EXPORTAÇÃO
POR CABOTAGEM

to superior a 500 e até 1.000 quilos
16.	 Por quilograma, quando em volume de	 peso

bruto superior a 1.000 quilos ou medindorards
de dois e meio metros cúbicos 	

observadas, as disposições das Portarias n9s
1.-280/67 gt V.t03/68, do Ministério dos Trans
portes;

b) Nó coaS de baldeação (mercadorias,am transi
to) as tas desta tabela serão aplicadas uma
s& vez,. na,importação ou na exportação;

c) As taxas desta tabela serão aCteàâidas de 50%,
quando se tratar de exportação ou importação
para ou do estrangeiro, respectivamente, con
forme disposto na Portaria n9 654/68, do MI
mistério dos Transportes;

d) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bru
to das mercadorias;

e) Na movimentação de navios tipo "LASH", a taxa
de utilização do porto é devida pela embarca
ção principal, levando-se em conta o total cri
mercadoria Movimentada;

f) O valor mínimo a -cobrar será de Cr$ 250,00.

TABELA "B" - ATRACAÇÃO'

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

1.	 Por 'metrolinear de cais ocupado, pôr embarca
ção de propulsão mecânica e por dia:
I	 em navegação de longo curso 	
II - em cabotagem:

a) carga geral, granéis ...„...-.......
b) petrOleo e seus derivados a granel .

TAXAS ESPECIAIS

2.	 Por metro linear de cais ocupado por 	 qual
quer outro tipo de embarcação e por dia ....

OBSERVAÇÕES'

0,0520

0,0515

0,0500

0,0490

6,00	 15,	 Por quilograma, quando em volume de peso bru

0,0260

0,0238

0,0257

0,1)287

a) Aos navios que, por sua conveniência, atraca
xem por fora de navios atracados aos cais,pa
ra operações de carregamento , descarga ou
baldeaçao, slxão aplicadas as taxas desta ta
bela, comó se estivessem diretamente atraca
dos ao mesmo cais;

by A atracação será feita sob a responsebilida
de do armador e com o emprego do pessoal e"
material do navio. Compete, porém, à Adminis
tração do Porto auxiliar a operação, com o
pessoal seu sobre o cais, para tomada de ca
bos de amarração e- para fixação destes nos
cabeças indicados pelo comandante do navio ou
seu prepostol

c) O dia de atracação óomeça a qualquer hora e
veada às 24 horas do mesmo dia;

d) A taxa mínima a cobrar será de 30 (trinta)
metros, por dia e por embarcação;

e) Serão apIiáadas em dobro as taxas desta ta
bela, sempre que os navios permaneçam atra.
cados, por sua cdnveniencia ou responsai:il.
lidada, sem realizar movimentação de carga;

f) Na atracação das barcaças tipo "LASH" será
aplicada a taxa correspondente eós saguim
teP casos:
I - as que estiverem diretamente atraca

das ao cais, operando ou não;
II - as que estiverem operando a contrabor

do;
Não se aplicam, para a atracação das barca
ças tipo "LASH", as observaçoes "d" e "e'r
desta tabela.

TABELA "C" - CAPATAZIAS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO DO ESTRANGEIRO

1.	 Por quilo4rama, quando em-volume -de peso bru
to até 100 quilos 	



Por quilograma de mercadoria em trânsito, no ca
ao previsto no § 49 do artigo 79 .deçDecreto n9
24.511/34, ou de mercadorias pertencentes a na
vios arribados, seja qual for a Sua espécie, OU
peso por volume, pelo primeiro período de 30
dias, ou. fração desse período

6. Por quilograma das mercadorias especificadas na
taxa n9 5, para Cada período de 30 dias, ou.fra
ção, subsequente ao primeiro ..... .. ....... .7

ISENÇÕES /

19 - As mesmas da tabela "C", desde que os artigos ou
mercadorias beneficiados sejam retirados dentro
do prazo de 30 dias, contado da data da respec
tiva descarga.

OBSERVAÇÕES

a) A armazenagem das mercadorias em trânsito, aqge
se aplicam as taxas n9s 5-e 6 desta tabela, e
devida pelO armador que requisitar a descargapa
ra posterior reembarque ou destino;

b) As taxas desta tabela aplicam-se de acordo
com o que determina o artigo 49 do Decreto
n9 8.439/45;

c) O valor mínimo a cobrar será de Cr$250,00.

0,0086

0,005

TABELA "E" - ARMAZENAGEM EXTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

. Mercadorias diversas, nacionais ou nacionali
zadas, nãO inflamáveis ou explosivas, nem
corrosivas ou agressivas, em volumes -pesan

N9

1.

Valor Cr$

1644 Terça-feira 13	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Março de 1979

aplicação das taxas em que elas tiverem inci
dido anteriormente;

e) Cs valores da taxa n9 19 serão cobrados em
dobro, quando a madeira estiver fora das .es
pacificações estabelecidas nessa taxa;

f) A taxa de capatazias incidente sobre a movi
mentação de combustível a granel, para coW
sumo de bordo, será reduzida de 50%;

g) As mercadorias constantes dos itens 18, 20 e
21 gozarão dos seguintes incentivos:
I - quando entregues ao costado do navio,

redução de 20%;
II - quando paletizadas, redução de 20%;

III- quando entregues ao costado do navio e
-paletizadas, redução de 30%;

h) As taxas desta tabela remuneram os serviços
prestados nos turnos ordinários de trabalho.
Quando tais serviços keram realizados em ho
ras extraordinárias, será cobrada do requisi
tante, além da taxa própria, a diferença
tre os salários extraordinário e ordinário
do pessoal ocupado na sua execução,acrescida
de 1,0%. Em horas de refeição, alem da taxa
prõpria, será cobrada do requisitante a des
pesa integral do pessoal ocúpado na sua exe
cução, acrescida de 10%;

i) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 250,00.

TABELA "D" - ARMAZENAGEM INTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

do ate 5.000 quilos, em armazéns ou pãtios
não alfandegados, por quilo, no primeiro mês
ou fração desse mês ...................... .......

2. ' As mesmas mercadorias da taxa n9 1, e nas
mesmas condições, por quilo e por mês ou fra
ção desse mês, depois 'do primeiro mês 	

TAXAS ESPECIAIS

3. Por container vazio ou eàvaziado, por mês ou
fração:
a) de até 40 m3 de volume bruto ... ...... ... 	 73,00
b) acima de 40 m 3 de volume bruto 	 	 145,00

ISENÇÕES

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 - As mercadorias nacionais ou nacionalizadas
importadas por cabotagem ou entregues à Ad
ministração do Porto, para embarque imediato
em navios designados e que sejam depositadas
nas dependências das instalações portuárias:
I - quando de imeortação, desde que sejam re .

tiradas Ate as 16 horas do sexto dia ali,
contado a partir da data em que tiver si
do iniciada a descarga;-

II- quando de exportação, desde que o embar
que ténha lugar até o sexto dia étil,con
tado da data em que a mercadoria tiversi
do recebida pela Administração do Porto;

29 - Os containers recebidos vazios ou esvazia
dos nas dependências portuárias, nos 15.
primeiros dias.

0,012

0,016

1. Durante o primeiro período de 30 dias de depósi
to da,mercadoría, ou fração desse período 	 1%

2. ,	 Durante o segundo período de 30 dias, ou fração
desse período	 .:......... ........... „„ 	 2%

3. Durante o terceiro período de 30 dias, -ou	 fração desse período ....---.......-..-.-..., 	 4%
4. Para cada um dos períodos de 30 dias, ou	 fra

ção, subsequente ao terceiro, até .a retirada da
mercadoria 	 8%

TAXAS ESPECIAIS Valor. Cr$

OBSERVAÇÕES

) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias armazenadas;

b) Expirados os prazos de isenção prevista.
noDecreto-Lei n9 8.439/45, as mercado
rias ficarao sujeitas ao pagamento das ta
xas de armazenagem apropriada, conforme
sua condição determinar;

c) As despesas realizadas com os serviços exe

determinarem, serão cobradas dos respecti
vos -donos, acrescidas das importánciaspro

que as autoridades federais ou estaduais
cutados para se dar consumo às mercadorias,

venientes da aplicação das taxas em que
elas tiverem incidido anteriormente;

d) As mercadorias que, devido a sua condição
de embalagem, nao atingirem uma taxa de
ocupação de armazém igual a 2t/m‘ de área,
pagarao as taxas desta tabela em dobro;

e) Para movimentação de madeira, o peso por
metro cúbico, será considerado o peso má
dio estabelecido pelo Instituto Brasilei
ko de Desenvolvimento Florestal (IBDF);

f) As taxas n9s 1 e 2 desta tabela serão re
duvidas de 20%, quando as mercadorias fõ
rem entregues paletizadas;
O valor mínimo a ser cobrado será 	 deg)
Cr$ 250,00.

TABELA "G-2" - ARMAZENAGENS ESPECTAIS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

LOCAÇÃO DE ÁREA EM ARMAZÊNS OU PÁTIOS EXTERNOS

N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

1. Por metro quadrado de área em armazém externo,
por mês ou fração de mês 	 	 CONV.

2. Por metro quadrado de área em pátio, por mês
ou fração de mós	 ............. „..„ .....	 -CONV.

OBSERVAÇÕES

a) A locação de área em armazéns ou pátios se fa
rã Mediante contrato definindo as obrigações . e
direitos dos contratantes, podendo prever 	 a
instalação e funcionamento de máquinas, nas
áreas locadas, para beneficiatento das mercado
rias a armazenar;

b) A entrega ou recebimento de volumes para as
áreas contratadas se fará junto às portas de
acesso a essas áreas;
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c) Os valores convencionais das taxas desta taba
la serão fixados pela Administração do Porto,
em conformidade com as disposiçoes do Capitulo
X do Decreto n9 59.832/66.

TABELA "G-3" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

ARMAZENAGEM DE VOLUMES PESADOS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

	

. N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

1. Mercadorias em volumes com peso superior 	 A
5.000 quilos, em pátio aparelhado para sua
fiel guarda, conservação e movimentação, por
quilograma-, no primeiro mês ou fração desse
mês 	

2. AS mesmas mercadorias, nas mesmas condiçõeses
pacificadas na taxa n9 1, por quilograma epoi7
mês ou fração de mês, depois do primeiro mês.

OBSERVAÇÕES

as autoridades federais-, estaduais ou muni
cipais determinarem, serão cobradas dos re-s-
pectivos donos', acrescidas das Importâncias
provenientes das taxas em que elas tenham
incidido anteriormente;-

f) O valor mínimo a ser cobrado será dea-$250,(D.

TABELA ''11" = 'TRANSPORTES

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

1.

vias férreas -ou ainda para armazéns uu ins

veículos de qualquer ponto das instalações
portuárias para qualquer outro ponto dessas
instalações ou para- as estações daquelas

talações servidas pelas linhas do Porto ou

de mercadorias em vag8es do Porto ou das
vias férreas a este ligadas ou em outros

Pelo carregamento ou descarga e transporte.

vice-versa-, desde que em volumes-de peso
não excedente a 1.500 quilos,por quilogra
ma 	

Valor Cr$

0,020

0,027

Valor Cr$

0,023

Valor Cr$

6,10

6,29

7,05

8,50

9,30

10,57

12,84

15,11

17,62

3,78

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bru
to das mercadorias;

b) A Administração do Porto fará os serviços aces
sérios de carregamento dos volumes pesadosja
veículos em que forem conduzidos para fora das
instalações- portuárias, bem como sua descarga
no caso de recebimento;

c) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas pela
Receita Federal, as mercadorias de importação
do estrangeiro ficarão sujeitas ao regime e
às taxas de armazenagem interna;

d) O valor mínimo- a cobrar será de Cr$ 250,00.

TABELA "G-4" - .ARMAZENAGENS ESPECIAIS

ARMAZENAGEM FRIGORIFICA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

1. Por volume de peso até 25 quilos, por més oufraçao
2. Por volume de 26 a 35 quilos, por mês ou fração 	

................... ..................

3. Por volume de 36 a 45 quilos, por mês ou fra
ção

4. Por volume de 46 a 65 quilos, por mós ou fra
ção

5. por -.lume-de 66' a 85 quilos, por mês ou fração 

.....,,.......... .......................

6. Por volume de 86 a 105 quilos, por másoufração ...... ...,...., ........ . ...........
7. Por volume de 106 a 115 quilos, por mês ou

fração	 ......... -...... ........ .........
8-	 Por volume de 116 a 125 quilos, por mês ou

fração 	  ..
9. Por volume de 126 a 135 quilos, por mês ou

fração 	
10. Por volume de mais de 135 quilos, por cada 20

quilos que tiver por mês ou fração 	

OBSERVAÇÕES

a) Depois de vencidos os períodos legais de iSEM
ção, as mercadorias de importação pagarão
as taxas da tabela "D" e mais 85% das taxas
desta tabela, como suprimento de frio;

b) Dentro dos períodos legais de isenção de armazenageM, as mercadorias importadas pagarão
85% cies taxas desta tabela como suprimentode
frio;

c) Depois de nacionalizadas, as mercadorias de
importação pagarão as taxas respectivas du
rante 60 dias, findos os quais as mesmas ta
xas serão aplicadas em dobro;

d) As mercadorias não importadas por via mari
tima ou não destinadas a exportação por esse
meio, sendo armazenadas no frigorifico, pa.
garão o dobro das- taxas desta tabela;

e) As despesas relativas aos serviços executa
dos para se dar consumo às mercadorias, que

2. Por serviço idêntico ao especificado na ta
xa n9 1, desde que os volumes tenham pesa
superior a 1.500 quilos, mas não excedam
a 5:000 quilos, por quilograma 	

3. Por serviço idêntico ao especificado na ta
xa n9 1, desde que os volumes excedam
5.000 quilos, por quilograma .....

OBSERVAÇÕES

As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
brutó das mercadorias;
Está compreendida no serviço de transporte
uma das operações, a de carregamento ou a
de descarga;
As taxas desta tabela remuneram os servi
ços prestados nos turnos -ordinários de tra
balho. Quando tais serviços forem realiza
dos em horas extraordinárias, será cobrada
do requisitante', além dá taxa própria, a
diferença entre os salários extraordinário
e ordinario do pessoal ocupado na sua exe
cução; acrescida de 10%. Em horas de refei
ção, além da taxa própria, será dobrada- (15
requisitante a despesa integral do pessoal
ocupado na sua execuçao, acrescida de 10%)

d) Pagarão as taxas desta tabela, que lhes forem
aplicáveis, com acréscimo de 20%, as mercado
rias insalubres", "nocivas" -ou "perigosas",em
virtude de sua natureza, embalagem ou ambien
te em que forem movimentadas, e que, comotaiã,
determinarem o pagamento do adicional de ris
co ao pessoal que as movimentar;

e) O valor mínimo a ser cobrado será deCr$250,00.

TABELA "J" - SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO PORTUARIO

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

N9	 Espécie e incidência

TAXAS ESPECIAIS

1. Pela utilização dos guindastes de cais, no
serviço de estiva, quando este seja execu
tado por estranhos a Administração do Por
to, por tonelada ou fração ...............

2.	 Pela utilização de grabs, no serviço de es
tiva para movimentação de granéis, por to
nelada 	

3. Pela utilização de auto-guindastes na movi
mentação de mercadorias dentro das instala
çaes portuárias, por hora ou fração:
I - de até 5 toneladas 	
II - de 5 até 10 toneladas	 ........
III- superior a 10 toneladas	 . ..

4. Pela utilização de empilhadeiras na Moviten
tação dentro das instalações portuárias,p5r
hora ou fração:
I - de até 3 toneladas 	
II - de 3 a 5 toneladas 	
lri- superior a 5 toneladas 	

5.	 Pela utilizaçao de aparelhos e materiais
não especificados . ....... ..„...-..., 	

a)

h)

c)

0,029

CONV.

2,00

1,80

196,00-
225,00
275,00

63,00
75,00
CONV.

CONV.‘

Valor Cr$
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OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela remuneram os serviços
prestados nos turnos . ordinários de traba
lho. Quando tais serviços forem realizado-a"
em horas extraordinárias, será cobrada do
requisitante, além da taxa própria, a dife
rança entre os salários extraordinário
ordinário do pessoal ocupado na sua execu
ção, acrescida de 10%. Em horas de rafe'
çao, além dá taxa própria, será cobrada c15
requisitante a despesa integral do pessoal
ocupado na sua execução, acrescida de 10%;

b) Ota valores convencionais desta tabela se
rão fixados pela Administração. llo Porto,
atreve 4e Ordem- de SerViÇO;

c) As avarias causadas por estranhos no apare
lhamento e materiais fornecidos pela AdMi
.nistração do Porto serão de responsabilidí
de dos requisitantes.

TABELA "I" - SUPRIMENTO WAGUA AS EMBARCAÇÕES

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

1. Por metro cúbico de água fornecida ás embar
cações atracadas, por meio de canalização
dos Cais e pontes de acostagem 	

2. Por metro cúbico de água fornecida aos usuã
rios instalados na zona portuária 	

OBSERVAÇÕES

a) O valor das taxas desta tabela cobre apenas
os- serviços, prestados pela Administraçao do
Porto, e deverá ser acrescido do preço da
agua fornecida na ocasião plo faturamento;

'b) O valor mínimo a pobrar será de Cr$ 250,00.

TABELii-"M" SERVIÇOS ACESSÓRIOS

TAXAS DEVIDAS PELOS - REQUISITANTES

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM ARMAZENAGEM

1. Pela verificação de- peso ou estado dos volu
mes de Mercadorias, por quilograma 	

2. Pela movimentação ou abertura de volumes pa
ra vistoria, por quilograma 	

3-	 Pela remoção de volumes para retirada	 de
amostras para classificação, ou consertogor
quilograma -..,.......,.......,.. 	

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTES

h) Os Vhlores convencionais desta tabe3Lagerão
xados pela Administração do Porto aittraivás dEa
Ordem de Serviço;

c) O Valor mínimo-.a cobrar será de Cr$ 250,00, pza
ra as taxas n9s 4, 5 e 6 desta tabeZia.

TABELA " N" - MOVIMENTAÇÃO DE MERCA_XDORIAS 

NOS PORTOS ORGANIZADOS, FORA DOS CA.J.2SE PONTES 

DE ACOSTAGEM

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELOS REQUIS=ITANTES

109	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

1. Por tonelada de mercadorias movimentad...zasfo
ra dos cais apontes de acostagem, no caso
das excessões II; III e IV do artigo 1-9 do
Decreto n9 24.511/34 e no artigo 69 do. mes
mo Decreto 	

Valor Cr$
TAXAS ESPECIAIS

2. Por tonelada de mercadorias movimentad3asem
terminal, embarcadouro, ou instalação 	 rudi
mentar, de uso privativo, situados na mri" 
de jurisdição dó Porto 	  	  ...

2,00

	

4,15	 ISENÇÕES

Ficam isentos das taxas desta tabela os- uti
gos previstos no § 59 do artigo 49 do tur -e-
to-Lei n9 83/66.

OBSERVAÇÕES

- a) As taxas desta tabela aplicam-se ao 	 peso
bruto das mercadorias;

b) A Administração do Porto fiscalizará anbvi

mentação de mercadorias a que se refeáre es
ta tabela, de acordo com a Receita Feeduai,
pela forma que melhor conduzir ao c=mMeci
mento da tonelagem movimentada.
(109 2517 - 9-3-79 - Cr$13.200,00)

RESOLUÇÃO 109050/79
	 De 06 d-.e março de 1.979

Aprova Áa Mrifa dc Porto de
São FraLmndsco -do- Sul - SC

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORTOS M) BRASIL S/A - POR
TORRAS, no uso da atribuição que lhe confere ó deciso VII do artigo

	

0,0115	 36 d9 Estatuto da Empresa, considerando o despaLrcho do Esmo. Sr. Mi
nistro da Fazenda exarado no Proc. CIP n9 153/7 5 e comunicação atra
vês do telex CIP n9 394/79, e de conformidade -paia a deliberação to

	

0,0099	
meda pela Diretoria nall2a. Reunião ( ordinária_ 	 realizzada no dia
06 de março de 1979, com base no inciso VII do -artigo 32 do supraci
tado Estatuto,

Valor Cr$

5,00

4,80

Valor Cr$

0,0099 .

4.	 Pela operação adicional de carregamento ou
descarga de veículos, além-da que está com
preendida no Serviço de. transporte, por to
nelada	 ..... ............. ... .......
Pela. carga ou descarga de mercadorias de
veículos estranhos á Administração do Portcy
nas dependências portuárias, por tonelada .
Pela pesagem de mercadorias carregadas em
veículos, por tonelada de carga 'e tara dos

Pela pesagem de ' sal a granel, por tonelada
de carga e tara dos veículos .........

SERVIÇOS ACESSÓRIOS DIVERSOS

8. Pelo fornecimento de certidões ou certifica
doa. 	 	 19,62

9. Pelo suprimento de ener4ia elétrica a em
barcàçao ou consumidor instalados nas de/aer-a
dencias portuárias 	 	 120,00

10. Pela utilização de serviço não especificado 	 CONV.

OBSERVAÇÕES

a) O valor da taxa n9 9 cobre apenas as despe
sas . com material e pessoal empregados, devendo
ser acrescido do preço Km/h cobrado pela fome
cedora na- ocasião do faturamento;

RESOVE:

III - Determinar que a referida tar=lft entre em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Arno Oscar MEerhs
Presidem.te

TARIFA DO PORTO DE SÃO FRANCISCO 1,-(DSUL

ESTADO DE SANTA CATARINA

São 1i:tirites da área de Administraçgãodo Por-to de São
Francisco do Sul, cs seguintes: A linha da ponta do Rabo Aze
do até a Lajota da Cruz e desta até a marTuma esquerda. da- foz
do rio da Pedreira, continuando daí .pelasmalargens da Ilha de
São Francitco até a'Ponta do Rabo Azedo, bem/ como todas as ins
talaçOes portuárias.

5.

6.

7.

4,40

3,50

	

10,34	 I - Aprovar a tarifa do Porto de SãoFranci_sco do Sul
SC, que com esta baixa;

	

23,50	 II - Revogar, para o Porto de São Francisco do Sul -as
Resoluções n9 065, de 16-05.78 e N9 002, de 11-01.791 .
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São limites da zona de jurisdição do mesmo porto, os
Seguintes: A linha da costa que tomeça ao norte pela divisa en
tte os Estados de Santa Catarina e Paraná, ate a divisa dos Mu
niCipios de Marra Velha-Piçarras, ao Sul, compreendendo ainda
as Margens do Rio São Francisco do Sul e Cachoeira (até a cida
de de Joinville), bem coMO todas as linhas fronteiriças, inclu
sive-a de São Francisco.

TABELA "A" - UTILIZAÇÃO DO PORTO 

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9	 Espécie e incidencia	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS 

	

1.	 Por tonelada de mercadoria carregada, des
carregada ou baldeada no porto:

I importação ou exportação pára o estran
8,00

II - em cabotagem:
a) carga geral, granéis
b) petróleo e seus derivados a granel

TAXAS ESPECIAIS

	2.	 Por tonelada liquida de registro das embar
cações em operação de carga ou descarga,
em terminal, embarcadouro ou 	 instalação
rudimentar, de uso privativo, situados na
área de Administraçao do Porto 	 • •

ISENÇÕES 

Estão isentos MS taxas desta tabela:

19 - Os gêneros de pequena lavoura, os produtos
de pesca exercida por pescadores, utilizah
do pequenas embarcações e aparelhagem indi
vidual de pesca e outros artigos movimeW
tados em instalações rudimentares ou empon
tos determinados pela Administração do Por
to, quando os mesmos se destinarem ao abai
tecimento do mercado da localidade em que
se situarem as referidas inStalações e dês
cartegados por conta dos respectivos do
nos;

29 - O-combustível, a iigua e as Vitualhas eábar
cados nos navios é destinados exclusivarmJi"
te ao consumo de bordo;

39 - Os navios ae guerra, quando não em opera
ção comercial.

OBSERVAÇÕES 

a) A aplicação das taxas desta tabela será fel
ta na forma estabelecida pela Portaria de
n9 718/67, observadas as disposições das
Portarias n9s 1.280/67 e 1.003/68, do Mi
nistério dos Transportes;

b) No -caso de baldeação (mercadoria em trânsi
to) as taxas desta tabela serão aplicadas
uma só vez, na importação ou na exporta
ção;

c) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 250,00.

TABELA -"B" - ATRACAÇÃO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS 

1.	 Por metro linear de cais ocupado por embar
cação de propulsão mecânica e por dia: 	 -

I - em navegação de longo curso ..,...... 	 6,00
II - em cabotagem:

a) carga geral, granéis	 3,50
b) petróleo e,seus derivados a granel	 6,00

TAXAS ESPECIAIS

2.	 Por metro linear de cais ocupado por .qual
quer outro tipo de embarcação e por .dia .7

ISENÇõES 

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 - As embarcações a que se referem os artigos
39 e 79 do Decreto n9 24.511/34;

29 - As embarCações auxillares, quano atraca
das aos navios em-operação no cais;

39 - Os navios de turismo e de recreio,nos dias
de chegada e sarda, e os navios de guerra,
sem limitação de tempo;

49 - As embarcações do tráfego interno do Por
to, quando atradadas exclusivamente para
se abastederem de combustível e agua para
seu próprio consumo.

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela aplicam-se também às
embarcações que, autorizadas pela Bdminis
tração do Porto, atracarem a contrab=do de"
outras atracadas ao caia, para Operação
de carregamento, descarga ou baldeação

b) A' atracação Será feita sob. a responsabili
dade do armador e com emprego de pessoal
material do navio. Compete, porém, à Admi
nistração do Porto Mixíliar a operação com
pessoal seu, sobre o cais, para tomada dos
cabos de amarração e para fixação destes
nos cabeços indicados pelo comandante ou
seu preposto;

c) À atracasão come9a a qualquer hora e vence
às 24 horas;

d) Na presente tabela, a importância , mínima
a ser cobrada corresponderá a. 30 (trinta)
metros por dia ou fração de dia e Por em
barcação;

e) As taxas desta tabela serão aplicadas em
-dobro sempre que a embarcação permanecer
atracada, por sua conveniência ou responsa
bilidade, sem realizar Movimentação de cal'
ga ou passageiros.

TABELA "C" - CAPATAZIAS 

TAXAS DEVIDAS PEIAS DOWS DAS MERCADORIAS

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS.

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO DO ESTRAM
GEIRO

Por quilograma, quando em volume de peso
bruto até 100 quilos 	

Por quilograma, quando em volume de peso
bruto miperior a 100 quilos n até 150 quilos	 . . ..

3. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 150 quilos e até 500 qui
los

Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 500 quilos é até 700 qui
los . ...... .....„, ....... . .....

5. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 700 quilos e ate 1.0.00qud
los 	

6. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou medindO
mais de dois e meio metros cúbicos

7. Por quilograma de mercadoria a granel ....

PARA MERCADORIAS DE EXPORTAÇÃO PARA O ES
TRANGEIRO

8. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto até 100 quilos	 .....

9. .Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a,100 quilos e até 500 qui
los ....,... .........	 .....

	10. 	 Por quilograma, quando em vOluMe de peso
bruto superior a. 500 quilos e até	 1.000
quilos 	

3,50
8,00

3,00

N9

1.

1,20

Valor Cr$

0,045

0,040

0,037

0,035

0,034

0,032

0,021

0,042

0,037

0,034



h) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 250,00.
0,021

TABELA .9)." r. ARMAZENAGEM INTERNA

0,020 TAXAS DEVIDAS	 PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9
Espécie e incidência

0,019

TAXAS GERAIS 

0,018 1. Durante o primeiro período de 30 dias	 dé
0,013 depósito da mercadoria, ou fração desse pe

rodo 	   ........ 	 1%
2.,

Durante o segundo período de 30 dias de de
pósito da mercadoria, ou fração desse	 pJriodo 	

22,00 2%

23 00,
3. Durante o terceiro período de 30 dias	 dedepósito da mercadoria, ou fração desse periodo	 ........ ..... . ....... 	 .. . .. , .... 4%

20,00 4. Para cada um dos períodos de 30 dias, 	 oufração, subSeqüehte ao terceiro, ate a
tirada da mercadoria 	 re

8%

TAXAS ESPECIAIS
36,00 Valor Cr$

45,00

5. Por quilograma de mercadoria em trânsito
no caso previsto no § 39 do artigo 79 	 do

20,00

Decreto h9 24.511/34, Seja qual for sua es
pécie ou peso por volume, pelo primeiro
ou- fração desse mês 	   

0,008
6. Por10,00 quilOgrama de mercadoria indicada 	 na

taxa n9 t, por mês, ou fração de mês,dépois
do primeiro mês 	

0,012

'ISENÇÕES

19 - As mesmas da tabela "C" desde que às arti
gos ou mercadorias assim beneficiados se
jam retirados dentro- do prazo de 30 dias 7
contado da data da respectiva- descarga.

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se de acordo
com o Decreto-Lei n9 8.439/45;

b) A armazenagemdas mercadorias em trânsito,
a que se aplicam as. taxas 5 e 6 desta tabe
la é devida pelo armador que requisitar 

"S"
descarga para posterior reembarque ou deS
tino;

c) O valor mínimo a cobrar será de, Cr$ 250,00.

TABELA "E" - ARMAZENAGEM. EXTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS - DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS 

1. Mercadorias diversas, nacionais ou naciona
lizadas, não inflamáveis ou explosivas,neE
corrosivas ou agressivas, em volumes até
5.000 quilos, em armazéns ou pátios não ai
fandegados, por quilo, no primeiro mês ou
fração 	

As mesmas mercadorias da tasca- n9 1, e
mesmas condiçêes, por quilo e por mês
fração de mês, depois do primeiro 	

TAXAS ESPECIAIS

3.	 Por container vazio, por mês ou fração:

a) de até 40m 3 de volume bruto 	
h) acima de 40m3 de volume bruto 	

nas
ou

0,012

0,019

70,00

130,00
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11. Por quilograma, quando em volume de peso

bruto superior a 1.000 qtallot ou medihdo
mais dedóis e meio métros'eúbicos .......

Por quilograma de mercadoria a granel ...

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO OU EXPORTA

Por quilograma, quando .em volume, de peso
bruto até 100 quilos 	

Por quilograma, quando em volume-de peso
bruto superior a 100 quilos e até 500 qui
los „.„- ..... ............ ................

Por quilograma, quando era volume de peso
bruto superior a 500 quilos e ate 1.000
quilos

16. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou medindo
mais de dois e meio metros cúbicos .,.....

17. Por quilograma'de mercadoria- a granel ....

TAXAS ESPECIAIS

18^.	 Por tonelada .de petróleo e seus derivados

19. Por tonelada-de carvão 	

20. 'Por tonelada de trigo ou outros cereais, a
granel 	

21. Por tonelada de madeira bruta, serrada, be
beficiada ou manufaturada entregue .junto
ao oostado de navio:

I - em volumes unitizados de peso 	 até
1.500 quilos 	

II'- em volumes unititados de peso ~prior
á 1,500 quilos . . ...

22. Por tonelada de produtos manufaturados, en
tregues junto ao costado do navio 	

23. Por animal vivo 	

ISENÇÕES

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 Os volumes que constituírem bagagem de nes
sageiros ou imigrantes, as malas de cor
reio e as importâncias em dinheiro perteR
cantes Uni-ao ou aos Estados;

29 - Os pacotes ou embrulhos, que contenha:nanes
tras de nenhum ou diminuto valor, isentos de
direitos e cuja salda se dê independente
mente de processo de despacho aduaneiro.

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias;

b) No caso de mercadorias em trânsito, previs
to no §. 39 do artigo 79 do Decreto n9 ...
24.511/34, aplicar-se-ão as taxas desta
tabela, seja qual for a espécie das refe
ridas mercadorias, com abatimento de 301
previsto no mesmo parágrafo)

c) Pagarão as taxas desta tabela que lhea fo
rem aplicáVeis, com acréscimo de 20%, as
mercadorias çonsideradas"insalubres","noci
vas" ou "perigosas", em virtude de sua na
tureza e embalagem; ou ambiente em que f-5
rem movimentadas e que, como tais, deterá"'
narem o pagamento do adicional de risco ao
pessoal que as movimentar;

d)- As despesas realizadas com serviços para
se dar consumo ãs mercadorias que as auto
ridádes Federais ou Estaduais deterMinare4
serão cobradas dós respectivos donos,acres
cidas das importâncias provenientes
aplicação das taxas em que tiverem incidi
do anteriormente;

e) A taxa de çapatazias incidente sobre com
bustiveis a granel, fornecidos aos navios
para consumo próprio, será reduzida de 50%;

f) Os valores da taxa n9 21 serão cobrados em
dobro, quando a madeira estiver fera das
especificaçóes estabelecidas nessa taxa:

g) As taxas desta tabela remuneram os servi
ços prestados nos turnós ordinários de trJ
balha. Quando tais serviços forem realiza
dos em horas extraordinárias, será cobrada
do requisitante, além da taxa própria,	 a

12.

.13.

14.

15.

ÇÃO POR-CABOTAGEM

diferença entre os salários extraordinário
e ordinarió do pessoal ocupado na- sua exe

	

0,032	 cução, acrescida de 10%. Em horas de rJ
feição, além da taxa própria, será cobrada

	

0,021	
do requisitante a despesa integral do pes
soal ocupado na sue-execução, acrescida dJ.
10%;



CONV.

TAXAS ESPECIAIS 

Pela utilização de guindastes dos cais, no
serviço de estiva, quando este seja execu
tado por estranhos à Administração do Por.
to, por tonelada ou fração 	

Pela utilização de grabs, no serviço de as-
tiva para movimentação de granéis, por t5
nelada 	

Pela utilização de guindaste:à, por tonela
da ou fração:

I - de até 10 toneladas	 ... .... .

II - superior a 10 toneladas 	

Pela utilização de sugadores para niovimen
tação de granéis, por tonelada ou fração 7

Pela utilização de empilhadeiras, por hora
ou fração 	

Pela utilização de trator com carreta, por
hora ou fraçao 	

Pela utilização de aparelhos e materiais
não especificados 	

1. Por metro quadrado de área em armazém eJC
terno, e por mês 	

2. Por metro quadrado de área em pátio exter
no, e por mês 	

OBSERVAÇÕES

a) A locação de áreas em armazéns ou pátios
externos se fará mediante contrato defínin
do as obrigações e direitos dos conttátáR
tas, podendo prever a instalação e fundo
namento de máquinas nas áreas locadas,parí
beneficiamento das mercadorias a armazenac

b) A entrega 9u recebimento de volumes para
as áreas locadas far-se-á junto às portas
de acesso a essas 'áreas;

c) Os valores das taxas convencionais desta
tabela serão fixados pela Administração do
Porto, em conformidade com as disposições
do Capítulo X do Decreto n9 59.832/66..

TABELA "H" - TRANSPORTES

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

2,10

2,00

4,00.

CONV.

4,80

115,00

65,00

CONV.

1. Pelo carregamento ou descarga e transporte
de mercadorias et vagões do porto ou das
Vias férreas á este ligadas, ou em outros
veículos, de qualquer ponto das	 instala
gões portuárias para qualquer outro ponto
dessas instalações, ou para as	 estações

TAXASTAXAS GERATS a) Nesta tabela todas as taxas são especiais
e o suprimento do aparelhamento fica na de
pendência do que a Administração do Port..;
dispuser;

II) As avarias causadas por estranhos á Admi
nistração do Porto, no aparelhamento por
esta a eles fornecido, serão de responsa
bilidade dos requisitantes;
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ISENÇÕES

Estão igientos -das taxas desta tabela:
19 - As mercadórias nacionais ou nacionalizadas,

importadas por cabotagem ou entregues
Administração do Porto para embarque ume
diato em navio designado, e que sejam dep5
sitadas nas dependências portuárias:

I - quando de importação, desde que sejam
retiradas ate às 16 horas do sexto dia
útil, .contado a partir da data em que
tiver sido iniciada a descarga;

II - quando de :exportação, desde que • o em
barque tenha lugar até o sexto da
útil, contado da data em que a merca
doria tivêt ãidõ tédélsidá pela Admi
nistração do Porto;

29 - Os containers recebidos vazios, ou esvazia
dos nas dependências portuárias, nos 15 pé-1
meiros.dias.

OBSERVAÇÕES .

a) Az taxas, desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias armazenadas;

b) Os serviços retribuídos pelas taxas desta
tabela compreendem a movimentação de merca
donas nos armazéns ou- pãtios, desde o Seii
recebimento até a entrega:. O serviço de
recebimento requisitado para horas extra:Dr
dl:nitrias será integralmente ressarcido
lo interessado;

c) Expirados os prazos de isenção prevista no
Decreto-Lei n9 8.439/45, as mercadorias Li
carão sujeitas ao pagamento. das taxas de
armazenagem apropriada, conforme sua coe
dição determinar;

d) O valo; mínimo acotwarseddeCr$ 250,00.

daquelas vias férreas oix, ainda, para arma
zéns ou instalações -particulares servida'
pelas linhas do porto : _e vice-versa, desde
que em volumes de peso não excedente a
1.500 quilos, por quilograma ...... .....i.

2. Por serviço idêntico ao especificado na ta
xa n9 1, desde que os volumes tenham - peso
superior a 1.500, mas não excedam a 5,000
-quilos, por quilograma	 .....

3. Por serviço especificado na taxa n9 1, des
de que osvolumes excedam a 5.000 quilos 7

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias;

b) Está compreendida no serviço de transporte
uma das operações, a de carregamento ou a.
de descarga;

c) A tração nos transportes nas linhas fér
reas do porto será sempre fornecida pela
Administração do Porto;

d) A agência de navegação que solicitar o
transporte de Mercadorias dos armazéns ex
ternos ao costado do navio e não as rece
ber a bordo, pagará ã. Administração do Por.
to o transporte já efetuado a seu pedido
o de retorno das mesmas mercadorias aos
armazéns;

e) As taxas desta tabela remuneram os Servi
ços prestados nos turnos ordinários de tri
balho. Quando tais sérviços forem realiza
dos em horas extraordfinãrias, será cobradÃ
do requisitante,além da taxa prOpria,a dl
fere:na entre os salários extraordinário:
ordinario do pessoal ocupado na sua execu
ção, acrescida de 10%. Em horas de rafar'
ção, além da taxa prõpria, será cobrada do
'requiSitante a despesa integral do pessoal
ocupado na sua execução, acrescida de 10%;

f) O valor da taxa convencional desta tabela
será fixado pela Administração do Porto,
através de Ordem de Serviço;

g) O valor mínimo a. cobrar será de Cr$ 250,00.

TABELA "J" - SUPRIMENTO DE.APARELHAMENTO PORTUARIO

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

TABELA "G-2" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

LOCAÇÃO DE AREA EM ARMAZÉNS OU MIOS EXTERNOS

N9
	

Espécie é incidência
	

Valor Cr$

0,020

'0,022

CONV.

Espécie e incidência
TAXAS GERAIS

Valor Cr$

N9
	

Espécie e incidência	 Valor Cr$
	 OBSERVAÇÕES
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N9

As taxas desta tabela remuneram os servi
-ços prestados nos turnos ordinários de tra
balho. Quando tais serviços forem realiza
dos em horas extraordinárias, será cobrada
domrequisitante, algm-.. 14-taxa pr6pria,a di
ferença entre os salários extraordinário e-

-ordinário Ao pessoalodlipado na stiá,exe
lOfte.105m,ihorasfle,-.

_feiçao, além da taxa propria, será: cóhraáa
' dê 'requieitante`e desp'èaa UtWritldonpeS,

, c . poal ocupado ca. sua exeówk,aprescida
10%1

d) -Os valores das taxas convencionais. .desta
tabela serão fixados pelaAdministraçãO dó
Porto atravás de Ordem, de Serviço.

b) Os valores das taxamconvencionais -~ter
tabela serão fixados pela Administração do
Porto, atrávéS del OrdeM de Serviço.

;D
	 r ')

TABELA "N" - MOVIMENTAÇA0 DAS MERCADORIAã`

FORA DOS dAielI PONTES DE ACOSTAGEM 

CONTRIBUIÇAO DEVIDA PELOS REQUISITANTES

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

Valor Cr$

1.

Valor Cr$

TABELA "L" - -SUPRIMENTO D'ÁGUA AS EMBARCAÇÕES

TAXAS. DEVIDAS PELO ARMADOR

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

Por metro cúbico de água fornecida is em
barcaCões atracadas, por meio de canaliza
ção, dos cais	 ......	 . 	

OBSERVAÇÕES 

Por tonelada de mercadoria movimentada fo
ta dos cais e ponteà de acostagem, no cadci
das exceções 11,111 e IV do artigo 39 do
Decreto m19 24.511/34, e do artigo 69 dee
se mesmo Decreto	 ..... . .

TAXAS ESPECIAIS 

N9

1.
2. Por tonelada de mercadoria movimentada em

terminal, embarcadouro ou instalação rudi
mentar, de uso privativo, situados na zona2,80	 de jurisdição do Porto

.3,-00

1,60
2.1 - No terminal TEFRAN da PETROBRAS 	 CONV.

a) O Valor das taxas desta tabela cobrem ape
nas oseerviços prestados pela Administra
çâo do Porto e deverão ser acrescidos do
preço da água fornecida, vigente na oca
na° do faturamento;.

b) -O. valor mínimo a. cobrar será equiValente
a 10 metros cúbicos de água.

^TABELA "M" - SERVIÇOS ACESSÓRIOS 

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

Espécie e incidência	 Valor Cr$

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EMLARMAZENAGEM

ISENÇÕES

19 - Ficam isentas das taxas desta
-mercadorias previstas no § 59
do Decreto-Lei n9 83/66,

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias;

b) A Administração do Porto fiscalizará a -mo
vimentação de .mercadorias a que se refere
esta tabela, de acordo com a Receita Fede
ral, pela forma que melhor conduzir áo ce-
nhecimento da tonelagem movimentada.

( N9 02518 - 9.3. 79 - Cre 11.000,00 )

tabela, as
do artigo 49

N9

1. Tela movimentação, abertura, contagem e pe
sagem de volumes para vistoria, por quilo
grama-

2. Mudança de mercadoria de um para outro:adiro
-acionamento, por quilograma ....„....,...

3. Pela costuração de sacos, cada um
4. Marcação de volumes, por volume	 ......

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTES

MINISTÉRIO
	0,0063	 DA AGRICULTURA
	0,0062

	
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

	0,063	
Podariam*. 79	 de 6 de narço	 de 19 79

0,120 O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA MACIO

MAL DO ABASTECIMENTO (SUNAB), no uso de suas atribuições le

gais, resolve:
5. Pela operação adicional de carregamento ou

descarga de vagões ou outros veIculos,além
da que esta compreendida no serviço de
transporte, Por tonelada  -

6. Pela pesagem de mercadoria carregadá-em va
gões ou outros veículos, por tonelada de
carga e tara de veículo	 .....

7. Pela estadia. de vagões da Administração do
Porto á disposição das partes, por dia e
por vagão ......

	

.8.	 Pela estadia de vagões da estrada de ferro,
Serão obradas as taxas por ela adotadas,
com acréscimo de 10% 	

SERVIÇOS ACESSÓRIOS DIVERSOS

	

9-	 Pelo fornecimento de certidões ou certifi
cados 	

10. Pelo suprimento de energia elétrica forno

nas dependências portuárias 	
cida a éàbarcação ou consumidor instalado

11. Por serviço não especificado 	

OBSERVAÇÕES 

a) O valor dá taxa n9 10 cobre apenas aS des
pesas cot Material e pessoal eepregádos,di
vendo ser acrescido do pre2o kw/h cobrado"
pela fornecedora, na ocasiao do faturaraen
to;

DELEGAR PODERES

ao Diretor da Divisão de Material e Patrimônio do Departamen

	

11,90	 to de Administração, RONALD LANZILLOTTI, para representa-10
no ato de assinatura do Contrato de Coneervação e Manutenção

	1:20 	 de maquinas de escrever e calculai marca IBM ', a ser firmado
Com a IBM DO BRASIL - INDUSTRIA, OMINAS E SERVIÇOS LTDA.,
com sede A Avenida Presidente Vargas, n9 824/844 - .RIO DE JA.
NEIRO	 de acordo com o que consta do Prneesso SUMAS n9
329/79.

RUBEM NOS WILKE

Podada n! 80	 ele 6 de	 raaZ90	 de 19- 79

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO (SUMAS), no uso de suas atribuições legais,
resolve:

DELEGAR PODERES

ao Delegado da Delegacia da SUNAB no Estado de Santa Catari
na, MARIO- MIEM:MIM', para representá-lo no ato de assinatura
do Contrato de Locação de uma maquina de franquear correspon
anelai, a ser firmado com a PITNEY SOMES MAQUINAS LTDA.,atra

30,20

CONV.

25,00

130,00

CONV.
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Ws de sua filial estabelecida Ralki- Marechal Floriano, n9
569 - CEFIdTIBA (PR), de acordo com o que consta do Processo
SUUB ar? 552/79.

RUBEM NOÉ MIEM

	

Portaria n.° 81	 de 6 de	 março	 de 1979

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO (SUNAB), no uso de stias atribuições legais, re

solve:

DELEGAR PODERES

ao Delegado da SLTNAB no Estado do Rio de Janeiro, OSWALDO	 DE
SOUZA, para representa-lo no ato de assinatura do Contrato de
Conservação e Manutenção das maquinas de escrever e calcular
marca FACIT, a ser firmado com a FACIT S.A. - MAQUINAS DE ESCRI
TRIO, situada a Avenida Rodrigues Alves, n9 153 - RIO DE JANEI
RO (RJ), de acordo com o que consta do Processo SUNAB n91770/79.

RUBEM NOE .WILKE

	

Poeterlã.n! 82	 de 6 de	 março	 de is79

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO (SUNAB)., no uso de suas atribuições legais, re
solve:

DELEGAR PODERES

Ao Delegado da Delegacia da SUNAB no Estado do Rio de Janeiro,
OSWALDO DE SOUZA, para representa-10 no ato de assinatura do
Contrato de Assistência Tecnica dos Serviços de Manutenção e
Conservação de máquinas de escrever e calcular a ser firmado
corn a OLIVETTI DO BRASIL S/A, situada a rua do Riachuelo n9136-
B , RIO DE JANEIRO (RJ) , de acordo com o que consta do Processo
SUNAB n9 1771/79.

RUBEM NOE MIL/CE

PónaMa	 83	 de. 6 de março	 de 1979

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO (SUNAB) , no uso de suas atribaições legais, re
solve:

DELEGAR PODERES

ao Diretor da Divisão de Material e Patrimônio do Departamento
de Administração, RONALD T,ANZILLOTTI, para representa-10 no ato
de assinalt:ura do Contrato de Manutenção do Centro Telefônico
PABX, a ser firmado com a SIEMENS SOCIEDADE ANÓNIMA, estabeleci
da a Rua Leopoldo, 351 -- RIO DE JANEIRO (RJ) de acordo com o
que consta do Processo SUNAB n9 21.474/78.

RUBEM NOE IMRE

	

Portaria ri.• 84
	

de 6 de março	 de 19 79

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO (SUNAB) , no uso de suas atribuições legais, re
solve:

DELEGAR PODERES

ao Delegado da Delegacia da SUNAB rio Estado de Sergipe, ADERBAL
FONTES DE GOIS, para representa-10 no ato de assinatura do Con-
trato de Prestação de serviços de Conservação, Limpeza e Vigi
lencia, ' a ser firmado com a CONSEL - CONSERVADORA DE IMÓVEIS -
LTDA., situada ã Rua B - n9 87 - Quadra A - Conjunto dos Moto
ristas - ARACAJU (SE), de acordo com o que consta do processo
suma n9 428/79.

RUBEM NOE WILICE

Pularia. r1.°	 8 5	 de 6 de março	 de 19 79

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO (SUNAB ) , no uso de suas atribuições legais ,re
solve:

DELEGAR PODERES

ao Delegado da SUNAB no Estado do Amazonas, OYAMA CESAR ITUASSU
FILHO, para representã-10 no ato de assinatura do Contrato de
Locação dós Serviços .de 'Coleta e Entrega de Correspondência, a
ser firmado com a- ,EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS - E. TELÉGRAFOS
atravês de sua Diretoria ‘Re-gional do Amazonas, situada ã Rua Mon
senhor Coutinho, n9 278/282 - MANAUS ' (AM), de acordo com o que
consta do Processo SUNAI3 n9 1.958/79.

RUBEM NOE WILKE

'Portaria ri.. .86	 de 6 de	 mar'ço	 de 1979

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENVENC/A

NACIONAL DO ABASTECIMENTO (SUNAB), asando da compe-ta'ncía que lhe

6oi delegada pelo Dec.iteto ng: 15 : 730, de 14/05/1975, e tendo em

ui-ata a autoaização pne.sidencial exaxada na Expasição de Motivas

MA/N9 76, de iS de outubito de, 1916,

RESO L V- E,

Adeiitiii, ao() t• aeginte da Connoti.dag.iio
&xá Le.i.4 do Titabalho, no empitego de 1aspe.ton. de. Abas.tecimen.to , o
4eguinte candidato apnovado. em concuxso

Na; cidade de Boa VLta - RR

CLENIO ROMEU CORRÉA

Reecindix, a pedido, o contxato de -O:aba-
ti:o do concun4ado a 4eguía ke.eacionado, antettioiunente admitido pela
Pontania SLINAB n g 432, de 20 de julho de 1971, publicada no D.Uck,Lo
061..c2al da União de 21/07/1911:

Na cidade de Sio Paulo - SP

ALFREDO KAZUTO KOBAVASHI

A enthada em exexacto, pox pante do can-,
dídato oca admitido, da-4e-ã duitante o pnazo- de 30 (tAinta)	 diaá,
impaotaogivel, contado da data da publiCação' de:sta poataitia.

Porta"ria n.', 87	 de 6 de
	 março	 de 19 79

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA
NACIONAL DO ABASTECIMENTO (SUNAB), u4ando da competência que lhe
6o.i. delegada peto Deciteto n g. 15 730, de.14/05/19 75, e tendo em
vinta a autorização p/Lebidenciat exaxada na Expoaição de Motivo4
DASP n9 205, de 23 de maio de 1975,

RESOLVE,

Admita., 406 o itegime da Con4olidação
das Lei4 do Titabalho, no empaego de Economi4ta, o <seguinte can-
didato apxovado em concuit4o prático:

Na cidade. de São Paulo - SP
LUIZ KOITI KUDO

Reácindix, a pedido, o contaato de titaba-

lho do concuasado a <seguia /te/acionado, antexionmente admitido pela

Ponta/Lia SUNAB ng 43, de 12 de 6evexeixo de 1976, publicada no
Aio Ogicial da Uni -cio de 23/02/19161

Na cidade de São Pautó - SP

ANTONIO EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

entnada em exexcZeio, poit pante do can-

, didato ona admitido, dan-4e-ã dunante o p/èazo de 30 (tninta)
impicon.a.og -avet, contado da data da publicação deata poxtanía._

Rdbem NoE

Portaria ri.' 88	 de 6 de março	 da 1979

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENC/k
NACIONAL DO ABASTECIMENTO (SUMAS), asando da .competEncia que the

delegada pelo Decneto ne . 75 - 730, .de 14/05/1975, e tendo em
t/i4ta a autoitizaç.ão paeaidenciat exanada tcL Expo4ição de Motivas
MA/N g. 16, de 18 de outubno de 1916,
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RESOLV

Admitia, 'sob o Acaime da Com4otídação
Leii do Taabatho no emito/cego de Inápetox de Abaáticimento, a

4eguínte candidata apxovada em COneta40 prático:

Na cidade de São Paula - SP
cLgvvE PE CARVALHO

Redzíndíc i •a pedidó, o cohtxato detxaba-

lho da concuxáada a áeguíx xelacíonada, antecímmente admitída pe/a
Poxtaxla SUNAB 0 681, de 72 de novembxo-de 1416, pub/icada no Dia-
cio Ogícial dá Uniao de 18/11/1916:

Na cidade de São Paulo - SP
WALK1R7A NASNIMOTO

A entxada em exexacío, pox paxte da can-
dídata oca admítída, dax-4e.-& ducante o pxazo de 30 tthinta) díaá,
impxoxxogivet, contado da data da . publicaçâo de-ta poxtaxía.

RUbem No é Wilke

Yodada ri.	 89	 de 6 de março	 . de 19 79

O SUPERINTENDENTE DA SUPERTNTENDENCIA
NACIONAL DO ABASTECIMENTO (SUNA0), mando da competência que lhe'
'foi delegada pelo DecXeto n9 : 15: 730, de 1410571415, e tendo em
viáta 4 autoxização paulidencial exaxada na Expasição de Motivo4
VASP n o? 205, de 23 de maio de 1975,

RESOLV E,

4eguinte
da4 Ceie. do: Txabalko, no empaego de Tícnico de Contabilidade, a

candidata apxovada eM COKUVUO pablico:

Admiti/c, 'sob, o aegime da den4olídação

Na cidade de Belo Hotízonte - MG
LUCI MENDES LINHARES

Tocnax 4CM egeito a de6ignacao do . concux-
áado a áeguíx xe/acionado, antecioxMente admitído pela PoXtaxía
'SUNAB n g 463, de 28/11/1978, tendo em viáta que o meómo deáíáíiu de
6ua admi66a0:

.Na cidade de Belo Hoxízonte - MG
WALDEMAR MARIANO COSTA fILff0

A entxada em ezexacío, pox pacta da can-
dídata oca admítída, duxante o pcazo de 30 (tcíntaY díaá,
ímpcoxxogívet, contado a pactíx-da data da publícação deáta pot-
taxía.

Rucem Noé Wílhe

Portaria n! 90	 de 6 de março	 de 19 7 9

O SUPERINTENDENTE DA SUPER/NTENDENCIA
NACIONAL DO ABASTECIMENTO (SUNAB), u4ando da coMpetência que lhe
tSoi delegada pelo Decxeto n9 75'730, de 14/05/1975, e tendo em
viáta a autoxizaçao piteáidenciat exaxada na Expmaçáo de MotiVas
DASP n4 205, de 23 de maio de 1915.

RESOLV E.

Admitix, hob o xegiete da Con4olidação

dah leiá do Taabalho, no empxego de nanico de Contabilidade, o

'seguinte candidato apxovado em conculmo prático:

Na cidade de Axacaju - SE

ERONILDES NOGUEIRA DE FERIAS

Toxnax 4em e6eito a deáignação do concux-
áado a áeguix xelacionado, ante/cio/mente admitido pela Pontan4a
SUNkB ne 501, de 11/1211918, tendo em viáta que o me4W, deáiátiu de
áua admí44io:

Na cidade de Axacaju - SE
FRANKLIN DELANÓ SAMPAIO SIQUEIRA

A entxada em ezexacio, pox paxte do can-
didato oca admitído, ,,dax-6e-a ducante o pcazo de 30 (tcínta) díaá,
impxocitógíve/, contado da data da punicaçao deáta posta/Lia.

pubem Noé., hrt.lfze.

Podariam* 91 de 6 de março	 de1979

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA

NACIONAL DO ABASTEC/MENTO (SUNA13), tu gindo da 'competência que lhe

delegada peto Pecketo n9 : 75'730, de 14/0371 :915, e tendo em

via:ta a autoxização pxasídenciat exaxada na. txpasicao de Motivem
VASP n9 205, de 23 de maio de' 1-975;

RESOLV E,

AdMitix, má. o xegiMe da ConhólidaçãO

das leia do Txabaiko, AO tmpxego de fconomata, o -.seguinte :candida
to aptavado em: concumopiblico:

Na cidade de Satvadox OA
ETEVA1D0 NONICO DA SILVA

Toxnax 4em e lleité a de6ígnaao dó candi-
dato a áeguic xelacíonado, antexímmente admitído pela Póxtaxla
SUMAS n9 483, de I5/11/1918, tendo em víáta que ó meámo de4i4tiu de

?sua admi4411&:

Na cidade de Salvadox-BA
EURIVALDO RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS

A entxada em exexacío,. pox paxte do can
dídato oca admitido,	 duxante o pxazo de 30 Vtxinta)
impxoaxogivel, contado da data da publícação Mata poxtaaia.

Rubem Noé Wilke

O SUPERINTENDENTE DA SUPERTNIENDtNCIA
NACIONAL DO ABASTECIMENTO ISUNA131, asando da' competência que lhe
ISoi delegada pelo Vecaeto n9'75 730, de 14/05/1975, e , tendo em
viáta a autóAizaçao pkuidenciat exaxada na ExpasiCió de Motivas
MA/N9 16, de 18 de oulubto de 1916.

RESOLVE.
Admitia, 406 o xegime da Con4olidaçáo

daá Leíd do Txabalho, no empaego de laspete;x de Abaótecimento,
04 4e9uinte4 candidato& apaot;ado4 em conauxáo pabiicó:

Na cidade de São Pauto - SP
DENTO VOSHIO VGASAMARA

IGLASSV LEA PAC/NI /NABA

Toxnax,"sem e4eito a6 de4ignaçae4 doá eó n-
cuxáadas a 4eguix xelacionaddá, antexioamente admitido4 peta Poxtg-
/Lia SUNAO n9 451; de 21/11/1918, -tendo em viáta que 04 meámas de4i4,
tixam de 4ua4 admiááSas:

Na cidade de São Pauto- - SP
PAULO EDSON MARQUES

IOX0 ELEUTÉRIO LEMOS DE CARVALHO'

entxada em exexacio, péx paxte do4 can
didatas oaa admit14o4, dax-ae-í duaante o pxàzo de 30: (cinta) dias,
impxoxxogavat, contado da data da pubticacio de4ta poataxia.

Rubem No é Wilke

Portaria n.• 93	
de 

6.
de 	março	

"de 19 79

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENPÈNCIA
NACIONAL DO ABASTECIMENTO (SUMAS), u4ando di competíncia nue lhe
401 delegada peto Decxeto ne: 75'730, de 14/05/1975, e tendo em
viáta a autoxizatio pxeáidenciat exaxada na 'Expo&ição de Motívo4
VASP n9 205, de 23 de maio de 1915,
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RESOLUE,

AdmítíA, 4oW o Acaime da Con4olidação
da4 Le24 do Titabatho, no empAego de Economí4ta,. a beguínte can-
didata apito vada em eóneuhbo paLieo:

Na cidade de São Paulo - SP
MARIA CLARA DE MORAES
Tohnat Zem e6eito a de4ignação do cand&

dato a 4eguix Aelacionado, antehíahmente admitido pg.ta Poictaxia
SUNAB n(2 450, de 21J11/1-918, tendo em ví4ta que o me4mo de4í4tía de
áca adm.Ueão:

Na cidade de São Pauto - SP
ANTONIO GERALDO SCALZITT/ V/ÁNPREA

A entAída em exexacio, pot patte da ean
didata oca admitida, datt-4e-ã dultante o picazo de 30 (txínta) dí44,
írriPtottogáve/, contado da data da pubLicação de4ta-poAtaxia.

Rdbem No é Wí/ke

marçode 7 de	 de 19 79Pôrtada rr." 94

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL

DO ABASTECIMENTO (SUNAB), no uso de suas atribuições	 le

gais, resolve:

DELEGAR PODERES

ao Delegado Substituto da Delegacia da SUNAB no Estado da

BAHIA, LUIZ WALTER COELHO, para representá-lo no ato de as

Binatura do Contrato de Seguro Contra Inc'endio, a ser fir

mado com a CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS, com sede a Avenida -

Rio Branco, 131 89 andar - RIO DE JANEIRO (RJ), de ,acor-
do como que consta do Processo SUNAB n9 1.730/79.

-	 NUBEM NOE WILKE

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

Departamento do Pessoal

PORTARIAS DE 7 DE MARÇO DE 1979

-O DIRETOR DO . DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA SUPERINTEN
DUCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE„ no uso das atri
buiçiies que lhe foram delegadas pelo Senhor Superintendente,
atreves da Portaria ne G-25, de 29 de junho de 1978, publica
da no Diário Oficial d g 04 de julho de 1978, RESOLVE:

N9 39 = Tornar Insubsistentes as Portarias ral
meros P. 262, de 16 de agosto de 1977, e P. 059, de 1-6 de
agosto de 1978, publicadas, respectivamente, nos Diários Ofi
ciais de 19 de outubro de 1977 e 22 de agaste de 1978, para
o fim de considerar ODETE PATRICIO ALVES, matricula número
2.299.437, ocupante- dg cargo de Professor Auxiliar de Ensino
Primário, EC. 516.7, do Quadro Suplementar, desta Superinten
ciência, aposentada nos termos do artigo 101, item III, 	 pará
grafo Gnico, combinados com o artigo 102, item I, alínea "a",
da Constituição da República Federativa dó Brasil, conforme
constou na Portaria ne P.143, de 19 de junho de 1978, publica
da no Diário Oficial de 23 seguinte,

V9 40 - Alterar a Portaria n9 P-036, de 02
de agosto de 1978, publicada no Diário Oficial de 07 seguin
te, que retificou a Portaria n9 P-272, de 31 de agosto de
1977, publicada no Diário Oficial de 43 de setembro de 1977,
para declarar que a aposentadoria concedida a MIGUEL GALDINO
DE ANDRADE FILHO, matricula número 1.96Ç-368, no cargo de En
genheiro, código NS.916, classe "C" - referéncia 51, do Qua
dro Permanente desta Superintendência, é com as vantagens da
classe "C" - referência 55, previstas no artigo 184, Item I,

da Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952, e não como constou,
observando-se o disposto no parãgrafo 29 do artigo 102, da
Constituição da República 'Federativa do Brasil, em face da De
cisão do Egrégio Tribunal de Contas da 'União. (PrOcesao
S/02929/771.

,c-	
O5WAL.D0 GUY MACHADO DE SOUZA CASTRO

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

PORTARIAS DE 05 DE MARÇO DE 1979

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOL
VIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuiçOes que lhe são conferi
das no artigo 25, item III, do Regimento Interno aprovado pela
Portaria Ministerial n9 229, de 25 de abril de 1975, resolve:

N9 079/79-DP:- Conceder aposentadoria, no Quadro Permanente, de
acordo com os artigos 101, item III e 102, item 1, alínea "a",
da Constituição, a AGENOR AVILA CORREIA, matricula r9 1.156.566,
no cargo de Agente de Defesa Florestal, código NM-1008, Classe
"C", Referência "32" - DE/RJ. (Processo n9 272/79-DE/RJ).

N9 080/79-,DP: Conceder aposentadoria, mo Quadro Permanente, de
acordo com os artigos 101, item III e 102, item 1, allnea "a",
da Constituição, a GREGÓRIO BARBOSA FRAGOSO, matricula n9
1.874..606, no ' cargo de Agente de Atividades Agropecuárias, códi
go NM=I007, Classe '8", (Auxiliar Operacional em AgrOpecuãria)t,
Referência "17", Jardim Botânico/RJ, (Processo n9 023/79-JB).

N9 081/79-DP: Conceder aposentadoria, no -Quadro Permanente, de
acordo com os artigos 101, item III e 102 item I, alínea "a",
da constituição a LUIZ FRANÇAFILHO, matricula n9 1.754.928, no
cargo de Agente de Atividades Agropecuárias, código NM-I007,
Classe "B", (Auxiliar operadional em Agropecuária), Referencia
"14", DE/RJ. (Processo n9 239/79-DE/RJ)-.

N9 082/79-DP: Retificar a Portaria n9 113/77-DP, de 31 de março
de 1977, publicada no Diãrio Oficial de 13 de abril de . 1977, a
fim de considerar a aposentadoria do Engenheiro AgrOnomoEDUMMO
CUNHA MELLO, na Classe "C", Referência "50", com proventos rela
tivos a Referência "51", de acordo com o artigo 184, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952. (Processo n9 507/79-AC).

• i9 083/79-1W: conceder exoneração, a partir de 02 de janeiro de
1979, de acordo com o artiA 75, item I, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952; a ELZA MARIA FLORES FERREIRA, matricula n9
2.141.152, do cargo de Agente Administrativo, ceidigo . SA-801,
Classe "8", Referência "30", do Quadro Permanente deste Insti
tuto-DR/RJ. (Processo n9 216/79-DE/RJ),.

N9 084/79-DP: Designar o Chefe do Grupo de Coordenação e Fisca
lização de Atividades Locais, DAI-111.3, da Delegacia Estadual
no Pará, RUBENS DA ROCHA PORTAL e o Engenheiro Agrônomo	 JOSÉ
MARIANO DA SILVA, da Delegacia Estadual no Maranhão, para cons
tituirem uma Comissão de Sindicância a fim de apurar irregulari
dades apontadas no Processo n9 524/79-AC.

N9 085/79-DP: Designar o Engenheiro Florestal, cOdigo LT,NS-913é
Classe "C", Referencia "-49", CÉLIO DE PAIVA DOS SANTOS'FILHO,dá
Delegacia Estadual em São Paulo, para coordenar os tí:abalhos da
Equipe que estuda em São Josá dos Campos, através-de sensoría
mento remoto, pelo Sistema LANDSAT, o comportamento .das flores
tas e o controle do processo de desmatamento e reflorestamento,
conforme convênio firmado entre este Institutne o Instituto de
Pesquisas Espaciais - INPE. (Processo n9 542/79,AC). JOAQUIM,
FALCO URIARTE NETTO - Presidente Substitutos

PORTARIAS DE 07 DE MARÇO DE 1979

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOL
VIMENTO FLORESTAI, no uso das.atribuiçaes que lhe são conferi
das no artigo 25, item III, do Regimento Interno aprovado pela
Portaria Ministerial n9 229, de 25 de abril de 1975, resolve:
N9 086/79-DP: .Conceder aposentadoria, no Quadro Permanente, de
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adordo com os artigos 101, item III e 102, item I, alínea "a",
de Constituição, combinados com o artigo 180, letra "b", da
Lá. n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada
pela Lei mR 6.481/77, a LEO ANTONIO BATISTA RIBEIRO, matrícula
119 1.029.518, nó Cargo de Agente de Inspeção da Indústria e Co
mercio, código NM-1020, Classe "B", Referencia "34", com as van
tagens da função de Secretário Administrativo,código DAI-111.1,
do Grupo de Coordenação e Fiscalização de Atividades Locais, da
Delegacia Estadual no Paraná. (Processo n9 1006/79-DE/PR).

N9 087/79-DP: Conceder dispensa ao Engenheiro Agrônomo, C6Cigo
LT-NS-912 -, Classe "B", Referencia "48", HENOCH RODRIGUES PEREIRA,

. da função de Chefe do Grupo de Análise, Controle e Avaliação de
Projetos, código UAI-111.3, da Delegacia Estadual em Goiás. .
(Processo n9 311/79-DE/G0).

N9 088/79-DP: Retificar a Portaria 09 058/79-DP, de 13.02.79,pu
blicada no Dierio0ficial de 22.02.79, Seção i - Parte II:

Onde se
"... da função de Chefe do Núcleo Administrativo,

código DAI-111.3, da Delegacia Estadual no Rio de Janeiro ..."
Leia-se:
".., da função de Chefe do Núcleo Administrativo,

'código DAI-1-11.2, do Parque Nacional da Tijuca, Delegacia Esta
dual no Rio de Janeiro ..."

N9 08079-DP: Conceder aposentadoria, no Quadro Permanente, de
acordo com Os artigos 101, item III - e 102, item I, alínea "a",
da Constituição, a JULIAG DELGADO RAMOS, matrIcular0 1.921.120,
no cargo de Agente de Atividades Agropecuárias, código NW,1007;
Classe "A" (Auxiliar Operacional em Agropecuãria), Referencia
"OS" - DE/MG. (Processo n9 613/79-DE/MC)

N9 090/79-DP: Conceder aposentadoria, no Quadro Permanente, de
acordo com os artigos 101, item III e 102, item I, alínea "a",
da Constituição, a ALMIR SILVEIRA DA ROCHA, matrícula n9
1.600.765, no cargo de Agente de Assuntos da Indústria Madeirei
ra, código NM.-1023, Classe "D", Referencia "32", DE/RS.
(Processo n9 9.385/78-DE/RS). PAULO AZEVEDO BERUTTI -Presidente.

PORTARIA IDE 09 DE MARCO DE 1979

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que.
lhe são . conferidas no artigo 25, item III, do Regimen
to Interno aprovado pela Portaria Ministerial n9 229,

de 25 de abril de 1973, resolve:

N9 093/79-DP: Conceder dispensa 'ao Engenheiro AgrOno
mo, NELSON BARBOSA LEITE, da Função de Confiança,de Di

retor do Departamento de Reflorestamento, cOdigo
LT.DAS-101.2, da Tabela Permanente deste Instituto.

PAULO AZEVEDO BERUTTI - Presidente.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA

PORTARIA-DM 220 DE 7 DE MARÇO DE 1979

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL-DE COLONIZAÇA0 E REFORMA
AGORIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b" do ar
tigo 25 do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n9 68.153, de 19de feve
reiro de 19714

CONSIDERANDO a orientação emanada através da Exposiçaode mo
tivos n9 77/78, aprovada pelo Excelentíssimo- Senhor Presidente da República
ein 10 de outubro de 1978;

CONSIDERANDO que o tratamento das diversas situaçães previs
tas no "Rol das Hipateses de Convalidação", anexo i citada EM n9 77/78, po
derí ocorrer dentro ou fora das Discriminat6rias Administrativas, de acor
do com a 'Orientação contida no G.M. 41.9 02, de 04 de janeiro de 1979, do IX
celentitsieo Senhor Ministro de Estado da Agricultura.;

CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresentada pelo
Senhor Diretor do Departamento de Recursos Fundúrios,

RESOLVE:

Fica a provado o-Roteiro de Aplidgão da Exposição de Moti
vos n9 77/78, que com esta baixa; assisado gelo/eiretor do Departamento de
Recursos Fundiúrios.

LOURENÇWVI,EIRA DA SILVA

PORTARIA N9 221 DE 8 .DE MARÇO DE 1979

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso das atribui-0es que lhe confe
re o ' artigo 25, alínea "b", do Regulamento -Geral, aprovado pe
la Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro de 1971;

• .CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28 da
Lei n9 6.383, de 07 de dezembro de 1976, publicada no 'Diãrio
Oficial da União do dia 09 dos Mesmos mis e ano;

CONSIDERANDO a inexistência de domínio particular
sobre a iria denaMinada "BARRA GRANDE-5", situada no -Município
de imperatriz, Estado do Maranhão, conforme certtdão negativa
fornecida Pelo Cart6rio do 19 Oficio, serventia do Registro ce

Je6vels da Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, anexada
is fls. 06 do processo INCRA/FFI/W9 0006/794

CONSIDERANDO que sobre o referido im6vel não hí con
testação ou reclamação administrativa promovida por terceiros
quanto ao do:1;1)110 e posse, consoante certidães negativas expe
didat pelo Serviço de Patrimanio da Untão-SPU, Delegacia do
Estado do Maranhão, e pela Secretaria de- Estado de Administra
ção do Estado do Maranhão, constantes is fls., do 	 processo
acima referenciado;

RESOLV E:

I - ARRECADAR, cimo- terra devoluta, incorporando-a
ao patrim6nio da União, 	 írea de 337ha (trezentos e trinta
e sete heCtares), abrangida pelosefeitos do Decreto-lei 	 n9
1.164, de 19 'de . abril de 1971, com a ienominação de	 "BARRA
GRANDE -5" . , situada no Município e Comarca de Imperatriz, Es
tado do Maranhão, administrativamente jOrisdiciónada	 Coordê
fiadoria Regional do Meio Norte-CR-l2, com as seguintes camas.
risticas e confrontaçães:- "Partindo do M-1,.de	 coordenadas
geogrificas aproximadas, Longitude 47°29 1 WGR .(quarenta e sets

graus e vinte e nove minutos) e Latitude 05 0 2-1 1 Sul (cinco graus
e vinte e um minutos), cravado na. faixa de domínio da Rodovia
BR-010, margem direita sentido Belém/Brasília, divisa com ter
ra titulada pelo Estado do Maranhão, denominada Chaparral Fa
zenda Reunidas: dai segue-se pela faixa de domínio da referi
da Rodovia, margem direita sentido Belém/Brasília com distãn
cia aproximada de 2.174m, chega-se ao M-2, ' cravado na faixa
de domínio da Rodovia BR-010, divisa com terra titulada pelo
Estado do- Maranhão, pertencente a LUZEM COURT BORGES; dai se

gue-se por esta divisa com os seguintes azimutes. e distãncias:
257°00'19", 933,9m, M-3; 271 0 14 1 43 11 , 920,21m, M-4; 10°41'28",
1..380,Mm, M-54 267°50 1 55", 120,08m, chega-se ao M-6, cravado
fia divisa com terra titulada pelo Estado do -Maranhão, denomi
nada Chaparral Fazenda Reunidas; dai segue-se Por esta divisa

com os seguintes azimutes e distãncias.: 338°50'19", 498,63m,
M-7; 72°06'55", 1.481,59M, chega-se ao Marco inicial da des
crição deste perímetro..

A érea contida nos limites acima descritos é de apro

ximadamente 337 ha (trezentos e trinta e sete hectares), tomam
do-se como referência, dados colhidos do levantamento. Topogrã
ficos efetuado Pela Firma: Construtora SILVAR LTDA, e carta
planimétrida do RADAMBRASIL folhe SB-23-VC, Imperatriz, Publi
cada em 1973, na escala de 1.250,000, e plotagem dos títulos
feito pela equipe do P.F.I.

Perímetro aproximado . : 7.509 metros.

II - DETERMINAR i Procuradoria Geral, através da Pro



Terça-feira 13
	

DIÁRIO	 FICIAL (Seção 1— Parte II)	 Março de 1979 1655

curadoria Regional da Coordenadoria Regional do Meio Norte
(CR-12/J), a adoção das medidas subsequentes, ri a forma pre vis
ta na Instrução INCRA n9 22,. de 07 de janeiro d e 1977 e na Sis

temitica de Discriminação de Terras Devolutas cl a União, 	 apro

vada pela Portaria n9 407, de 26 de abri l de 19 77, com vistas

matricula da aludida írea em nome dy Unia'o/junto ao CartOrio

de Registro de 1mvais da Comarca de/ Im p eraari=. , Estado	 do

Maranhão.

LOURENÇC( VIDEIRA DA SILVA

PORTARIA N9 222 DE 8 DE MARÇO DE 1979

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confe
re o artigo 25, alínea "b", do Regulamento Gera. 1, aprovado pe

lo Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro de 1971;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28 - da

Lei n9 6.383, de 07 de dezembro de 1976, publicada no Diirio

Oficial da União do dia 09 dos mesmos mês e ano.;
CONSIDERANDO a inexistência de domín-i o particular

sobre a irea denominada "ITINGA-AÇAILAN DIA - GLEBA V,	 si tua

'da no Município de Imperatriz, Estado do Marant-aão, 	 conforme

certidão negativa fornecida pelo Cartõrio do 14 Ofício da Co

marca de Imperatriz, Estado do MaranHo, anexada ãs fls . 	 09

do processo INCRA/CR-12/T(1)/DF/N9 014/79;
CONSIDERANDO que sobre o referido imirovel não hi con

testação ou reclamação administrativa promovida por terceiros
quanto ao domínio e posse, consoante certidões negativas expe

didas pelo Serviço do Patrimônio da União-SPU, Delegacia 	 do

Estado do Maranhão, e pela Coordenadori a de Re -cursos	 Fundiã

rios da Secretaria da Agricultura do Estado do Maranhão, coas

tantes is fls.. 10 e 11, respectivament e , do processo	 acima

referido;
CONSIDERANDO, especialmente, a propo sição apresenta

da pelo Senhor Diretor do Departamento de Recutrsos Fun diírios

no processo INCRA/CR-12/T( 1 )/DF/N9 014/79,

RESOLVE:
I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorpo ranse(o-ka

-ao patrimõnio da União, a área de aproximadamente 301 ha (tra
zentos e um hectares), abrangida pelos efeitos do Decr-eto-Lefi'

n9 1.164, -de 19 de abril de 1971 e legislação instado"- que o

alterou, com a denominação de "ITINGA-AÇAILAN D IA - GLEBA D",

situada no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.  na

circunscrição judiciíria da Comarca de Imperatriz, Estado do

Maranhão e administrativamente jurisdicionada -a• Coordenadoria

Regional do Meio Norte, com as seguintes carac terlsticas 	 e

confrontações:- "Partindo do P-1 de coordenada. s geogrificas

aproximadas longitude 47°29 1 24"WGR (quarenta e sete 	 graus,

vinte e nove minutos e vinte e quatro segundos. ) e lati -tude04°

34 '20-"Sul (quatro graus,' trinta e quatro minutos e vinte se
gunclos) situado na faixa de domínio da RocloviaL BR-010, margem
direita sentido Brasília/Belém, divisa com terra titul ada de
HILDA FERNANDES DE MIRANDA; segue-se pela BR-010, sentido Bra
silia/Belêm e a uma distáncia aproximada de 950 metros encon
tra-se o P-2, situado na margem direita da relFerida rodovia,

sentido Brasília/Belém, em divisa com terra til tulada cie VALDIR

FERNANDES DE ASSIS; segue-se por esta divisa c om os seguintes
rumos e distincias: 86°40' 15"NE, 1.326,46m, P-3; 83°26 '31"SE,
753,17m, P-4; 85°49 '27"NE, 2.612,78m, P-5, em divisa com Ter-
ra titulada de FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA; segue-se por esta

divisa com o r u mo de 06 0 11 'O. 8"SE e aos 785,25- metros encontra

-se o P-6, em divisas com terra titulada de ALCIDES GONÇALVES
DOS SANTOS e com terra titulada de HILDO GONÇALVES DOS SAN
TOS; dai, em divisa com terra titulada de MILIDO GONÇALVES DOS

SANTOS, segue-se com o rumo de 78°02'SW e aos 331,80 	 metros

encontra-se o P-7; dai, com a mesma divisa, segue-se com o ru

mo de 08 0 42 'SE e aos 579,-60 metros encontra-se o P-8, -em diVi

sa com terra titulada de MANOEL DA COSTA ALVES; segue-se por
esta divisa com o rumo de 88°52'SW e aos 1.653,20 metros en

contra-se o P-9, em divisa com terra titul 'ada de JOÃO DA COS

TA RAMOS; segue-s,e por esta divisa com os seguintes rumo;:
distincias: 08°46'27"NE, 51,20m, P-10; 87°27'NW, 	 1.6748,10m,I

P-11, em divisa com terra titulada de HILDA FERNANDES Dr	 )9

RANDA; segue-se por esta divisa com o rumo de 82°20'541W

aos 1.364,42 metros encontra-se o P-1, ponto inicial da	 10

ico deste perímetro.
A írea contida nos limites acima descritos é- de apro

ximadamente 301 ha (trezentos e um hectares), tomando-se como

referência a Carta Planimétrica do Projeto RADAMBRASIL Folha
SB-23-V-A (Rio Cajuapara), publicada em 1973 escala 1:250.000

e plotagem dos títulos feita pelos técnicos da CFR.

Perímetro aproximado: 12.081,00 metros.

II - DETERMINAR i Procuradoria Geral, através da Pro

curadoria Regional do Meio Norte - CR-12/J, a adoção das medi
das subsequentes, na forma prevista na Instrução INCRA n9 22,
de 07 de janeiro de 1977 e na Sistemitica de Discriminação de

Terras Devolutas da União, aprovada pela Portaria n9 407, de

26 de abril de 1977, com vistas i matricula da aludida érea,
em nome da União, junto ao Cart6rio do 19 Oficio da • Comarca

de Imperatriz, Estado do Maranhão.

LOURENÇk VkEIRA DA SILVA

PORTARIA N9 223 DE 8 DE MARÇO DE 1979

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confe
re o artigo 25, alínea "b", do Regulamento Geral, aprovado pe

lo Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro de 1971
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28 da

Lei n9 6.383, de 07 de dezembro de 1976, publicada no Diério

Oficial da União do dia 09 dos mesmos mês e ano;
CONSIDERANDO a inexistência de domínio	 particular

sobre a írea denominada "ITINGA-AÇAILANDI A - GLEBA F", situa

da no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão, conforme
certidão negativa fornecida pelo Cart6rio do 19 Oficio da Co
marca de Imperatriz, Estado do Maranhão, anexada is fls .09 do

processo INCRA/PF-IMPERATRIZ/N9 013/79;.
CONSIDERANDO que sobre o referido im6vel não hã con

testação ou reclamação administrativame nte promovida por ter

ceiros quanto ao domínio e posse, consoante certidões negati
vas expedidas pelo Serviço de Patrimõnio da União-SPU, Dele
gacia do Estado do Maranhão, e pela Coordenadoria de Recursos

Fundi rios, da Secretaria da Agricultura do Estado do 	 Mara

nhão, constantes is fls. 10 e 11 do processo acima referido;
CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresenta

da pelo Senhor Diretor do Departamento de Recursos Fundi-a-trios

no Processo INCRA/PF-IMPERATRIZ/N9 013/79,

RESOLV E:

•-• ARRECADAR, como terra devoluta, incorporandd-d

ao patrimõnio da União, a irea de, aproximadamente, 502 ha (ciN.

nhentos e dois hectares), abrangida pelos efeitos do Decret4\

-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971 e legislação posterior
que o alterou, com a denominação de "ITINGA-AÇAILANDIA, GLEBA

F", situada no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão,
na ci rcunscrição judiciãria da Comarca de Imperatriz, Estado
do Maranhão e administrativamente jurisdicionada i Coordena

dona Regional do Meio Norte - CR-12, com as seguintes - carac

teristicas e confrontações:- "Partindo do P-1 de Coordenadas

Geopréficas a p roximadas longitude 47°21 '50"WGR (quarenta e se
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te graus, vinte e um minutos e cinquenta segundos) e latitude
-04°23 1 48"Sul (quatro graus, vinte e tris minutos e 	 quarenta
e oito segundos), situado na margem esquerda do Rio 	 Açatlin
dia, divisa com terra titulada de ADEVALDO BATISTA DOS	 SAN
TOS; segue-se por esta divisa com os seguintes rumos e distãn
tias: 75°33'SW, 1.033,00m, P-2; 76°54'SW, 1,034,00m,	 P-3
76°21' SW, 855,1(hn, P-4; 76°36' SW, 944,10m, P-5, em	 divisa
com terra titulada de TEODOMIRO PROCOPIO DE SOUZA; 	 segue-se
por esta divisa tom o rumo de 22'56' NE e eos 820,00 metros

encontra-se o P-6, em dinsa com- Terra. Titulada de JOÃO GON
ÇALVES DOS SANTOS; segue-se por esta divisa com os seguintes
rumos e distincias: 22°56'NE, 139,80 metros, P-7; 81°53'NE,
661,30m, P-8; 08°45'NE, 443,80m, P-9; em divisa com terra ti
tulada de JOSE RODRIGUES DE SOUZA; segue-se por esta 	 divisa
com os seguintes rumos e dittindas: 78°50'NE,	 1,811,80 m,
P-10; 79 026'NE, 319,90m, P-11; 79°51 'NE, 184,90m, P-12; 	 800
01'NE, 686,40m, P-13, situado na Margem esquerda do Rio Açai
lindia, a uma distincia aproximada de 1.550 metros 	 encontra
-se o P-1, ponto inicial da descrição deste perímetro,

A ireis contida nos limites acima descritpt 	 é	 de
aproximadamente 502 ha (-quinhentos e dois hectareX), tbmando
-se como referincta a Carta PI-anime- trica do Projetí' SADAM
BRASIL, Folha 58.23-W-A (RIO CAJUAPARA), publica#4 #41 19V3 na
escala de 1:250.000 é plotagem dos títulos feita 4.01ps tícni
cos da CFR. - PerTmetró a p roximado; 10.484,10m.

II - DETERMINAR i Procuradoria Reral, através da Pro
curadoria Regional do Meio Norte, CR-12/J, a adoção das medi
das subsequentes, na forma prevista na Instrucão INCRA n9 22,
de 07 de janeiro de 1977 e na Sistemitica de Dfscriminação de
Terras Devolutas da Uniao, aprovada pela Portaria n9 407, de
26 de abril de 1977, com vistas i matricula da aludida 'ima,
em nome da União, junto ao Cartório do 19 Oficio da Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão.

LOURENÇO VIE/RA'DA SILVA

PORTARIA N9 224 DE 8 DE MARÇO DE 1979

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA 4nRARIA - INCRA, no uso das atribuitóes que lhe confe
re o artigo 25, alinea "b", do Regulamento Geral, aprovado pe
lo Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28 da
Lei n9 6.383, de 07 de dezembro de 1976, publicada. no Diírie
Oficial da União do dia 09 dos mesmos mis e ano;

CONSIDERANDO a inextstencia de domínio particular
sobre a írea denominada "BARRA GRANDE 6", situada'no Município
de Imperatriz, Estado do Maranhão, conforme certidão negativa
fornecida pelo Cartório do 19 Oficie da Comarca de Imperatriz,
Estado da Maranhão, anexada is fls. 09 do Processe INCRA/PF-
IMPERATRIZ/N4 007/79;

CONSIDERANDO que sobre o referido imóvel não hí con
testação ou reclamação administrativamente promovida por ter

ceirot quanto ao domíniae posse, consoante certidões negati
VÃS expedidas pelo Serviço de Património da União-SPU, Dele

gacia do Estado do Maranhão, e pela Coordenadoria de Recursos
Fundiírios da Secretaria de Agricultura do Estado do Maranhão,
constantes is fls. 10 e 11, respectiaMente,'do processo aci
ma referenciado;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada
pelo Senhor Diretor do neoartamento de Recursos Fundiírios no
Processo INCRA/PF-IMPERATRIZ/N9 007/79,

RESOLV E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorpora:lb-1a
ao património da União, a area de 17 ha (dezessete hectares)

abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 	 (111„

abril de 1971 e legislação posterior que o alterou, com a de

nominação de "BARRA GRANDE 6", situada no Município de Impere

triz, Estado do Maranhão, na circunscrição judiciírie da Comer
ca de Imperatriz, Estado do Maranhão, e 	 administrativamente
Surisdicionada i Coordenadoria Regional do Meio Norte -CR-12,
com as seguintes características e confrontações:- "Partindo
do 11-1, de coordenadas geogrifices aproximadas, longitude 470
291ffl (quarenta e sete graus e vinte e nove miewmtós) e lati
tude 05 021'Sul (cinco graus e vinte e um minutos), cravado na faixa

de domínio da Rodovia BR-010, margem direita, sentido Belém:-
Brasília, divisa com terra titulada pele Estado do Maranhão,
denominada Chaparral Fazendas Reuni das; daí segue-se pela fai

xa de domínio da referida Rodovia, margem direita sentido Be
um-Brasília com uma distincia aproximada de 130m, chega-se ao
M-2, cravado na faixa de domínio da Rodovia BR-010", divisa com
terra titulada pelo Estado do Maranhão, denominada Chaparral

Fazendas Reunidas, daí segue-se por esta divisa com os seguin
tes azimutes e distincias: 251 010 1 53 11 , 1.559,00m, W3; 333°26'06",
89,44m, W4;.70°11'42", 1.598,94m, chega-se ao marco inicial da descri
çio deste perímetro." - A ãrea contida nos limites acima des
critos é de 17 ha (dezessete hectares), tomando-se como refe
rincia dados colhidos do levantamento topogrífico efetuado pe
ig firma construtora SILVAM LTDA, e carta planimétrica do RA
DAMBRASIL folha S3-23-VC, Imperatriz, publicada em 1973,
escala de 1;250.000, e plotagem dos títulos feita pela equipe do GT-1,
do PFI. - Perímetro aproximado: 3.378 metros.

II - DETERMINAR i Procuradoria Geral, através da Pro
curadoria Re g ional do Meio Norte - CR-12/J, a adoção das medi
das subsequentes, na forma prevista na Instrução INCRA n9 22,
de-07 de janeiro de 1977 e na Sistemitica de Discriminação de
Terras Devolutas da União, aprovada pela Aartaria n9 407, de
26 de abril de 1977, com vistas i matrrcula Va aludida irea,
em nome da União, junto ao Cart6ris do 19 Oncia da Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão.

LOURENCO VIIIRA jbA SILVA

PORTARIA N9 225 DE 8 DE MARÇO DE 1979

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso das atrtbuiçóes que lhe confe

re o artigo 25, alínea "b", do Re g ulamento Geral, aprovado pe

lo Decreto n9 68.15-3, de 19 de fevereiro de 1971;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28 da

Lei n9 6.383, de 07 de dezembro de 1976, publicada no Diírio

Oficial da União do dia 09 dos mesmos mês e ano;
CONSIDERANDO a inexistência de domínio particular

Sobre a írea denominada "FAZENDA SANTO ANTONIO,- GLEBA ' 7 -

ETAPA, LOTES 5 e 6". situada no Município de Gurupl, 	 Estado

de Goiís, conforme certidão negativa fornecida pelo Cartório
do Registro Geral e de Imóveis do Tabelionato. do Primeiro Off
cio, da-Comarca de Gurupi, Estado de Goiís, anexada is fls.01
do Processo INCRA/CR-O4/N9 1.114/78;

CONSIDERANDO que sobre o imóvel em referencia 	 não

hi contestação ou reclamagao administrativamente	 promovida

por terceiros, quanto ao domínio e posse, consoante certidóet
negativas expeol gas pelo Serviço de Património da Uniie-SPU

Delegacia no Estado de Goiís, e pele Instituto de Pesenvolvi
mento Aoririo de Goiís - IDAGO, cohstantes is fls. 13 e 14/15

no referido processo;
CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresenta

da pelo Senhor Diretor do Departamento de Recursos Fundiirios

no processo INCRA/M-04/N9 1.114/78,
RESOlVE:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorpora:No-UI

ao património da União, a irea de 618,5344 ha (seiscentos
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dezoito hectares, Cinquenta e três ares e quarenta e 	 quatro

centiareS), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164,

de») de abril de 1971, -com a denominação de "FAZENDA 	 SANTO

ANTONIO, GLEBA 7, 3 2 LiAPA, LOTES 5 e 6:", situada no	 Munici

pio de Gurupi, Estado de Goiás, na circunscrição 	 judiciírta

da Comarca de Guruoi, Estado de Goiás e 	 administrativamente

jurtsdicionada	 Coordenadoria Regional do Centro-Oeste, com

as seguintes caracteristicas e confrontações:- "Partindo 	 do

marco 1„ cravado na margem esquerda do Corrego Guzerã„ nas

confrontações do Lote z deste toteamento e Loteamenta Fazenda

Santo Antonio Gleba 6 - 2 2 Etapa; dar .segue o C6rrego Guzerí

acima, numa distãncia aproximada de 2.900m e limitando-se com

o mencionado Loteamento, ati o marco 2, cravado também em sua

margem- es querda; dai, segue limitando com o marco 1, do Lotea

mento Fazenda Santo Antonio, Gleba 7 - 4 e Etapa, folha A, nos
Re quintes rumos e dtstinciasi 55°3i' NE - 1 - .031,80m; 420281SE

- 56640m, passando pelo marco 3 até o marco 4; dai, segue li

mitando-se como lote 8 deste Loteamento, nos seguintes rumos

e distinciaa: 42°28' SE - 808,00m, 47°32-'NE - 2.000,00m, pas

sando pelo marco 3 do lote 6, até o marco 1 do lote 8, de Co

ordenadas Geogríficas longitude W 49°03'09" e latitude-S 110

56 -'21".;. dai segue limitando-se com os lotes: 7 e 4 deste 	 Lo

teatento, no rumo-de 42°28'SE e distância de 1.500,00m, pas

sendo pelo marco 3 dó Lote 4 atã o marco 4 do Lote 3, de Coor

denadás Geogrificas longitude W 49°02'34" e latitude S 11°561'

5211 ; dai segue limitando-se com o Lote 3 deste Loteamento,

no rumo de 47032' SW e distãncia de 2.000,00m, até o marco 3

-do lote 3, de Coordenadas Geogríficas longitude W 49°03 1 19" e

latitude S 11 057 1 43 11 ; dai segue limitando-se com o Lote 2 des.

te toteamento, nos seguintes rumos e distãncias: 42 028-1 NW -

694,00m, -37°07' SW - 1.531,00m, passando pelo marco 4 do Lote

5, até encontrar o ponto inicial da descrição deste perinetre

-II - DETERMINAR .6 Procuradoria Geral, através da Plw,

curadoria Re g ional do Centro-Oeste, CR-04/J, a adoção das rub

didas subsequentes, na forma prevista na Instrucão INCRA 	 ffY

22, de 07 de janeiro de 1977 e na Sistemítica de	 Discrimina

ção de Terras Devolutas da União, aprovada pela Portaria	 n9

407, de 26 de abril de 1977, com vistas â. matricula da aludi

da irea, em nome da União, junto ao Cart6rio do Registro Ge

ral'e de ImOveis do Tabelionato do Primeiro Oficio da Comarca

de Uurupi, Estado de Goiís.

PORTARIA N9 226 DE 8 DE MARÇO DE 1979

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇA-0 E

REFORMA AGRARIA INCRA, no uso das atribUições que lhe confe

re o arti go 25, alinea "b", do Re g ulamento Geral, aprovado , pe

lo Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO a faculdade prevista mo artigo 28 da

Lei n9 6,383, de 07 de dezembro de 1976, publicada no Diírio

Oficial da União do dia 09 dos mesmos mis e ano;

CONSIDERANDO a imexistincia de dominio particular

sobre a irei: denominada "ITINGA-AÇAILANDIA", situada no Muni

cTpio de Imperatriz, Estado do Maranhão, conforme certidão ne

gativa fornecida pelo Cart6rio do 19 Oficio, serventia do Re

gistro de Níveis da comarca de Imperatriz, Estado do 	 Mara.-
nhão„ anexada is fls. 09 do processo INCRA/PFI/N9 0021/79;

CONSIDERANDO que sobre o referido im6vel não hí con

U.tação ou reclamação administrativa promovida por terceiros

quanto ao dominio e posse, corloante certidões negativas expe

didas pelo Servico de Patrimõnio fa União-SPU, Delegacia	 do

Estado do Maranhão, e pela Coordenadoria de Recursos Fundiã

rios do Estado do Maranhão, constantes is fls. 10/11, do pro

cesso acima referenciado;

CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresenta

da pelo Senhor Diretor do De partamento de Recursos FundiArios

no processo INCRA/CR-15/T(4)/DF/NO 0576/78,

RESOLV E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporanto-a

Ao patridnio da União, a ãrea de 1.952 ha (tris mil, noveaak

tos e cinquenta e dois hectares), abrangida pelos efeitos um

Decreto-Lei n4 1.164, de 19 de abril de 1971, com a denominai

ção de "ITINGA-AÇAILANDIA GLEBA A", situada no Municipio 	 de
Imperatriz, Estado do Maranhão, na circunscrição	 judfciíria
da Comarca de Im peratriz, Estado do Maranhão e administrattva
mente j urisdicionada i Coordenadoria Regional do Meio 	 Norte
-CR-12„ com as seguintes caracterfsticas e	 confrontaçaes:-

"Partindo do P-1 de coordenadas geogrAftcas aproximadas longi

tude 47°29'2190R (quarenta e sete graus, - 	e nove	 Mtnu
tos e vinte e -hum segundos) e latitude 0221 -2 -S"SU1 (quatro
graus, vinte e dois minutos e vinte e oito segundos), situado
na margem direita do Rio Itinga, divisa com terra titulaAa de

JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS; segue-se descendo o Rio Itinga pe

la sua margem direita e a uma distãncia aproximada de 14.300

metros encontra-se o P-2, situado na for da Rio Açailãndia;

dai, subindo o Rio Açailindia, a uma distãncia aproximada de

6.500 metros encontra-se o P-3, situado na margem esquerda do

referido rio, em divisa com terra titulada de JOSINO FERREIRA

DE FIGUEIREDO; segue-se por esta divisa com os seguintes ru

mos- e dist -À:idas: 75°36'SW, I.888,00m, P,4; 19°19'SW,2.049",
P-5; 55 055'SE, 125,10m, P-6; 09°01'SW, 710,20m, P-7; 75°32'NE,

2.797,70m, P-8, situado na margem esquerda do Rio AçailIndta,

dai, subindo o Rio Açailandia, a uma distincta aproximada „de

800m encontra-se o P-9; situado na margem esquerda do referi

do rio, em divisa com terra titulada de JOSE ROuRIGUES DE SOU
ZA; segue-se por esta divisa com- os- seguintes rumos e distãn
cias: 76°56' SW, 3.080,50m, P-10; 09°10' SW, 687,40m, P-11;

09°23' SW, 726,00m, P-12; 10 0 28' SW, 170,70m, P-13; 08°49SW,

146,60m, P-15, em divisa com terra titulada de JOÃO GONÇALVES

DOS SANTOS; segue-se por esta divisa com o rumo de 62°08' NW

e aos 4,128,00 metros encontra-se o P-1, ponto inicial da des

crição deste perimetro.

A írea contida nos limites acima descritos de

aproximadamente 3.952 ha (tris mil, novecentos e cinquenta e

dois hectares) tomando-se como referincia a Carta Planintétti

ca do Projeto RADAMBRASIL, Folha 5B-23--V-A -(Rio Cajuapatal,

publicada em 1973 na Escala de 1:250.000 e plotagem dos tt-tv.

los feita pelos técnicos da CFR.

Perímetro aproximado: 38.406,40 metros-

LI - DETERMINAR ã Procuradoria Geral, através da Pro
curadoria Regional da Coor4enadoria Regional do Meio Morte

(CR-12/J), a adoção das medidas subsequentes, na forma previs

ta na Instrução INCRA n9 22, de 07 de janeiro- de 1977 e na

SistemAtica de Discriminação de Terras Devolutas da UniÃo,apro

veda pela Portaria n9 407-, de 26 de abril de 1977, com vistas

matrTcul-a da aludida írea em nome da União junto ao	 Carta
rio de Registro de Im6vels da Comarca de Imperatriz,	 Estado
do Maranhão.

LOURENÇO VIdIRKDA SILVA

Secretaria de Pessoal

PORTARIAS DE 6 DE MARÇO DE 1979

O SECRETÁRIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -- INCRA, no exercício da com-
petênCia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do Órgão, através da Portaria n9 989, de 19
de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial de 30 de agosto de 1977,



M'
",g
gl

M	 nu.
CAIECOIV,Vá..̂ 7E1:22AIS

''	 •

M
LIMAIDE MAMEM/ORAIS ,... reeurirm eszcA el

.....

E
,-.2

q d,:s
t 2g

Rg	 ,•n .•

s
ti

w
g

SERVMS JUR/O/CDS v 51.100

01 - Procurador Au06rpuLcu, 	
I

OUTRAS ADUMADAS EP NIVEL 00000-021-1000

10 - Auxiliar Operecional de Serviço. Dimost 	 2
41_

1.1 - Auxiliar em Ma.. Eduaaelertais: 	 11
12 - Agente de Doeu:Unia t Apoio: 	 2

OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL 009I0-106-1000

01 - Anna* de Serviço de En.enheria: 	 i

02

01

.,

- Auxiliar de Enfersugix, 	
- Desenhiatai 	

- I

1
-7-

54 - U,0010 611.. 0.! 0 	 36
05 - 'aculeo de Contebtlidede: 	 -	 - - - 1
06

07

- Agente de Colocaçie, 	

- Telefonleta: 	 -	 -

2

3

oe - Agente de Cinefotosrefi• e !a gron.-este .	 - - - - 2
09 - Auxiliar de Asauntoa Culturais:	 	 - - -

OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERWIL - DS-900

10

11
:: Aaaletente Social, 	

-010,1,0.,  Coeunleaçio Soda/.	
12

13

01

02

03

- Mb 1 i oceano, 	

- Ticnico se Enaino • Odenteçtie Educacional, 	

OITTRAS ATIVIDADES " DE NIVEL SUPER/OR - 90.900

-	 -

1

-	 10 -

-

-

•

,

10

1

- rídico, 	

- Peiciaogo, 	

- Odontg log	

04 - Economiet 	 t

05 - 'atraco de 0div2n2a9raç2o, 	 I

±

06

07

- Contador, 	

- getetratico: 	

-	 - -	 - - 2
1

08 - Temido ee Assunto. Educacional 	 3

09 - 'aculeo ce Ameno. CUiturela, 	 ..... 1

7
500VIÇOS AUXILMES - SA-800

02 - Agente Adeiniatrativo, 	

•

1	 1 I	 23 46 00 10

1

2

4-
02 - Dati1,5grato, 	

ARTESAVATO - ART. 700

I	 1 1	 5 5 21, 5

01 - Artifice de Artes Crificae •	• 2 8 '

02 - mane, de Estruma de Obre. e lietalurgi :: 	 5

03 - ',ratice de tleanieat 	 6

04 - Artifice de Eletricidade e Coeunicaçie 	 6

05 - Aceitas* de Carpintaria e Mercenária 	 6

06 - Au0,11.0 de Artifi 	 12

TOTAL

Of tone 79

CENTRO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

DE MINAS GERAIS

Departamento do Pa3soal
PORTARIA N.° DP-01-79, DE 15 DE

JANEIRO DE 1979
O Chefe do Departamento do Pessoal

do Centro Federal de Educação Tecnoló-
gica de Minas Gerais, Autarqu::,, Especial
vinculada ao Ministério da Educação e
Cultura, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 14 do Decreto número
80.602, de 24 de outubro de 197, resolve:

Conceder Progressão Funcional, de
acordo com o artigo 2.°, combinado com
o artigo 34, Item II, do Decreto número
80.602, de 24 de outubro de 1977, com
efeitos a partir de 1.° de fevereiro de
1979:

A) No Quadro Permanente desta Au-
tarquia Educacional:

I - da Classe "C", referência 17. para
a Classe Especial, referência 18, da Cate-
goria Funcional de Agente de Portaria,
Código TP-1202, mediante deslocamento
do respectivo cargo para compof a lota-
ção da nova Classe, a

1 - João Marques de Faria
II -- da Classe "A", referência 6, para

a Classe "B", referência 7, da Categoria
Funcional de Agente de Portaria, Código
TP-1202, mediante deslocamento do res-
pectivo cargo para compor a lotação da
nova Classe, a

1 - Laurindo Luiz de França
3 - s/lozart Antonio gomes
B) Na Tabela Permanente desta Au-

tarquia Educacional:
I - da Classe "A", referência 43, para

a Classe "B", referência 44, da Categoria
Funcional dl, Técnico em Assuntos Edu-
cacionais, Código LT-NS-927, mediante
deslocamento do respectivo emprego para
compor a lotação da nova Classe, a

1 - 'Mansa Martini.
II - da Classe "A", referência, para

a Classe "B", referência 10, da Catego-
ria Funcional de Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, Cdigo LT-NM-1006,
mediante deslocamento do respectivo em-
prego para compor a lotação da nova
Classe, a

1 - Carlos Gonzaga da Silva.
- VivaIdo Ferreira da Silva.

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ

Portaria NP 116 de 1 9 de	 março	 de 19

O DIREToR-GERAL Do CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAu
TECNOLÓGICA Do PARANÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que
dispõe o Art. 1 9 da Portaria n9 872, de 02 de outubro de 1978, do Sr.
Ministro de Estado da Educação e Cultura;

considerando autorização contida no Processo 11k5P n9

001142,
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N9 19 - Conceder dispensa, a partir de 19
de outubro de 1978, a MANOEL MARTINS MINÉ, Medico Veterinário,

Código LT-910„)A, Referencia 32, da função de Chefe da Seção de
Tributação, DAI-111.3, da DivisãoTerritorial Tecnica de Ron
dónia - CR-14/T-1, õt Quadro Permanente deste Instituto-.

N9 20
-Tornar sem efeito- a Portaria n9 44

de 17 de fevereiro de 1978, publicada no Diárib• Oficial, Seção
I, Parte II, de 23 de fevereiro de 1918, na parte relativa a

MARIA VILANY COE1.110,designada para Chefe da Seção Administrati
va da Divisão Territorial Tecnica de Rondónia - CR-14/T'l.

N9 23 - Tornar sem efeito a Portaria n9
101, de 21 de março de 1978, publicada no Diário Oficial,Seção
I, Parte II, de 25 de abril do mesmo ano, que designou JANDIRA
GOMES OLIVEIRA e MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA, para Assistente e
Chefe &a Seção de Cadastro, respectivamente, da Divisão Terri
tonal Tácnica de Rondónia-CR-14/T-1.

N9 24 - Conceder dispensa, a partir de 19

de janeiro de 1919, A 
ELIAS JOÃO DE ARATIO, Economista, Código

LT,922„B, Referencia 47, da Tabela Permanente deste Instituto,

em vixtude de ter sido aposentado pelo INPS.

N9 25 Conceder dispensa, de acordo
com o Decreto-Lei n9 5.452, de
19 de maio de 1943,

na Tabela Permanente deste Ins

tituto, a partir de 07 de fevereiro de 1979, a MARIA CÂNDIDA

DA SILVA, Agente Administrativo, didigo LT-SA-801.A, referãn

cia 24 (Processo INCRA/BR/N9 708/79).
FELIPE DOS SANTOS JACINTO

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO E CL-11:1-l-/RA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA.
DO RIO DE JANEIRO

1	 Departamento do Pessoal

Portaria n9 , 07 de 19 de novembro de 1978
O Chefe do Departamento de Pessoal do Centro

Federal de Educação Tecnolõgica do Rio' de Janeiro, no uso de
suas atribuições e tendo vista o disposto na Portaria n9 37,
de 16 de maio de 1978, do Diretor- Geral do DASP,

	

E kl â	 Y.

Divulgar o Quadro L-2, lotação quantitativa/

e qualitativa do Centro Federal de Educação TecnolOgica do /
Rio de Janeiro, de que trata o item 3 da Instrução Normativa/
n9 25 de 26 de agosto de 19 7 4, expedido pelo Departamento /
Administrativo do Serviço Público, publicada em Suplemento do

D.O. de 9 de setembro de 197 -4 e resultante da aplicação do as

tigo 31 e seus parãgrafos, do Decreto n9 80.602, de 24 de ou-

tubro de 1977.
MELENA DO AMARAL BOULY

LOTAÇIO

	

I. =VIRO FEDERAL
	

1E01ÇÃO1E207660100 DO 11/0 Eg- JANEIRO

2. 0/1LETORTA •
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(C)	 MUDADA ekomludenns - ESTRUTURA vima
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A
CATEGO1r0UN217AIS
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1060100 te 7100510701 OFICIAL E PORTARIA - 71,1200

01 - Dotoriet. Oficial: 	

02 - Aaante de 201512111 	 1	 1 0 21
1
2

33

I

TOTAL
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RESOLVE

a) admitir, sob o regime da Consolidação das Leis dó
Trabalho, os candidatos abaixo, aprovados em concurso público, no em-
prego de Agente Administrativo cádigo LT-SA-801, Classe "A", Referencia
24:

1. Sergio Tiscoski
2. Joice Ema Macan
3. Elisa Mitsue Bansho
4. Nelson Cordeiro Maciel Filho
5. José' Ariovaldo Claudino
6. Eliana Maria Braga Oda
7. Selma Albuquerque
8. Ivanor Perté

b) a entrada em serviço por parte dos candidatos ora
admitidos, dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data da publicação desta Portaria.

Diretor-Geral piffi-tempore

a FIDELINA DA SILVA, matricula miriunero a .097.047, no cargo
de Auxiliar Operacional de Serviços -"Diversos, Código M4-1006. 2,
Classe "8", Referência 16, do Quadro Per/c:manente desta Universidade.

LUIZ RENATCD CALDAS

POETARIA X. 122.PE 05 DE	 -março	 2$79-

O Reitor da Universidade Federal m .-doPd.ow de Janeiro, no USO
da competência delegada pele artigo 99, m..alfaem. 'a" do Decreto n9
59.6 -76, de 6 de dezembro de 1966,

RESOLVE
Conceder apesentadoria, de ~ardo coa os artigos 101,

item III, e 102, item I, letra "a' da ccomstitaxtçio.

Contramestre, código ART-704.4,	 Mareie-a' acta 24, do
dro Permanente desta Universidade.

a JACQUES RODRIGUES, matricula nuiamero ,M2,016 , no cargo.
Que

de

una ramadaTt CALAS

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE GOIÁS 	 PORTARIA If..123,nr 05 DE março-	 tc ale79

PORTARIA.'N9 21 DE 1 DE MARÇO DE 1979
O DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE 00I15,

no. Uso de suas atribuiçSes e tendo em vista o que consta
no Processo n9 525/79,

RE SOLVE dispensar, a pedido, Vicente
Mesquita, do emprego de Professor de Ensino de 19 e 29
Graus, ciidigo LT-M-402.3, da Tabela Permanente deita au-
tarquia, a partir desta data.

Manoel Virgllioèimentel artes'

PORTARIA N9 22 DE 5 DE MARCO DE 1979
O DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE COM,

no U80 de suas atribuiçíes e tendo es vista • contido no
processo DASP n9 844/79,

RESOLVE admitir, sob o regime da .e-
gislaçio trabalhista, no emprego de Agente Administrativo,
cSdigo LT-801.A, refer'encia 24, Maria Augusta da Silva,can
didata habilitada em concurso pablico, em vaga decorrente
da rescisío de contrato de Jose' Correia Barbosa.

Manoel Virgillio Pimentel artes

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTAM N.• 120PE 05 DE março	 DE 11. 79

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
da competencia delegada pelo artigo 99, alínea "a" do Decreto n9
59.676, de 6 de dezembro de 1966,

RESOLVE

Conceder aposentadoria, de acordo com a Lei Compleren
tar n9 29, de 5 de julho de 1976, observado o disposto no
item II, do artigo 102 da Constituição,

a LUIZ DE AGUIAR COSTA PINTO, matricula n9 1.228.329 no
cargo de Professor Adjunto, Código EC-502.22, do Quadrei Suplemen
tar desta Universidade.

LUIZ RENATO CALDAS

morraitu. w.• 121pr 05 DE	 março	 az 1179

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
da ~Vencia delegada pelo artigo 99, alínea "a" do Decreto n9
59.676, de 6 de dezembro de 1966,

RESOLVE

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101,
item III, e 102, item 1, letra "a" da Constituição,

O Reitor da Universidade Federal (22do Rio de Janeiro, no uso
da- competência delegada pelo artigo 99,1 malha "a" do Decreto n9
59.676, de 6 de dezembro de 1966,

RESOLVE
Conceder aposentadoria, de a-cordo coe os artigos 101,

item III, e 102, item I, letra "a" da Constituição, com as
vantagens do artigo 99, § 39, letra-a"b" -da Lei n9 6.182, de
11 de dezembro de 1974,
a HELENA MAYERHOFER, matricula n9.-zio50. 553, no cargo	 de

Professor Adjunto, Código 04-401.5, do QuaO.droPemranerate desta 'Uni
versidade.

LUIZ RENATcs-0 CALMAS

PWITABIA "124.," 05 rg março
	 E 179

O Reitor da Universidade Federal darc Rio 421e Janeiro, no uso '
da competência delegada pelo artigo 99, a lfnea"'a" do Decreto n9
59.676, de 6 de dezembro de 1966,

RES r)LVE

Conceder aposentadoria, de acordo =a os artigos 101,
item III, e 102. item 1, letra "a"	 daCorestituição,

a -E4O COSTA DE SOUSA AGUIAR, zatrcula =9 1.224.009, no
cargo de Arquiteto, código NS 917.7; -Cla3sese 'C" .„ Referência 51, do
Quadro Permanente desta Universidade, oca as varatagens da Classe
.Especial, Referencia 56, previstas no arkit=lgo 184, item I, da Lei
n9 1 711, de 28 de outubro de 1952, ai:animado o §29, do	 artigo
102 da Constituição.

LUIZ REMATO MEAIS

POZTAIUA E . 125,Dz 05 DE março	 DE 0 55

l) Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
da, competência delegada pelo artigo 99, aletnea "a" do Decreto n9
59.676, de 6 de dezembro de 1966,

RESOLvm

Conceder aposentadoria, de acoz....rdo coan os nrtigos 101,
item III, e 102, item I, letra "a" da.a Conw-t1tuição,

a PAULINA CANDANDA DA SILVA, matrIc=1an9 1.754.483, no car
go de Agente de Portaria, Código TP-1202,4„, Classe "c"' , Referência
18, do Quadro Permanente desta 'Universidad~

LUIZ RENz_A- TOCA-IDAS

POIITAJUA N.* 126,De 05 DE	 março	 DI as 79

O Reitor da Universidade Federal do lo te Janeiro, no Ut30

da competência delegada pelo artigo 99, alingaea'a' do Decreto n9
59.676, de 6 de dezembro de 1966,
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Couceder aposentado., de acordo com os artigos 101,
item I, e 102, item I, letra "b" da Constituição.

a TRAIS 'RELERA TROMPOWSKI-LiVRAMENTO, matricula número
2.146.091, no Cargo de A.ssisterite d Edneação, Código EC-702.16.B,
do Quadro Suplementar desta Univeraidade".

LUIZ. RENATO- CALDAS

05 DE	 março	 ,PE n79PORTARIA N.•127, DE

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
da competência delegada pelo artigo 99, alínea "a" do Decreto n9
59.676, de 6 de dezembro de 1966,

RESOLVE
Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101,

item III, e 102, item I, letra "a" da Constitui:ção,

a PEDRO MENDES PINTO, matricula n9 1.234.861, no"cargo de
Agente de Portaria, Código TP-1202.4 -", Classe "C", Referência 17,
do Quadro Permanente desta Universidade.

LUIZ RENATO CALDAS

PORTARIA N.•128, DE 05 DE	 março	 DE 11179

O Reitor • da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
da competência delegada pelo artigo 99, alínea "a" do Decreto n9
59.676, de 6 de dezembro de 1966.

RRSOLVE
Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101,

item III, e 102, item I, letra "a" da Constituição, com as
vantagens do artigo 99, § 39, letra "b" da Lei nk, 6.182, de
11 de dezembro de 1974,
a CLEOFE YERSON DE MATTOS, matricula n9 1:216.373, no cargo

de Professor Titular, Código 24-401.6, do Quadro Permanente desta
Universidade.

LUIZ RENATO CALDAS

PORTARIA it.129DE 05 DE	 março	 DE 1179

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no USO

da competência delegada pelo artigo 99, alínea "a" do Decreto n9
59.676, de 6 de dezembro de 1966,

RESOLVE

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101,
item I, e 102, item I, letra "b" da Constituição,

a AMERICO ESTEVES, Matricula n9 2.205.066, no cargo de Agen
te de Portaria, Código TP-1202.2, Classe "B", Referência 8, do Qua
dro Permanente desta Universidade.

LUIZ RENATO CALDAS

	

PORTARIA 11.9 130es 05 OR. março	 DE 1179

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
dg competência delegada pelo artigo 99, alínea "a" do Decreto n9
59.676, , de 6 de dezembro de 1966,

RESOLVE

Alterar a Portaria n9 422, de 9 de maio de 1978, pu
blicada no Diãrio Oficial de 18 seguinte, a fim de declarar que a
aposentadoria concedida a PAULO LOPES, matricula n9 1.850.795, nc
cargo de Contador, Código NS-924.6, Classe "B", Referencia 48, dc
Quadro Permanente desta Universidade, com fundamento nos artigos

_101, item III, 'e 102, item I, letra -"a" da Constituição, é com as
vantagens da Classe Especial, Referência 53, previstas no artigo •
184, item I, da Lei n9 1 711, de 28 de outubro de 1952, observado
o § 29, do artigo 102 da Constituição, e não como constou.

LUIZ RENATO CALDAS
PORTARIA M. 131,DE 05 ZE	 março	 DE 1179

O Reitor da Universidade Federal do Rio de janeiro, no uso
da competência delegada pelo artigo 99, alínea "a" do Decreto n9
59.676, de 6 de dezembro de 1966,

RESOLVE
"L*Ár".	 1 r Lu:S.7Cenceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101,

item I, e 102, item TI da Constituição,'
,f1t- s	,ka Nomayigs DA P/EDAD% BOS SANTOS, matricula,n9 2.097.052,

no , cargo de Aufiliar Operacional de Serviços Diversos, 	 Código
NM-1006.1, Classe "A", Referência 4, do Quadro Permanente 	 desta
Universidade.

LUIZ RENATO CALDAS

Porrama m132, DE 05 DE	 março	 DiC 1.79

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso

da competência delegada pelo artigo 99, alínea "a" do Decreto n9
59.676, de 6 de dezembro de 1966,

RESOLVE
Conceder aposentadoria, de acordo com a Lei Complemen

tar n9 29, de 5 de julho de 1976, observado o disposto no
item II, do artigo 102 de Constituição,

a LUIZ DE AGUIAR COSTA PINTO, matrícula n9 1.228.329, 	 no
cargo de Professor Titular, Código EC-501, do Quadro Suplementar
desta Universidade.

LUIZ RENATO CALDAS

PORTARIA N'133,DE 05DE	 mano	 DE 1179

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando
de atribuição de sua cOmpetancia, tendo em vista o que nonata -
do processo n9 23 232/77-UFRJ e o disposto .no item 4 da Instru-
çâo Normativa DASP n9 46, de 19 de agosto de 1975,

RESOLVE designar EUGENIA °SCA. RIRA MARTINS DA CRUZ, ocupante
do emprego de- Agente Administrativo, LT-001.8, da Tabela Perma-
nente da Universidade Federal do Rio de Janeiro, para exercer a
função de Secretario Administrativo, DAI-111.1, da Superintenda
cia- Geral de Desenvolvimento prevista no Decreto n9 . /9 '982, de
18 de julho de 1977.

LUIZ RENATO CALDAS

PORTARIA Mn34,-DE 05 DE 'mano.	 DE .:579

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando
de atribuição de sua competência e tendo em vista o que conata
ao Processo n9 5 042/77-UFRJ,

RESOLVE retificar a Portaria n9 98, de 16 de fevereiro p.p.,
para constar que o provimento ê em ca' rater provisório enquanto -
houver insuficiência de servidores ocupantes de cargos ou empregos
integrantes da Categoria Funcional de Tecnico de Contabilidade NU-
1042, correlata com a referida função de acordo com o Decreto n9
79 982, de 18 de julho de 1977.

LUIZ RENATO CALDAS

PORTARIA IfP135,DE 05 as	 março.	 RE 3979

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro usando
de atribuição de sua competência e tendo em vista o que cons
ta do Processo n9 36808/76-UFRJ,

RESOLVE dispensar GIOSETO BATISTA. DO NASCIMENTO,ocupante
do emprego de Agente Administrativo, LT-801.A, da Tabela Per
manente. da Universidade Federal do Rio de Janeiro, da função
de .Diretor de Campo, DAI-111.3, • da Escola de Educação Fisica
e Desportos, prevista no Decreto n9- 79 982, de 18 de julho de
1977.

LUIZ RENATO CALDAS

PORTARIA ri."136,nr 05 nz	 março	 DE n79

O Reitor da UniVersidade Federal do Rio de Janefro, usando
de atribuição de sua competência, tendo em vista o que consta
do Processo n9 36 808/76-UFRJ e o disposto no item 4 da Instrú-
ção Normativa DASP n9 46, de 19 de agosto de 1975,
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RESOLVE designar RISTON GEORGES BITTAR, ocupante do- emprego
de Agente Administrativo, LT-891.B, da Tabela Perminente da Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro para exercer a função de Dl
retor de Campo, DAI-111.3, da Escola de Educação Fisica e Despir
tos prevista no Decreto n2 79-982, de IA dê -5illho de 197

LUIZ RENATO CALDAS

PORTARIA 11.137,05 05 DE março	 DE 19 79

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro usando
de atribuição de sua competência, tendo em vista o que consta
do- Processo n9 4 745/79-UFRJ e o disposto no item 4 da Instru
ção sormatà.va DAS? D9 46 de 19 de agosto de 1975,

RESOLVE designar IDA MARIA LEXO. TEIXEIRA PINTO LEITE,ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, 801.13, do Quadro Per
manente da Universidade Federal do Rio de Janeiro, para exer-
cer a função de Chefe de Secretaria, DAI-111..2; do Nucleo de
Tecnologia Educacional para a Saude NUTES, prevista no De
creto n9 79 982, de 18 de julho de 1977.

LUIZ RENATO CALDAS

famikma 14.4w 05ez etno	 DE 1979

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro usand
de atribuição de sua compbtência tendo em vista o que consta d
Processo n9 33 621/75,-UFRJ e. tendo. em vista o disposto no Ite
4 da. Instrução Normativa DAS? n9 46, -de 19 de agosto de 1975,.

RESOLVE designar MYRIAM GOMES DE PINHO ocupante do cargo
de Arquiteto, 917 .A do Quadro Permanente da Universidade Fede-

'rei do Rio de Janeiro, para exercer a função de Chefe da Seção
de . Projetos,_DAI-111.2, do Serviço de Paisagismo da Prefeitura
da Cidade Universítâria prevista no Decreto n9. 79 982, de 18
de.julho de 1977.

LUIZ RENATO CALDAS

PORTARIA N!14.8,DE 05 DE	 março	 DE 1179

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso d,
suas , atribuições legais, e tendo ern vista o que consta do Processo nc
30.125/78 - UFEJ,

RESOLVE nomear de acordo com o artigo 15 da Lei n9 5.539,
de 27.11.68, FRANCO LO PRESTI SEMINÉRIO, habilitado em concurso para
prover o cargo de Professor Titular; M-401.6, em vaga coristante do ip
ereto n9 60.455/67.

PORTARIA rf.• 1381DE 05 DE	 março	 DE 19 79	
LUIZ RENATO CALDAS

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando
da competencia que lhe foi delegada pela alínea "a" do artigo 99
do Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

RESOLVE
conceder exoneração, de acordo com
o item I, do artigo 75, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952,

a WALTER DOS SANTOS LAVINAS, matri
cula n9 2.094.978, do cargo de Servente, GL.104.5 do Quadro Suple
montar desta ,Universidade, a partir de 1 de janeiro de 1979.

LUIZ RENATO CALDAS

PORTARIA s'I39,zor 05 DE	 narçO	 DE' n79

O Reitor da. Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando
de atribuição de sua competência e tendo em vista o que consta
do Processo n9 2 548/79-UFRX.

RESOLVE nomear JOSE AVILA PEREIRA, ã partir de 19 de feve-
reiro p.p., para ~roer o Cãrgo em Comissão de Assessor do Ga
bínete do Reitor, LT-DAS-102.1, previsto no Decreto n9 79 816
de 15 de junho de 1977, ficando revogada ã partir da publicação
desta, a Portaria n9 528, de 15 de julho de 1977.

LUIZ RENATO CALDAS

PORTARIA 'N.• 140 9 DE 05 DE
	 março •

O Reitor da Universidade Federal do Rio de .Janeiro, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo n9
25.852/75-UFRJ,

RESOLVE tornar sem efeitoaPorraria n9 542, de 21 de
julho de 1977, que nomeou ROBERTO DE siAsg para • cargo de Professor
Assistente, M-401.4, do Quadro Permanente desta Universidade.

LUIZ RENATO CALDAS

Rffiermas sP14.1,ce 09x mano	 re 1979

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando
44" atribuição de sua competência e tendo em vista o que consta -
do Processo n9 33-621/76-UFRJ„

RESOLVE dispensar EDMO COSTA DE SOUZA AGUIAR, ocupante do
cargo de Arquiteto, 917,C, do Quadro Permanente da Universidade-
Federal do Rio de Janeiro da funçãO de Chefe da Seção de Projetos
DAI-111.2, do serviço de Paisagismo da Prefeitura da Cidade Uni-
versitRria.

	

PORTARIA tf ..114.9 1-Ds 06 Da	 março	 rd te 99

O Reitor da' Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
auaa atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo are!
ro 30.124/78-UFRJ,

RE S O LV E nomoar de acordo com o artigo 15 de Lel n9 5.539
de 27.11.68, EVA NICE, habilitada em concurso para prover o cargo de Pr.!
fasear Titular, M-401.6, em vaga constante do Decreto n9 60.455/67.

LUIZ RENATO CALDAS

	

PORTARIA N.* 146, DE 05 DE março	 DE 15 79

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços Gerais, usando de atribui
ção de sua competência e tendo em vista o que consta do Processo
n9 4.537/79-UFRJ,

RESOLVE designar JERONIMO DE PAULA DA SILVA , Arquiteto
LT.r.917.A, substituto eventual do Chefe da Seção de . Arquitetura, DAI-
111.2, do Escrit5rio Técnico, prevista no Decreto 119 79.582/77^.

Hélió Schlittler Silva

	

PORTARIA D.914.7, DE 05DE
	 março	 DE 1179.

O &á-Reitor de Pessoal e Serviços Gerais, usando de atribui
ção de sua competência e tendo em vista O que constado Processe
n9 2 707/79 -UFRJ,

.RESOLVE designar MANOEL SERAPHIM BARBOSA, Agente
portaria,' 202. -C, substituto eventual do.Administrador da Bode
DAI-111.2, da Faculdade de Odontologia, prevista no Decreto- ..nç
79 982/77.

HELIO SCHLITTLER!SILVA

UNIVERSIDADE MEI:HERIL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA N9 40 DE 2 DE MARCO DE 1979

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO
RA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 26, inciso
D.0 do Estatuto da Universidade e tendo em vista o que
consta do Processo n9 1.956/79, desta Reitoria, resolve: _

CONCEDER, aposentadoria, de acordo com os artigos
101, item /II e 102, item .I, letra "a" da Constituição da RepUblica

Federativa do Brasil, combinado com o artigo 78, parígrafo 29 da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, a WATESLAND GERALDO
VIEIRA, matricula n9 2.085.172, no cargo de Artifice de Meca'nica
cOdigo ART-702, Referencia 26, do Quadro Permanente desta Urii
versidade.

SebadrIão de Almeida Paiva

DE 1979



PAULO THOLOZAN DIAS DA COSTA, matricula n2
1.753-.551, no cargo de Professor Titular, dó Quadro de Pessoal Ex-
tinto desta Universidade, lotado na Faculdade de Agronomia "Eliseu
Maciel", com proventos integrais de seu cargo, acrescido de 30%
(trinta por cento), correspondente a 06 (seis) OingUSnios de ser-
viço pUblico efetivo,4/25 de serviço prestado sob os regimes pre -
vistos no artigo 17, da Lei n2 5.539/68 e 4/5 dos incentivos Fun -
cionais previstos na Lei n2 6.182/74.

P-rn P. O'uidõ Kaster

MINISTÉRIO
INSTITUTO NACIONAL

DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
PORTARIA N. 023 DE 2 DE

MARÇO DE 1979
O Presidente do jeistituto Nacional de

Alimentação e Nutrição — INAN, no uso
da atribuição que lhe foi cmfericia pelo
Art. 7.°, item II, do Decreto n.° 77.338,
da 25 de março de 1978, resolve:

Dispensar Maria Francisca Teresa
Viana Costa, Médica, da função de con-
fiança de Asesssor de Alimentação, sim-
bolo LT-DAS-102.1, constante da Tabela
Permanente deste Instituto.

A presente Portaria entrará em vigor
a partir desta data. — Bufado Mame
Grande de Arruda.

PORTARIAS DE 11 DE MARÇO.
DE 1979

O Pradente do Instituto Nacional de
Alimentação e Nutrição — INAN, no uso
das atribiuçõea que lhe cmfre o Art.
12 do Decreto n.° 72.912, de 10 de outu-
bro de 1973, resolve:

N.° 24 — Dispensar, a partir de 1.3.79,
a servidora Alda Luzia Garcez, ocupante
do emprego de Datilógrafo LT-BA-802-

DA SAÚDE
"A", refeiência 17, da Tabela rennanente
deste, Autarquia, da função de Chefe do
Serviço de Comunicação e Arquivo, sím-
bolo LT-DAI-111.3, da CooraenaJoria de
Administração Geral do Instituto Nacio-
nal de Alimentação e Nutrição — INAN,
para a qual foi designada pela Portaria
n.° 81 -78-P-BsB, publicada no D. O. U.
de 7.7.78, em virtude da resrasáo cie seu
Contrato de Trabalho.

N.° 25 — Rescindir, a pendo, o Con-
trato de Trabalho, a partir de 1.3.79, da
servidora Alda Luzia Garm, ocupInte
do emprego de Datilógrafo, LT-SA-802-A,
referência 17, da Tabela Permanente do
Instituto Nacional de Alimeuta.fio e Nu-
trição — INAN.

N-.° 28 --- Admitir, sob o regime da Le-
gislação Trabalhista, no emprego abaixo
mencionado, da Tabela Permanente des-
ta Autarquia, o candidato habilitado em
COINIUN30 Público.

Procuradoz Autárquico	 LT-3J.
1.103-A Bel. 37:

°dália Gomide.
A entrada em exercício por parte do

candidato ora admitido, dar-se-á no pra-
zo de 30 (trinta) dias, contados da data -
da publicação desta Portaria — Be:10W:
Enos Grande de Arnisia.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÉNCIA DE SEGUROS PRtVADOS

CIRCULAR N.°

Resseguros do
' 001-01420/79;

20	 de 5	 de	 março	 de 1979
Altera, na TSIB, a classe de localização
da Cidade de Limeira - SP.

O Superintendente da Superintendaneia de Seguros Privados
(SUSEP) , na forma do disposto no art. 36,
alínea "c", do Decreto-lei n9 73, de 21
de novembro de 1966;

considerando o proposto pelo Instituto de
Brasil e o que consta do processo SUSEP n9

RESOLV E:

1. Enquadrar a Cidade de Limeira - Estado
de São, Paulo, na classe três de localização, da Tarifa de Segu
TO Incêndio do Brasil, para aplicação nas apólices emitidas
ou renovadas a partir da vigência da presente circular.

2. Fica vedada a rescisão dos contratosem
vigor, visando ao beneficio de redução de classe de localiza
ção, oriundo do novo enquadramento.

3. Esta circular entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposiçoes sm contrário.

Alpheu Amaral;
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

PORTARIA N9 55 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1979
O Vice-Reitor no exercício da Reitoria da Univer-

sidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuic5es legais e ten
do em vista o que consta do Proc. UFPel n2 1316/79,

RSSOLVE:
Aposentar, de acordo com o artigo

1,01, inciso III e artigó- 102, inciso I, letra
a, da Emenda Constitucional de 17 de outubro
de 1969,

do 5	 de	 março	 de 19 79

Altera a Tarifa de Seguro Incêndio	 do
Brasil (TSIB) .

3)
O Superintendente da Superintandénela de Seguros Privados

(SUSEP), na forma do disposto no art. 36,
alínea "c", do Decreto-lei n9 73, de 21
de novembro de 1966;

considerando o proposto pelo Instituto de
Resseguros do Brasil e o que consta do processo SUSEP n9
001-0 349 3/78;

CIRCULAR N.° 21

2. Alterar, ainda, o texto da cláusula
211 - Rateio Parcial, limitando sua aplicação àqueles seguros
que não possam, por disposição tarifária, contar com a cober
tura especial de atmalização automática da importância segu
rada.

3. Esta circular entrarã em vigor na data
de sua publicação,revogadas a Circular SUSEP n9 62/78 e de-
mais disposições em contrário.

aipheu Amaral

ANEXO A CIRCULAR N9 21 /79

ALTERAÇÕES NA TARIFA DE SEGURO INCÊNDIO DO BRASIL 

A) No art. 49 - RISCOS ACESSÓRIOS E COBERTURAS ESPECIAIS:

VIII - COBERTURA ESPECIAL DE RATEIO PARCIAL

1 - Permite-se, desde- que tenha sido pago. o prê-
mio adicional, a adoção de dispositivo contratual de forma a li
:citar os casos de -aplicação da -cláusula de rateio, das Condiçõe" s
Gerais da Apólice Incêndio.

2 - Essa cobertura- -será concedida mediante aplica:
ç-âo -da Cláusula 211 - :tateio Parcial e deverá abranger, ao mas
mo percentual de redução do valor em risco, a totalidade dos se,
guros em vigor cobrindo os mesmos be•ne.

2,1 - A cláusula acima não • se aplica ás apizili
cem definidas pelo art. 18- - Seguros Ajustãveis,nem aos seguros
aos quais esteja factiltada á utilização da Cobertura Especial
de Atualização Automática da Importância Segurada de que trata
o inciso -X do art. 49 da TSIB.

X - COBERTURA ESPECIAL DE ATUALIZAÇÃO AUTOMÁTICA .DA - IM-
PORTÂNCIA SEGURADA.

1 - Permite-se para as apólices a prèrnio fixo garan
tindo riscos isolados de valor ate Cr$ 100.000.000,00 a atuali
zação automática da importância segurada.

1.1 - A percentagem de aumento da importância se
gurada será fixada pelo segutado.

2 - Essa cobertura será dada mediante a cobrança de
prêmio adicional e o uso da cláusula 224.

B) No art. 10 - TAXAS:

14 - Para a concessão da cobertura especial de atua
lização automática da importância segurada,prevista em X do art.
49,aplicam-se 50%(cinqüenta por cento)da taxa resultante da di-
visão do prêmio pela respectiva importância segurada inicial,
tanto para a cobertura bâsica como para qualquer dos riscos aces
seios previstos nesta Tarifa,ao valor resultante da diferença
p#a atualização da importância segurada.

C) No art. 28 - CLAUSULAS PARA RISCOS ACESSÓRIOS E COBERTURAS
ESPECIAIS:

Cláusula 211 - Rateio Parcial

1 - Fica entendido e acordado que todo e qual
quer sinistro coberto pela presente apólice será indenizado sem
aplicação da cláusula VII - Rateio, das Condições Gerais da Ap6
lice Incêndio, desde que:

RESOLVE:

1. Alterar os arts. 49, 10 e 28, da TSIB,
na forma constante do anexo, que fica fazendo parte integram
te desta
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a) na data do sinistro a importância segura
da seja igual ou superior a(x) %. do valor em risca:

13) tenha sido pagoLmsvorrespondente prêmio
adicional, estabelecido na Tarifa em vigor.

-
: a IMportâneigurada seja inferiorap

limite estipulado na ailnea "a ffl do-iteranterior,estará o Segu
rado sujeito A participação nos prejgspp, nos exatos e estri
tos termos dá cláusula VII - Rateio das Condições Gerais .	da
Apólice.

Cláusula 224 - Cobertura:pára a AtualiZação Automática da Im-
portáncia Segurada 	 •

Fica entendido e acordado que, mediante o paga
mento do prêmio adicional correspondente, a importância segura
.da inicial da presente apólice será automaticamente corrigida
até atingir nó vencimento da apólice o valor de Cr$ 	

Onde se 
Art. 79 -	 do
Leia-se:
Art. 79 - ... do Fundo de Reágáté das

' Onde se lê:
Artigo 14 - ... Geral e por ela destituiveis,,com
Leia-sei
Artigo 14 -	 Geral a por ela destitutiveis , com ...

Onde se 
Artigo 18 - As deliberações do Conselho de Administração se-

rão tomada Çonselhei b 1 (um) vdtb ç, ao Presi
dente, além do seu, o voto de qualidade.

Leia-se:
Artigo 18 - As. deliberações do Conselho de Administração se

rão tomadas por Maioria de votos, cabendo a ca
da Conselheiro 1 (um) voto, e, ao,Presidente, a

).-;;13151
Fundo de Reserva das

dia do sinistro
'Será considerada coma importância segurada 	 no
a resultante da aplicação da seguinte fórmula:

I.S. c 	 =	 I.S.	 +	 I.S.	 I.S.i
xn

Onde se lã:

lém do seu, o voto de qualidade.

servirá a primeira reunião ...Artigo 23 - ...
Leia-se:

onde:
Artigo 23 -	 ... servirá até a primeira reunião ...

Onde se lá:
I.S• c = importância segurada corrigida (no dia do	 sinistro). Artigo 25 - f) mandar elaborar balancetes men-trãriar o

brigações, celebrar contratos one-Adminis
I.S. F = importância segurada final.

tração;
I.S., = importância segurada inicial. Leia-se:

Artigo 25 - f) mandar elaborar balancetes mensais, 	 for
= prazo de vigência da apólice, em dias. necendo-os aó Conselho de AdministraçãO;

n = número de dias decorridos do inicio de vigência da
apólice até a data do sinistro. Onde se

Art: 33 - 19 -	 CAPITULO VII -

Ratifica-se a cláusula VII - *Rateio das Condi-
ções Gerais da Apólice.

PORTARIA ns 40	 de 23	 de	 fevereiro	 de 1979

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo n9 36,
do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 60.459, de 13 de março de 1967,

RESOLVE:

Fazer cessar os efeitos a partir de 08 de fevereiro de
1979, da Portaria n9 113, de 18 de abril de 1978, publicada no Diário
Oficial de 26 de abril de 1978, que designou ROBERTO . DE FREITAS
LINDGREN, Agente Administrativo "A", matr. QP-0113, do Quadro Permanen
te da Superintendãncia de Seguros Privados, para exercer a função	 de
Chefe da Seção de Expediente e Arquivo, do Conselho Nacional de Segu-
ros Privados, c6digo DAI-111.2, desta Autarquia, em virtude de aposeni
tadoria.

ALPHEU AMARAL

Despacho do Superintendente
Em 8/2/79

Processo SUSEP/N9 001-10184/78
Int.: Instituto de Resseguros do Brasil
Asa. : Condições Particulares e Tarifa para as Culturas de Gua

ranazeiros, Cacaueiros e Citrus.

Aprovo, nos termos do parecer do Dtatz.. (fls.60),
as Condições Particulares e Tarifa para as Culturas de
Guaranazeiros, Cacaueiros e na forma proposta
pelo IRB, através do oficio DEINC n9 277/78,de 14.12.78.

Retorne ao .DETEC.

RETIFICAÇÕES

Na documentação da FARROUPILHA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS, publicada no D.O.U. de 06.11.78 - seção I - Parte II -
págs, 6,20-3 a 6.205:

SUPERINTENDÊNCIA
DA ZONA FRANCA DE MANAUS
ReSólução n.° 002-79 — O Conselho de

Administração da SUFRAMA, no uso desuas atribuições legais, e Considerando
os termos do Relatório de Análise nume-
ro 032-78 da Superintendência da Zona
Franca de Manaus — SUFRAMA — sub-
metido a este Colegiado em sua 57•5 Reu-
nião Ordinária, realizada cri 31 de ja-
neiro de 1979, resolve: I — Aprovar o
projeto industrial de ampliação da em-
presa Springer da Aniazónia S. A. na
Zona Franca de Manaus, para a produ-
ção de Rádio Gravador Monocassete . e
Rádio Gravador; Aparelho de Televisão
Colorida, Mod. TC-203-M: Aparelho de
Ar Condicionado para Automóveis, Cami-
nhões, Onibus e Janelas, obtendo os be-
ieficios fiscais previsto no Decreto-Lei
n.° 288, de 28 de fevereiro de 1967, regu-
lamentado pelo Decreto n.° 61.244, de 28
de agosto de 1967 e Decreto-lei n.° 1.435
de 16 de dezembro de 1975, sendo exigido _
sob pena de cancelamnto ou suspensão
dos incentivos concedidos, o cumprimen-
to das condições acrescentadas Dor esta

Resolução e daquelas já estabelecidos,
caso a caso, pelos Certificados números
55-71 e 89-72 e pela Resolução número
83-77, deste Conselho, ficando esclarecido
que, o subitem 2 do item I desta úl-
tima Resolução somente se aplica à fa-
bricação de Aparelhos de Televisão a Co-
res;, II — Incluir as seguintes condições
complementares: a) -que a comercializa-
ção e distribuição dos produtos objeto da
ampliação constante desta Resolução, a
exceção dos aparelhos de televisão a co-
res, seja feita pela própria empresa ou
por outra, desde que controlada aciona-
riamente pela Springer da Amazônia
S. A.; b) que a empresa defina no prazo
máximo de 90 (onventa) dias da data
desta Resolução, para fins de aprovação
deste Conselho, qual a origem da tecno-
logia a ser empregada no processo de
produção dos seguintes produtos: Rádio,
Gravador Monocassete e Rádio Grava-
dor; Aparelho de Ar Condicionado para
Automóveis, Caminhões, Onibus e Jane-
las.

Manaus, 31 de janeiro de 1079. --
Aloisio Monteiro Carneiro Campeio, Pre-
sidente.

Leia-se:
Art. 33 -

19 -
6 29 - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exer

cerão seus cargos a partir da instalação do Conselho
até a primeira Assembléia Geral Ordinária que se: rea
lizar ap5s a sua' eleição.

CAPITULO VII -

MINISTÉRIO DO INTERIOR

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE
DO SÃO FRANCISCO

RELATÓRIO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTODO
VALE DO SÃO FRANCISCO REFERENTE AS ATIVIDADES REALIZADAS NO EXERCi-
CIO DE 1978 E IMPLEMENTADAS NO QUADRIENIO 1975/1978.

Ao apresentar este relagrio - das realizaçO.es do ano que pas -
sou, mas tambern, coincidentemente, o balanço de uma gesto (1975/
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1978) - e dever ressaltar que nosso trabalho jamais se constituina
to isolado de um organismo: sempre foi resultado da união de esfor
çot de entidades federais, estaduais, municipais e da caráter pri-
vado que atuam no Vale dó São Francisco.

O periodo Compreendido pelo quadrienio 1975/78, referente ao II
PND, correeponde ao primeiro período administrative da Companhia
de Desenvolvimento de Vale do São Francisco - DODEVASF. Criada em'
julho de 1974, Pela lei 6.088, somente iniciou efetivamente suas
operaçges a partir de junho de 1975, apes a aproVação da Exposição
de Motivos na 144, na qual foi estabelecida a magnitude do progra-
ma a ser desenvolvido.

Tendo sido extinta a Superintendencia do Vale do São Francisco-
SUVALE, a CODEVASF assumiu a programação em curso no exercicio dé
1975, procurando evitar solução de continuidade de trabalhos opera
cionais executades por aquela autarquia, e, ao mesmo tempo, estru
turoü-se organizacional e tecnicamente para implementar uma progra
Mação prepria, objetivando dinamizar a implantação das obras e
atuar dentro da filosofia do desenvolvimento rural integrado.
RECUA:WS MOVIANTADOS 

No exercicio de 1978 os recursos programados foram da ordem de
um bilhão e 918 Milhges de cruzeiros, dos quais 272 milhes se re-
ferem à rubricas de financiamento autorizado. Os recursos movimen-
tados atingiram um bilhão e 478 :unges de cruzeiros, considerando
-se as parcelas de liberação de financiamento para investimento em
projeto e os recursos preprios utilizados para coMplementação de
custeio. A realização orçamentária atingiu pois no penado 77% do
programado. As aplicaçOes totalizaram um bilhão e 435 milhes de
cruzeiros, correspondendo a um custeio de 350 milhes de cruzeiros
e investimentos da ordem de um bilhão e 85 milhes de cruzeiros
sendo 141,mi1lgea referentes a parcelas financiadas, consoante au-
torização orçamentária. Os valores aplicados correspondem a basica
mente 100% dos recursos disponiveis para movimehtação.

O montante total orçado para o periodo atingiu 4 bilhges e 240
milho-es de cruzeiros, dos quais 49% corresponderam ; dotação -do
exercia() de 1978. O orçamento inicial em 1975 foi de 358 milhes'
de cruzeiros, somente para a CODEVASF, pois- no mesmo exercido fo
ra aprovado e movimentado orçamento para a SUVALE, a qual se se ex
tingaiu ao final desse ano.

Tomando-se por base valores corrigides de 1978, constata-se que
a evolução orçamentária teve um crescimento de 7% de 1976 a 1977
e de 1636 de 1977 a 1978. Entretanto, convem fazer notar que tanto
em 1977 quanto em 1978, o orçamento consignou rubricas córrespon -
dentes--a "Financiamento Interno", destinadas a atender compromis -
nas de investimentos- em projetos, para liquidação no exercicio se
guinte. Lb montante programado registraram-se ingressos no total
de 3 bilhges è 436 tinges de cruzeiros, representando 81% da pra
gra:nação para o periodo. Do valor total recebido, 4$% corresponde-
ram ao ano de 1978, equivalente a 1 bilhão , e 478 milhes de cruzei
nos.

A aplicação no quadrienio correspondeu a 91% dos valores recebi
dos, sendo 79% em investimentos nos diversos programas e 21% des-
tinados a custeio. O ihdice de 91% :leo reflete o comportamento
observado de 1976 a 1978, cujo indice real foi de 99%. A diStorqa-o
se justifica em:virtude de em 1975 terem sido aplicados apenas 37%
dos recursos recebidos em dicorrencia da grande parte do ingresso
se ter sido concretizado nos áltimos dias de exercido.

Observando-se a movimentação global dos recursos, verifiéa - se
que o exercicio de 1978 representou em torno de 45% dos totais or

çados recebidos e aplicados.
Para o exercício de 1979 os recursos programados serão da or.

dem.de 2 bilhges e 496 milhes de cruzeiros, prevendo-se uma apliZ
caçao da ordem de 1 bilhão e 800 milhges de cruzeiros.

Inplantaçao de obras - Desde o inicio de suas atividades, 	 a
CODEVASF deu grande enfeze ;. execução de obras de engenharia hi-dimmlica de. irrigaçZo, objetivando o cumprimento de suas metas
Neste perlado -as obras executadas permitiram a implantação 	 de

•

	

	 8.978 ha, nos seguintes projetos, que entraram em operação: Mocas
binho, Pirapora, São Desiderio, Piloto Formoso, Mandacaru, Bebe
douro PB-II, Propriá e Itiába. No exercido de 1979 estarão	 im
plantados os seguintes projetos, cujas obras foram desenvolvidas'
no perlado e se encontrem em-fase final: Projeto Gorutuba eta
pa), Barreiras Sul, Maniçoba, Curaçá, Tourão e Betume I, totali
zando 23.623 ha. Encontram-se, tambem, em andamento as obras dos
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seguintes projetos: Jalba,Gorutuba (2:1 etapa), Massangano, Betume,
II e os diques do Baixo São Francisco, para oa'projetcs de Cotin
guiba, Pindoba, BetuMe I e Betume II. Estando Com os projetos exe
cutivos já elaboradoá ' e as licitaçOes e /ou contratos de obras em
tramitação, terá inicio a partir de 1979 a implantação dos seguin
tes projetos: Brejo Grande, Pindoba, Cotinguibà, Beatice e Maritu
ba. Convem ressaltar que em alguns projetos, ainda não totalmente
implantados, obras significativas estão concluidas, citando-secos
da Barragem do Bico da Pedra, no çrojeto Gorutuba, com capacidade
de acumulação de 705 milhes de m de água; ós diques de proteção
em projetos do Baixo São Francisco, totalizando 38 km de extensão
o canal principal (4,1 km) do Projeto Tourão; a tomada d'água da
barragem de Sobradinho para o Projeto Massangeno. Alem disso, de-
ve ser registrado que-grande parte dos mffiipamentOs (transformado
res, bombas, quadros de comando, pontes rolantes), bem como tubu=
laçOes e outroa materiais, já se encontram adquiridos e disponi -
veis para à instalação, tão logo as obras estejam concluldas.
IMPLANTAÇÃO DE ÁREAS

Os trabalhos de implantação de obras possibilitaram a expansão
da área irrigada implantada de 2.459 ha em 1975 para 22.070 ate o
final de 1978, p que significa uma expansão de aproximadamente 9
vezes a área inicial. O crescimento no periodo foi de 19.611 ha
dos quais 12.068 ha (61%) em 1978. Deve ser registrado que, no to
tal apresentado, 2.274 ha correspondem à área dos projetos de Es-
treito, Ceraima e Gorutuba, transferidos em 1977 para a CODEVASF.
Deduzindo-se esta área, o total implantado no período e de 17.337
ha e a participação do exercido de 1978 eleva-se a 64. No moa
tanta considerado como de realização em 1978, com reflexo no to-
tal -doperiodo, foram incluidos 6.630 ha referentes aos projetos'
Maniçoba e Curaça (77% da área total), tendo em vista que a in-
fra-estrutura básica está completa e os referidos projetos esta' -
rio totalmente implantados em 1979.
ÁREAS EM OPERAÇÃO
A entrada de areas em Operação, à medida que se ampliava a írea
para irrigação, obedeceu a um- ritmo menor que a prepria implan'ta-
çio, devido, principalmente, aos complexos problemas sociais alia
dos à morosidade da ação das empresas contratadas para exploraçj
das arcas implantadas pela CODEVASF. A área em operação em 1975
era de 2.170 ha e atingiu 8.460 ha em 1978, ou seja, 4 vezes a
írea inicial. Houve, por conseguinte, um crescimento de 6.290 ha,
dos quais, 1908 em 1978, ou seja, 98 do realizado no periodo. Os
projetos transferidos do DNOCS para a CODEVASF em 1977 contribui-
ram, neste local, com 1.954 ha, que, deduzidos, mostram um cresci
mento de 4.336 ha no periodo, sendo, por conseguinte, 44% a parti
cipaçio do executado em 1978.
PRODUÇÃO ECONÔMICA

Produção Agricola - Em 1975, encontravam-se em fase de operação
com produção agricola em desenvolvimento, 4 projetos: Bebedouro -
PP-I, Mandacaru, Petrolándia e Proprií que, nesse exercido, apre
sentaram comercialização de 6 milhes de cruzeiros. Gradativameh-
te novos projetos foram sendo incorporados is atividades agrico -
las, e, em 1978, atingiu-se a umelenco de 11 projetos. No perlo-
do 76/78, entrarem em operação os segúinteh projetos: Gorututa e
Ceraima (transferidos do DNOCS), Mocambinho, Sio Desiderio, Pilo-
to Formoso, Betume I e Itieba. O valor da produção em 1978- atin
giu a 68,7 milhges de cruzeiros, registrando-se um crescimento de
praticamente 10 vezes relativamente ao ano- de 1975. No quadrienio,

a produção acumulada atingiu cerca de 127 milhges de cruzeiros, sem
a particimão do exercicio de 1978 de 54% desse montante.,	 •
Produçao Pecuaria - O periodo 75/78 apresentou-um montante de 17
milhes de cruzeiros comercializados, sendo o exercido de 1978
responsável por 39% desse total, com 6 milhges de cruzeiros de vem
da. O crescimento no periodo mão foi uniforme em decorráncia de
ter ocorrido em 1977 uma queda considerável no movimento dos lei -
16es, devido às secas verificadas, observando-se uma variação de
apenas 75% entre os valores Comercializados de-1975 a 1978, a pre-
ços de 1978. No exercicio de 1975 as unidades que exploravam ativi
dades pecueriat eram as seguintes: Paracatu, Formoso, irece, Porto
Real do Coleei() e Petrolándia. No periodo, este programa foi sendo
gradativamente desativado, de tal forma que, findo 1978, somente
as unidades de Paracatu, Formoso e Petrolindia estavam em operação:
Tonelagem Produzida - Deve ser- ressaltado o crescimento da produ
çao em tonelagem, que se expandiu no periodo mais de 6 vezes rela
tivamente à produção de 1975. O exercicio de 1976 correspondeu a
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46% de 87.514 t obtidas no quadrienio. Entre as culturas imPianta-
das, tias unidades de produção, destacam-se arroz, Melão, tomate, ce

bola e melancia, por terem apresentado rentabilidades medias sem

pre em ascensao, coadjuvadas por acrescimo de areas e por uma co -
meróialização mais efetiva.

EFEITOS SóCIO-ECONCEICOS 

Os vários beneficioS obtidos com a irrigação racional e asaçães

desenvolvidas pelos programas de suporte, podem ser aferidos atra
-

ves dos seguintes indicadores:

Empregos gerados. - As atividades de implantação de erea em 1978pos
sibilitaram a geração de 2.862 novos empregos, correspondentes a
30% dos 9.510 gerados no periodo.

	

Ate 1975 haviam sido gerados 3.255 empregos, atingindo-se 	 ao
termino de 1978 a 12.765, entre diretos e indiretos. Salienta - se

que o numero de empregos criados apenas em 1978, correspondeu a

87% de todos os empregos que haviam sido gerados ate o ano de 1975.

Impostos-gerados - Os impostos gerados pela produção agrícola acom

panharam o crescimento desta produção, ou seja, o total de impos -
tos gerados mi 1978, num montante  de 10,3 milhes de cruzeiros, si
nificou um crescimento de...9 Vezes os impostos gerados em 1975, no

valor de Cr$ 1,2 milhães de cruzeiros. No periodo o montante dos

iapostos anuais atingiu 21 milhes de cruzeiros, dos quais 49% fo
ram gerados em 1978.

Os impostos gerados pelas aplicaçães em investimentos em progra
mas, cujo celculo e feito em função da contribuição fiscal decor -
rente da atividade econOmica exercida pelas empresas contratadas

atingiram no periodo 75/78 a 328,2 milhães de cruzeiros, -6-abendo

	

ao exercicio de 1978, 142 milhes de cruzeiros, ou seja, 49%	 do
• montante.

PROGRAMAS IE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 

Programa de Estudos Básicos - Este programa visa fornecer dados à

'etapa de planejamento oferecendo subsidios àelaboração e implanta

ção dos projetos executivos. Dentre as verias atividades desenvol-
vidas no periodo -76/78,-destacam.se: a)levantamentos pedolOgicosem

- diversos nivais totalizando 1.122.472 ha ,, dos quais -

45.549 a nivel detalhado,. sendo 12.298 ha em 1978, o que corres -
ponde a 26% do total; b) dados hidrometeorolegicos captados poruga
rede 793 estaçães hidrometricas das quais 272 da CODEVASF, sendo
as demais estaçães pertencentes ao DNAEE, CHESF,e PORTOBRÁS, que
atuam para a ÇOIEVASF em função de convenios eSpecificos.

Em algumas ereas revestem-se de capital importencia os trabalhos

-desenvolvidos de cadastramento e desapropriação, que são fases Pin,
&Mentais para a implantação do projeto. Em 1975 estavam cadastra-
dos 103.684 ha, erea que se elevou a 149.113 ha no final de 1978

com um crescimento de 45.429 ha, sendo de 22% a participação 	 do
executado em 1978, cóm 10.225 ha. A desapropriação totalizou 	

61.143 ha no perlado, elevando a área de 31.447 ha em 1975 para
92.590 em 1978, sefido 13.775 ha o total desapropriado no exercido

de 1978, equivalente a 22% do montante executado nos 4 anos.

Programa de Infra-estrutura Secio-econemica - Opera no sentido de

dotai o sistema dos meios necessírios implantação e maturação
dos projetos, sempre que possivel envolvendo as atividades vincu-
ladas ao reforço do capital besico, de preferencia por convenios'

com as entidades federais e/ou estaduais que operem em estradas

comunicaçães, energia eletrica, saneamento, etc. No tocante	 à
energia eletrica foram executados no periodo 75/78, mediante con

venios e contratos com diversas empresas e entidades tais como
CEMIG, CEAL, COELBA, CHESF e ENERGIPE, as seguintes pbras: 210 km
de linhas de transmissão de 13,8 kv ate 1978, sendo 120 km em 197

85 km em 1978 de linhas de transmissão de 69,0 kv atingindo 89 km

ate 1978; e 18 subestaçães de 13,8 kv e 69,0 kv ate 1978, 	 dós
quais 6 no presente exercicio.

A rede viria implantada totalizou de 1975 a 1978 1.243 km
sendo 201 Ima de estradas de acesso e 1.063 km de rede vieria in -

terna dos projetos, entre vias principaiá e secundárias. Deste to-

tal, 430 km foram realizados em 1978, sendo 82 km em estradas bá-

sicas de acesso, o que cdrresponde a 46% das implantadas no perlo

do, e 348 km de rede viária interna, representando 32% do total

ate 1978.

Cumpre notar que as estradas de acesso, necesserias mas .nio
integrantes do projeto, foram construidas mediante éonvenios com
-os DERs da BA, AL e SE que assumem inclusive a manutenção das
mesmas.
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Em termos de suporte requerido no que se refere R saneamento,
urbanização e habitação, foram realizadas diversas obras contando
com a partióipação das seguintes entidades: CAMIN. DESO, -MAL, RU
RALMINAS e CERURB. Do conjunto de obras realizadas destacam-se as
seguintes: a). construção de 80 km de adutoras, sendo 49 km (61 %)
em 1978 305 fossas, -das quais 72 em 1978; b) urbanização em 14
necleos no periodo, 50% dos quais em 1978, e constrUldas 5 ereas
de lazer, sendo 3 em 1978; c) construção de 443 habitaçães pára

colonos, sendo 5% no total de 21, em 1978, e 45 outras edifica -

çães para escolas e ereas administrativas, sendo 14 ou 31% em-1978

e alem destas foram executadas 113 refõrmas em habitaçães e edifi

caçães diversas. No que se refere ao programa de habitação para

colonos, este prevista a construção de 247 unidades em 1977, alem
dos tonVefliOS- em andamento dõn a CHESF, para aproveitamento de

780 casas e com o BNH para um programa de construção de 1.200 tini
dados.

Programa de Organização de População e Serviços Sociais - Objeti-
va promover o aporte necessário ;is necessidades de ordem social
dos projetos e suas áieas de influencia. Neste sentido foram de-
senvolvidas no perlado 75/78 as seguintes atividades: a) Assenta-

mento de 831 colonos, sendo 141 em 1978, o que corresponde a 16%.

Em 1975 estavam assentados 240 colonos e ao termino de' 1978 este
nemero se elevou a 1.103, com um crescimento de 4594

b) Mediante convenios àom os governos estaduais, a rede escolar

que atende a 9 dos projetos implantados este sendo mantida e am-
pliada, verificando-se no periodo a seguinte .evolução: o nemero
de salas de aula elevou-se de 17 em 1975 para 54 em 1978, regis -

trando-se um aumento de 37 unidades no periodo, das quais 12 em
1978; o námero de professoras elevou-se de 29. para 64, o que sig

-nificou um aumento de 35 nos 4 anos, sendo 24 em 1978, o que re
presenta 68% do total; ás matrlculas conjuntas de 111 grau e surde
tivo/Mobral cresceram de 1.017 em 1975 para 2.250 em 1978, mais

do que dobrando no periodo.Destas matriculas, alem dos alunos dos
projetos, foram atendidos aiunos da periferia. Estes, em 1978, cor
responderam a 324 alunos, ou 14% das matriculas oferecidas nõrzer

cicio. interessante assinalar que a evasão escolar decresceu de
22% em 76 e 77 para 13% em 1978.

c) Com vistas a atender às necessidades regionais de saede e nu -
trição, foram firmados convenios cem a FSESP, RURALMINAS, Secreta
rias de Saede de Miras Gerais, Sergipe _e Alagpas, alem de outras

--

entidades, atendendo às erems-do Baixo São Francisco, Região de
Jaiba/Mocambinho, Áreas Prioritárias do Rio-Grande, Jequitai,Tres

Medas e diversas outras localidades, tendo sido realizadas no pe-
godo 76/78 as seguintes atividades: 2.564 residencias saneadas-em
atendimento a 12.120 habitantes; instalados 17 postos; realizadas3

Campanhas de Erradicação; conatruidas 680 fossas, -efetuados 65 Mil
exames parasitolegicos e de sangue e registrados 9.653 atendimen -
tos medim/odontolegicos.

d) Foi dada especial atenção ao problema cooperativista do Vale rã

estruturando-se cooperativas que je se encontravam em funcionamen-

to em 1975 e implantado-se novas cooperativas no periodo 75/78, de
acordo com o novo modelo cooperativista elaborado pela CODEVASF.No
periodo constatou-se a seguinte evoluçãõ: em 1975 estavam instala-
das 2 cooperativas nos perimetros irrigados e em ambas a CODEVASF,
tinha participação societeria. Ao-termino de 1978 totalizam 9 as

cooperativas em que a Empresa particpa, sendo 7 as instaladas nos
perimetros irrigados, registrando-se a instalação . de 5 novas &Dope
rativas neste prazo.

O nemero de associadoa passou de 132 em 1975 para 5.173 em 1978,
* com um crescimento de 5.041 novos associados dos quais 4.342 nos

dois eltimos exerolcios (77/78). A participação da CODEVASF no ca-

pital social das cooperatiVas atingiu 50 milhães de cruzeiros nos
4 anos.

Programa de produçao Economica - Destina-se a proporcionar aos

projetos em operação e aporte de orientação e tecnologia necesse -

rias à melhor mtiliiação dos recursos, aumento da produtividade e.
desenvolvimento da produção.

a) Em complementação às culturaS je tradicionais em regime de pro-

dução normal em alguns projetos pomo Formoso, Betume I, Itiebm.Pro

prie e Bebedouro PB-I, este sendo desenvolvida a produção de semen

teSselecionadas que nos dois anos, de 1977 e 1978, je atingiu um

montante de 2.561 t, principalmente das culturas de feijão, milho,

sorgo e arroz, utilizando 1.108 ha em 1977 e 1.215 h em 1978.
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h) Ao tempo em que a:Empresa manteve estavel -os rebanhos bovinos e
suinos e aumentou a atividade agricola, desenvolveu um programa de-
piscicultura para o Vaie, notadamente de rizipiscultura na regia°
do Baixo Sio PrandÉco. O programa-se desenvolverã inicialmente com
uma produção anual prevista em torno de dois milhes de alevinos
de tilãpia, curimati e piau,

c) - Com referencia aos trabalhos de reflorestamento, -destacw-se a
area de Tres Marias, onde se desenvolvem ao atividades de manuten-.
çao de 5.700 ha de essencias florestais e de 100 ha em Brasilandia.
Estio sendo implantados em Tres Marias 60 ha para formação de um
bosque de essencias florestais, visando à produção de sementes.

d) Com relação à Extensa° Rural, esta atividade esta sendo desen -
volvida por intermedio do convenio comm-a EMBRATER, tendo sido ela-
borados os Planos Operativos de Assidt;ncia Tácnica e Extensão Ru
ral para os perimetros dos projetos de Estreito, Ceralma, SãO DeZ

itiába, Propriá e Betume I.

e) Em convánio com a EMBRAPA vendo sendo executado um programa de
pesquisa nas Unidades de Execução de Pesquisa de ambito estadual
com a UEPAE de Penedo (AL) e a de Barreiras (BA) e com o Centro de
Pesquisa Agropecuária do Trápico Semi-Árido, em Petrolina (PE).
Alem destes trabalhos desenvolvem-se tambám pesquisas diversas, em
conlAnio com a fDPAMIG, em Jalba e Pirapora.

40.ArMINISTRATIVA 

Os resultados obtidos pela Empresa no decorrer destes 4 primei-
ros anos somente puderam ser concretizados devido à atenção que se
dedicou aos elementos constitucionais bÁsicos ~ridos por ,admi-
nistraçães eficientes: a estrutura organizacional, a assistãncia e
papacitação de recursos humanos, a modaniização dos serviçoS e me-
canismos funcionais. Quanto à estrutura organizacional, forni de-
senvolvidas as seguintes atividades: análise de estrutura geral da
Empresa, organização das Diretorias Regionais, reestraturaçao dos
Escritários de Representação e convenio com a PGV para implantação
de um Sistema de Planejamento Integrado. Quanto aos Recursos Huma-
nos, foram as seguintes atividades principais: realizaçao do proje
to-diagnástico sobre a motivaçao dos empregados da Empreial implan
taçãõ dõ Plano de Saúde" IhÉtitüição dó Ségdro Coletivo; progremas
de recreação e confraternização; dinamização do progremas de treina
mento, tendo atendido a 710 fundonários entre diversos niveis;rea
lização de 2 salges de arte e cultura e convenio com a Caixa Eco-
námica Federal possibilitando financiamento para desconto em con-
signação e para construção ou aquisição de casa prápria. Na 4rea
da implantação de sistemas por computarização foram implantados os
sistemas de controle de material, patriziOnio, contabilidade e pes
soal, e encontram-se em fase de elaboração .os sistemas para com
trole de contratos e convenios, orçamentação de Obras, acompanha-
mento físico e financeiro de projetos e acompanhamento PERT=CRM.de
projets. Foi adquiridos em 1978 o equipamento COBRA-400 para ins-
talação do CPD/CODEVASP, vinculado AO anonan.

BALANÇOS PATRIMONIAIS DE 1977 E 1978
COO Ng 00 399-857/0001-26

ATIVO
	

EXERCÍCIO DE 1977
	

EXERCÍCIO DE 1978
	

PASSIVO
	

pgFicicio DE 1977	 EXERCíCIO DE 1978-
CIRCULANTE

Disponível

Caixa 	 	 1.695.397,91
Cepósitos.Behoarios a vista •	 77.594.547,26	 79.389.945,17

DIREITOS REALIZAVEIS

Estoques	 	 	 11.802.665,03
Créditos	 	 	 16,054.665,27
Recursos de Conv. a Receber 	  100.209.563,35
.(-)Provisão para Devederes

Duvidosos 	 (767.001,59) 127.299.893,06
Despesas do Exercício Seguinte	 847,441,90

TOTAL 00-pIRCULANTE	 207.537.280,13

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Créditos Financeiros . .....	 10.152.885,77
Outros Créditos, Valores 	 e
Bens	 ......	 3.791.259,02
Projetos em Implantação 	 1.357.279.380,16
Créditos por Imobilizaçges de
tirdelos em extinção 	 134.347.059,58 1.505.570.594,53

TOTAL CO LONGO- PRAZO	 1. 505.570.594,53

PERMANENTE

Investimentos

Participaçges Acionárias

Imobilizado

Bens Méveis e Iméveis - Custo
Corrigido 	 	 126.800.910,28
(-)Depreciação Acumulada Cor

rigida .......	 ......	 (6.929,685,78) 119.871.224

96.210.296,94

TOTAL DO ATIVO 1,529.189.396,10

COMPFASADO

Compromissos ......	 851.228.957,49
Valores de Terceiros	 ......	 93,624.277,40
Valores em Poder de Terceiros 954.853.234 89

TOTAL GERAL 2.884.042.630,99

CIRCULANTE

	

104.035,835,69	 Provisges 	 	 501.671,00	 -o-
Outras Exigibilidades, 	 	 32.597.252 37 129,8E6.257,39	 51.640.871,72	 312.450.971 43

Fornecedores 	 	 95.034.877,92	 256.516.240,12
Instituiçges Financeiras 	 	 1.732.456,10	 2.293:859,59

	

30.489,011,11
	

TOTAL. 00 CIRCULANTE ...,.. .....	 129.856.257,39	 312.450.971,4:

	

12.352.863,13	

EXISIVEL A LONGO PRAZO

	

237336.1à,26	
Fbrnecedores 	 	 53.881,568,20.	 -o-
Instituiçges Financeiras 	 	 8.662.281,11	 24.298.274,51

	

279.218.455,55	
Convénios ....... 	 	 11.751.741,45	 10,706.770,79
Fundos para Projetos em
Implantação 	  1.233.505.694,38	 2.371.765.592,36

383.254.331,24

Saldo Patrimonial de ór-

gãos em extinção 	 135.743.913,89 1.543.545.219,03 	 36.476.180,73 2.443.251.817,85
TOTAL DO EXERCÍCIO

A LONGO PRAZO

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTLSOS

132.237,677,00 2.589.654.694,e4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social

Capital Subscrito 	  300,000.000,00	 300.000.000,00
(-') Capital a Realizar 	 	 200.000.000,00
(.) Capital Integralizado,	 100.000.000,00 100.000.000,00	 300.000.000,00	 300.000.000,00

Reservas de Capital 	

Variação das ImobilizaçOes 	 40.187.600,00	 84.746.370,53
Créditos a Incorporar-Lei

	

196.297.217,57	 6.088/74 	 	 81.471,624,89	 110.994.370,80
Correção Monetária das Imo

bilizaçães Técnicas 	 	 4.972.749,97	 6,774.717,63
Correção Kinet. Especial., 	 24.975.5E3,91	 34.025.920,68
Correção Wnetéria do CaPi

tal Integralizado „. .... 7	 -a-	 51,002.478,5'
Redução de Impostos - In-

centivos Fiséais 	 	 151.607.538,77 	 47.765,00	 287.591,622,44
Reservas de Lucros

Reserva Legal ..-. ...... .	 142,582,43	 194.249,80
Lucros e Prejuízos Acumulados

De Exercícios Anteriores., 	 1.853.571,92
Do Exercício de 1978 	

TOTAL 00 PASSIVO 	 	 . 1.929.189,396,10
	

3.314.409.819,95

4,616.370.459,93

3.608.171,24

100.427.664,45

(959.494,97)

24.048.488,73

23.188.451,79

2.410.180.077,29
...... 1.543.545.219,03

2,174.226,56

2.443.251,817,89

,	 1.605.554,19

2.589.654.694,84

160.060,480,58

	

50	 (14.856,904,28)	 161.440.313,29
	216.081.521 44	 341.500.793,87

3.314.409.819,95

1,180.899.669,86

106.364.464,63

14.696,505,49 1.301.960.639 98
COMPENSADO

Contrapartida .......

TOTAL GERAL 	

2.525.247,e6

(33.409.643,66-) (30.864.395,80T
TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO ,.. 	 253.603.693 12	 556.901.476 44

	

554.853.234,89
	

1.301.960.639,98

	2.884.042.630,99
	

4.616.370.459,93

erasilia-DF, 31 de dezembro de 1976.

Nilo Peganha Araujo de Siqueira 	 FranciecoeArinos Costa e Silva

Presidente	 Diretor de Área de Planejamento

CPF 101638677-04	 CPF 005e56827-20

Filadelpho Cordeiro Venancia

Diretor da Ares de Operaçães

CPF 032004267 -72

Fernando Antonio Rodrigues

Diretor da-Área Técnica

CPF 091534547-15

Roque Sebeatião Lega

Gerente do Dept g Contibilidade

Contador - CRC-OF 0632

CPF 000408861-15



Exercício do 1977

.2.519.46/.44*

3a/4.529.07
2.174.226,56

Exercício do 1978

193.409.643.601
37.034.627.09

9.317.637.08
1360.672.371

200.000.000.00

47.765.00

51.47/.624.89

8S2.948.597,42 1.114.446.224,91
•

-o-

31.670.348.6715.443.670,85

Nilo Peçonha Arau,3, de Siqueira
Presidente

CPF 101696677-04

Francisco Arinos Casta o Silvo
Diretor da /moa de Planeãsronto

CW005E68027-20

Fernanda Antonio Rodriguez
Diretor de ken Técnica

CPF 801534547-15

Francisco Antros Costa e Silvo	 Fernando Antonio RodrIgues
Diretor da Área de Planejamento 	 Diretor de Area TOcnion

CPF 997060027-20	 CPV 091534547-15

Roque Sebastião LOW.
~ente] do Oppt e CantobdIdade

Contador - C11C-1)F 6732
Cd' poomessi-is

Nilo Peçonha Araujo de-Siqueira
Prepidante

CPF 11163e677-61

Filedo/pho Cordeiro Vedando
Diretor da Ares de Ctlartneos

CFF 032004267-72
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Origem doe-Recursos

Lucra ou P:ojuizot1quido do tumido
Mais, Rematada Corroçáo Donatária

Deprociação
Variação nos_Rosultados de Exercício. Futuros
Realidçio do Capital Social
Rocursoo dslarceiros Originídos

Do.asemnto do Passivo Edgíve/ a Longo Prazo
Oa redução do Ativo Roolizeval a Longo Prezo
Co allenaçãoda Investimontos e direitos do
Ativo labbilizecto
Ratleção-de Impostos-Incentivos Fiscais

Cr:ditos a Incorporar da Extinto Sovelo

TOTAL

Aplicação .1h/cursos

hividandoe Distribuídos
Aquisição do Direitos do Ativo Imobilizado
Aurnantot

Do Ativo RoalizOvol a Longo Prazo
Doe investimentos

TOTAL

Abmentotou redução/ do Capital Circu/ente

Demonstração da Variação do Capital Circulanto Líquido

Ativo Circulante
Passivo Circulanto Liquido

Capital Circulante Líquido

Nilo Façanha Araujo do-Siquaire
Presidente

227 102635177-04

Fl/ado/pho Cordeiro Vonemolo
Dicator da Área do Operações

CFF 032004267-72

	

671.935.929.10
	

/.004.054.100,31

	

20.907.637.66
	

5.561.438.66 

	710.890.445.41
	

1.121415.867.54

	

07.741.047.991
	

15.967462,03i

	

011dodo Exercício	 Fim do Exercício	 Variação

	

207.537.280.13
	

383.254.331.24
	

175.717.051./1

	

129.066.257;39
	

312.450.971 43
	

182.554.714.04

	77.57/.022.74
	

70.603.359,01
	

(8.867.062.931

Poluo SObeetleO Lago

Garanto do Dont , Contobilidado
Contador - CRC-C16 0632

CPF 00040580/-/5

DENCNSTRAÇA0 DAS ORIGENS E APLICACCE5 CE RECURS(F1 -

	

603.624.754.66
	

899.706.590,85

	

44.000.00
	

2.120.012.61

*Antea de diotrIbuiÇão dos Resultados

Orcela/a-0F, 31 da dd.maro de 1975

Francisco Adnoo Costa a Silva 	 Fernando Antonio Rodolguos
Diretor da Ares de Planojamonto 	 Diretor da Área Técnica

[PP 005858827-20
	

227 091534547-15

DENIONSTRACZO DAS MUTACIES 00 PATRIMONIO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31.12.78

H ISTORICO CAPITAL RESERVA DE CAPITAL
CRÉDITOS A INCORPORAR

LEI 6.0E18/74 RESERVAS DE LUCROS
LUCROS	 E	 PREJUIZOS

ACUMULADC6 T	 OTAI	 $

SALDO DO BALANÇO DE ABERTURA .	 100.000.000,00 70.135.913,88 81.471.624,89 142,582,43 1.6153.571,92 253.603.693,12

Correção Monetária -o- 24.321.422,99 29.522.745191 51.667,37 671.675,94 54.567.512,21

WiTActks DO EXERCÍCIO 200.000.000 00 82.139.914 77 -o- (33.409.643,66) 248.730.271,11

AUMENTO DE CAPITAL

Em dinheiro 100.000.000,00 -o- -o- -o- 100.000.000,26

Com saldos extinta tinta SUVALE 100.000.000,00 -o- 100.000.000,00

Correição Monetária do Capitel Integralizedo -o- 51.002.478,40 -o- -o- -o- 51.002.478,40

Redução de Impostos - Incentivos Fiscais -o-	 ' 47.765,00 -o- -o- 47.965,00

Açães Bonificadas ref. saldos 31.12.77 ' -o- N 22.039.315,20 -o- 22.039.315,20

Correção Monetária da Reserva de Correção

das Imobi1izaç3es 9,050.355,17 .	 -0- -0,-. -o- 9.050.356,17

PREJUIZO ECONCMICO DO EXERCÍCIO ...0n -0... (33,409.643,66) (33.409,543,66) -

SALDO DO FIM DO EXERCÍCIO 300.000.000,00 176.597.251,64 110.994.370,80 194,249,60 (30.884.395,80) 556.901.476,44

Brasilia-DF, 31 de dezembro de 1978,

Nilo Peçonha Araujo da Siqueira
Presidente

CPF 101636677.-04

Francisco Arinos Costa e Silva
Diretor da Ares de Planejamento

CPF 005856829:20

Filadelpho Cordeiro Venancio
Diretor da Area de OpereçOes

CFF 032004267-72

Fernando Antonio Rodrigues
Diretor -tia Área Tácnioa

CPF 091534547-15

Roque Sebastião Lega
Gerente do Capte Contabilidade

CPF 000408861-15
Contador - CRNOF 8532

DEMOLSTRAC743 DO RESULTADO CO EFE80IC/0

TiTULOS
	

1977

152.052.502,49
	

252.292.744,17
46 510 291 37
	

96 759	 97

Sub. 79tal 	 	 193.567873,06
Custo da Administração 	 	 (95,906.511,00)
Custo das Di,etorias Regiondo 	 	 (los.sso.zoo /7)

Lucro ou Prejuizo °porcelana/

Socada, neo Ope.ecional,
&coita Patrimonial o Finencidra 	
ácido da Conta de Correção Monoteria do Ativo Pe . monento e do
PrarininIO Liquido 	

-Reversão do saldo-do Provisão poro Cevadores Moldou= 	
P-Ovisão Para Devedores Duvidosos 	

Reeditado do Exercido antas do >posto do Ronda-

Provisão Pare ImPo S bo do 0644a 	

Rosulbado Fina/ 	

Lucro ou Prejuizo liquido efetivo do_warcicio pai ação do Cesalta/
Socita /ntegralizado 	
Poperva.Legal 	

Orasilia-DF, 31 da dezembro de 1970.

Filadolpho Cordeiro Verlanold
Diretor da-Areado Operaçoes

Cd' 0320114267-72
	 GeruttadArDtp&U,onttaidada

Roque Sebastião bala

CPF 000409061-15

CEMOLGTTL40 DCG LICRCS da 00E,10205 AD047A0385

TITULAS	 1977
	

/978

Seado ne ídolo do período 	 	
7E6.6/7,07	 1.053,571,92

Cerração monetária do saldo inicial 	 	 671.675 91

' 5a/do ajustada e corrigido 	 	
7E6,617, 07	 2.525.247,06

Lucro crq E.orcicio 	 	
1. oes. %,1,

Prejulgo do Exercido 	 	
-o-	 (33. 423. 64.3 ns)

Saldo da rim do perlado 	 	
1.1:93.571,92
	

(30.8E4.3%, 00 )

Drazille-DF, 31 do dezembro de 1978.

-- NOTAS EXPLICATIVAS -

NCTA 1	 -	 MEMANÇk DO PLANO DE CCNUIS 

Em 1978, a COCEVASF, pelo seuDepartan~.odeContabilidade,_providen
ciou a elaboraç.ão do novo Plano de ContaS para atender nova legislação snivi-
gor.

Aproveitou, também, nesta oportunidade para adaptar a contabilidade à
realidade da CWEVASF, utilizando a experiência de três-anos de trabalho. O zur-
vo Plano de Contas foi elaborado em sete (7) gamm; ammdbou a possibilidade de
registro de despesas, procurou atender às necessidades de registro contai). das
Diretorias Regionais e no conjunto, deverã atender às necessidades do Cevik)or-
çarentãtio da CODEVASF.

NCTA 2 - MUNJA DE DIRETRIZES 0~IS 
Noexercicio de 1978 a forma de apresentação e o Mutat-Ido das denons-

traçõe.s financeiras da CODEVASF foram procedidas eu confornd.dade canas dispcsi
çces da nova lei de sociedades por "nes, associadas ccm as modificaçEes intro-
duzidas na legislação tributária e que cOnsistiu do SegabIte:

1 - O patrininio liquido e oAtivo Imobilizado foram corrigidos péla
variaçãonis a rés dos índices das OtrigãOes Fleajustàveis do ~MO Naciam.1
desde 31.12.77; o ~tante lícidido correspondente; foi absorvido nos resultados
do exercicio;

2 - exceção é feita na avaliação dos investimento. as outras socieda-
des, c:c:cifram Nota:10.

Nom 3	 -	 DIRETRIZES wurANNis 

Apresentação das demonstrações financeiras; os-princIpics e procedi -
isentos cOnt5(1piq  mais relevantes adotados pela (3COEVASF na elaboração das de-
monstrações financeiras, podas ser sintetizados coro segue:

a) Os ativos realizáveis e os passivos exigiveis foram separados em
circulante e Icngo prazo, can base no prazo de 360 aiAs.

b) Provisao para Devedores Duvidosos 
E constituida, respeitando o limite legal admitido para 	 efeitos

tributários, para as cantas a receber julgadas nedessãrias.
c) InVestinentes 

São corrigidas nonetariamente; estas participações acicnãrias sio
demonstradas pelo custo de aquisição mais correção monetária.

d) Imobilizado 
E demonstrado ao custo de aquisição mais correção monetária.

e) Depreciação
2 ccrtputada pelo método linear e absorvida nos resultados.

f) FihanciarrentOs 
O financiamento animada estrangeira está demostrado à taxa de

cãnbio vigente em 31.12.78; os em moeda nacional estão a valor histõrico.

Focada da.Aoreinistração Control
Receita das Diretorias Regionais

(6.5631.538,	 )

9,370.777,44

-o-
00.222,11

047.223.70)

1.672.237,74

Jaammal
1.170.5E6,74

0,01
83.6/149

349.151.997,14
(102.141.550,21)
(/94.0a0.309 01)

(7.130.102,11)

10.057.310,01

(37.034.527,59)
847.223,70
959.494,97)

(33.409.643,67)

-O-

(33.409.643,66)

0,11
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g) iteaLizável a Longo Pr-azo
Os bens da extinta SCI-VME ainda dependendo de conclusão de levanta

sento físico e escriturai_ qte no cercicio annor foi dentristrado no Penden-
te, neste exercício, face a nova Ine.U .de S.A. e,:stã demonstrado no Realizável a
Longo Prazo an Créditos por ImobiL.roçóes de 5sgãos em Extinção. Da mesma for-
ma, a conta de Projetos em Inplant.a.çao está tarnbém classificada nesta rubrica.

h) Os fundos para Projetc=ees Implan.-tação, n estão registrados
an Exigível a longo Prazo. O funcit=cnamonto das contas que registram o recebbren
to e aplicaçao destes recursos é elfinidà pelo PN-CST n9 02/78 e o seu registrio"
contãbil final, será eu função do d...stino . a ser- dado, pelo Exmo. Sr. Ministro do;INFERIOR à Direção da CCDEVASE',	 projetos e>cecutadce.

NOTA 4	 -	 ESTOQUES

A conta de Estoque, a e:te:amplo do exer-cício de 19 :77 e por deficiência
de controle na movinentaçao de bens nos Almoxar-j_fados da CCOEVAST, ainda tem re
presentação escriturai, podendo estme valor de balanço, não refletir cs valores
dos bens estocados nos Alinoxerifado da CODEVASIE, eu 31.12.78.

Esse fato se situa em se=ern aplicalos diretamente nos Projetos, alguns
equiparentos adquiridos e registras por sistarna de amputação, a débito, dos
Estoques. O assunto está sendo objto de estodoo para equação e solução do proble
na.

NOTA 5	 -	 RECURSOS DE afiv=ruo À RECE231=12

São créditos qte a CCOE'17Ne.SF possue e decorrentes de aplicações eu exe-
cução de projetos com recursos pról=Drics para posterior reembolso.

Es 31.12.78 o perfil desCes créditos era o seguinte:
ÓRGÃO	 01\TVE0IO	 VALOR
MINTER	 08/-2N/75	 CR$ 212.984.029,05
Plano Proc. de Dados 	 16/75	 CR$ 15.494.309,80
SUDENE Mexo IV	 37/78	 CR$ 8.857.777,43 

CR$ 237.336.116,28
A CCDEVASF deverá receber- estes recu=sos no início do exercício	 de

1979.

NOTA 6	 -	 CRÉDITOS FINNWEI=RCS
(EMPRESTIMOS E FINANCINIC6)

Devedores por Participaçã~ Acionária
Convénio 33/76 - IBDF

apréstimos e Financiamencs
CR$ 7.237.718,30
CR$	 14.214,85

CR$ 16.664.137,65

Contrato 74/68 - CVRD (Ci. Vale do Fr=io Doem)
	

CR$	 132 . 417,93

CR$ 24.048.488,73
&préstimos e Einanciamerratos 
Referem-se á recursos à v"- -.rias entidades do Vale do São Francisco, co-

Esta rubrica contábil refere-se aos bens da extinta SUVALE que ainda
não foram incorporados ao patrUnio da CODEVASF porque está dependendo de lev-an
tane.nto físico-oontábil, ora es processamento.

NOTA 10	 -	 AVALIAÇÃO DOS INVESTIMENTCS EM OUTRAS SCCIEDADES 

CODEVASF considerou os seus investimentos caro relevantes nas socie-&cies nas quais ela tesa_participação acionária, nus por não influir na adxninis-
tração dessas Instituiçoes, os valores do balanço repreSentarn o valor ccntãbil
do custo de aquisição mais correção monetária, conforme art.3.83, Item III da Lei
6.404, não sendo adotado, portanto, o método de equivalência patrimonial.

A OODEVASE e a Auditoria Externa contratada são de opinião, com base
na Lei citada e nos PN-CST n9 78 de 15.04.78 e PN-CST n9 107 de 27.12.78, de que
os investimentos da CODEVASF são relevantes sob o fundamento de que a sana das
participações acionárias, registradas na rubrica de. Investimentos alcança os 15%
(quinze por cento) do valor do patriníànio liquido da CODEVASF conforme explicita
do nos referidos Pareceres Normativos.

Se adotado o método da equivalência patrimonial poderia ocorrer altera
ções no resultado operacional do exercício. Entretanto, por ser o assunto polãnt
co e, no caso da CODEVASF, por dão estarem as cooperativas nas quais participa,
sujeitas a correção do seu Património Liquido e do Ativo Permanente, preferiu a
Empresa resolver, após maior estudo e consulta aos órgãos Fisral  5, quanto a aio-'çao ou não do,W .Lodo de Equivalência Patrimonial.

NOTA 11	 -	 INSTFIVIÇÕES FINANCEIRAS 

CUM PRAZO	 LCNGO PRAZO TOTAL
Banco Central do Brasil (ex-SUVALE) 2. 293. 859,59	 9 .175.439,20 11.469.298, 79FIPPEE	 	  15.122.835,31	 15.122,835,31 

2.293.859,59 24.298.274,51.	 26.592.134,10O financiamento do Banca Central do Brasil é originãrio da extinta SU-VA', E e e de origan externa; o seu saldo em 31.12.78 está atualizado para o câm-
bio daquela data.

O financiamento FINAM é em moeda nacional e este valor representa so-mente o custo histórico.
Es antes os financiamentos a CCDEVASF é sirtples repassada; as recursos

para pagamento de juros e principal são fornecidos pelo MINTER e a variação mone
tãria deles decorrente não teu influência no resultado do exercício, pois seriro-debitadas a Projetos an Brplantação (Vide Nota 8).

NOTA 12 

O Saldo Patrinnnial de órgão eu extinção sofreu asa redução de CR$...
135.743.913,89 para CR$ 36.476.180;23, an virtude desta diferença ter participa
do do valor incorporado ao capital ordin'ãrio, realizado no exercício.

Esta rubrica oontáb. il reflete os valores da extinta UVALE, ainda mau
análise an fase conclusiva de andamento.

turA 13
RD segue:

- CAMAS
- SADEVAL
- Cooperativa do Vale do lo Grande
- Cooperativa A. M. ItasiMàndia
- C. R. Colonização
- Coop. Ag. Pec. Januãria Ltda.
- Coop. Ag. Boa Vista 1,~,
- Cocp. Ag. Pec. Cabrobó
- Coop. Ag. Belém S. Francisco
- CHESF
- COBASF - Coop. Baixo S. Francisco
- Occp. Ag. M.Niidleo Color-olzação de Patrolándia
- Coop. Médio São Francisco (011ESF)

DEVEDORES POR PARTICIPAÇC.5 
Sao investimentos da CODES.WASP, oriundos do acervo da extinta SUVATE,

mas ainda insuficientenente esclarecidos por fa_T_ta de documentação hábil. Solu-
cionado este impasse, este valor se=-ã transferic3o para Investirrentcs.

NOTA 7	 -	 =aos CREDI1O6,N..w1I0RFS E BENTS 

CR$ 47.765,00
CR$ 8.000.000,00
CR$ 1.125.516,68

	

CR$	 20.214,85
CR$ 13.994.955,26 

CR$ 23.188.451,79
A rubrica de Imêveis - CR	 8.000.000,00 - refere-se à- aquisição	 do

acervo da antiga Eltpresa Minerva delaçortação• (EMIO , conforme Resolução
da Diretoria Executiva da CODEVASF ra9001122-A ac 19.04.78 e que posteriormente
este desentolso será transtornado ema: Investinentoos eu apresa a ser constituída.

Os Devedores p/Aquisição P-arcelas Rurais e Devedores p/Pquisição Lotes
Urbanos referem-se à venda de terras- à pesSoas aio Vale do São Francisco e cujo

pagamento se encontra parte an
Variação de Termo Confissão de Divida (CR$ 13.994.955,26), refere-se a

projetos executados por enpre_sa de engenharia cern recursos próprios mas que as-
sinou cose a CCOEVAST urn termo de d1'-vida, onde este desabolso efetuado pela eris.
presa de engenharia é corrigido mcnetriartente 	  ORIN's. Esta variação mcne-
tãria foi paga pela CCDEVASF e serã rmeatolsada a-través dos recurços orçamentá-
rios aplicados no exercício de 1979.

NOTA 8	 -	 PRCITETC6 EM IMPTAP~JA

São desenbolsos efetuados ~la CODEVASF nos programas constantes do P.
O. da CODEVASE que, em cada exercício são registrados no Grupo 3 do Plano de Cor
tas. No final de cada- exercício estes desembolsos são transferidos do Grupo 3 pe
ra esta rubrica contábil, para aqueles desembolsos cujos tens não deverão perna-

- necer na CCDEVASF. Os procedinentos p.ra a contabJ_lização destes desembolsos es-
tão contidos no PN-CST-n9 02/78 de 10-01,78. Na lisgislaçao anterior estes SE111-

bolsos eram registrados na conta de ~alente.

NOTA 9	 -	 CREDITC6 POR ITIRM,rwmols ne5ERaos aucculçA3

Bens Móveis	 CR$ 35, 729. 729 , 74
Bens Imóveis 	 CR$ 96.069.014,85
Bens de Natureza Industrial	 CR$	 438.932,44

CR$ 132.237.677,03

b capitai Social da CODEVASF é formado exclusivamente por ação
ruirias e controlado pela UNIÃO.

PARECER DOS AUDITORES 
Ear

Brasília, ' 13 de fevereiro de. 1979.

Companhia de Desenvolvimento do Vale
• do São Francisco CODEVASF

Brasília - DF

Examinamos o balanço patrimonial, anexo, da Compa-
nhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF -
levantado em 31 de dezembro de 1978 e a respectiva demonstra
ção do resultado , da movimentação das contas do patrimônio
líquido e de origem e aplicação de recursos findo naquela da
ta. Nosso exame foi efetuado de acordo com as normas de au-
ditoria geralmente aceitas e, consequentemente, incluem as
provas nos registros contábeis e outros procedimentos de au-
ditoria que julgamos necessários nas circunstâncias.

Em nossa opinião, as referidas demonstrações finan
ceiras, que são acompanhadas 'de treze (13) Notas Explicati -
vas, representam, adequadamente, a posição patrimonial e fir
nanceira da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Fran
cisco - CODEVASF, em 31 de dezembro de 1978 e o resultado de
suas operações correspondentes ao exercício findo naquela da
ta, de acordo com os princípios de contabilidade geralmente
aceitos, aplicados de maneira consistente com exceção das mu
danças decorrentes de alterações na legislação mencionadas
na Nota 2 da Diretoria sobre as demcinstrações financeiras.

PROFISSIONAIS LIBERAIS ASSOCIADOS LTDA.
C.R.C.-RJ/9 42/J e PJ-57

.OLMIRO ANDRA0E
Contador-Auditor

(CRC-RJ/14.419.2 e PF-147)
Membro do Inst. Aud. Indep. Brasil

(IAIB-3/134)
GEMEC-RAI-73/022-PF-B.CENTRAL
(C.V.M. - (D.O.U. de 14/11/78)

CR$	 477.461,75
CR$ 3. 500 . 000,00
CR$	 21. 800,00
CR$	 234.000,00
CR$	 500.000,00
CR$	 46.000,00
CR$	 15.200,00
CR$	 21.800,00
C:R$	 9.400,00
CR$	 83.583,50
CR$ 8.714.892,40
CFt$	 640 . 000,00
CR$ 2.400.000,00

CR$ 16. 664 . 137,65

Certificado de Aplicação ~n Incentivos Fiscais
Imóveis
Devedores p/Aquisição Parcelas Rurais
Devedores p/Aquisição Lots Urbanos
Variação Terno Confissão• dile Divida
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CONSELHO FISCAL'

PARECER

O Conselho Fiscal da Companhia de Desenvol

vimento do Vale do São Francisco - CODEVASP, tendo examinado a

prestação anual de contas, relativa do exercício de 1978, apre

sentada pela Diretoria Executiva da Empresa, nos termos do item

VIII, do Artigo 23-, dos Eatatutos, considerando os elementos que

lhe foram submetidos e consubstanciado hos_pareceres técnicos da

Auditoria Interna -da Companhia e da Auditoria Externa - Profis

siooáis Liberais Associados Ltda --, manifesta-se favorável ã sua

aprovação.

Brasília, 14 de fevereiro de 1979.

autor; VIEIRA SILVA
CPF O 365 4842 7-0 4

JOSÉ' NTLEN BARBOSA JONTOR

CPF 001562561-34

44)A9g5PatáVLUE.T.0-
.	 CPP OW.4594'501-S0-
(Oilcio N9 13/791

TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE O BANCO CENTRAL DO ERA 

SIL E TECIDOS VICENTE  SOARES S.A.

1) ESPÉCIE - CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

2) OBJETO - LOCAÇÃO DO EDIFICIO SITO NA AV. N.S.00 CARM0,111.- RECIFE PE,

3) LICITAÇÃO - Dispensa de licitaçio conforme o Art.126, alínea G do DL 200

de 25.02.67.

4) CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA- 01.17.2.01.6

5) NOTA DE ALOCAÇÃO - 1.300.054, de 02.01.79.

• 6) VALOR DO CONTRATO - 2.686.406,16.

7) PRAZO DE- VIGENCIA: - 01.03.79 a 28.02.80.

8) DATA DO CONTRATO - -01.03.79.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
EXTRATO DE INSTRUME NTO COPTRATUAL

(ARTIGO 1 2 DO DECRETO Ne 7R.382/76)

I NSTRUMENTO: Contrato de Consultoria PC- 57/79

PARTES: Departamento N acional de Estradas de Rodagem e a Firma: SAP5A
SERVIÇOS DE ASSESSORIA PLANEJAMENTO E ENGE NHARIA S/A.

OBJETO: É objeto do presente contrato a execução pela Consultora dos'
serviços de Atualização dos Planos de Construção Rodoviária I

	

das Regig es Nordeste, Sudeste e Contro-Oeste, d. acordo 	 dom
o Edital n S 204/70 e seus anexos. Os trabalhos serão desenvol
vidos na cidade do Rio de Janeiro.- RJ.

PRAZO: Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados
e totalmente concluidos sob a forma de Minuta de Relatório Fi-
nal, dentro do prazo de 360 dias Uteis contados da data da or-
dem de inicio dos trabalhos, que deverá ser expedida pela DPP/
Or.P. ate 15 dias.

VALOR E DOTACKO: Valor: É de CRS26.980.177,30, s en do CRS22.483.481,08'
-a preços iniciais e CRS4.496.696,22 cnmo previsão pa
ra pagamento de reajustamento de preços. Dotação: A
despesa decorrente deste contrato no corrente exerci
cio correrá 'à conta da verba 4.1.1.1.00.00.00.1.713:

	

00.11 do Orçamento do DNER pata 1979, ate CRS 	
CR$5.396.035,46, conforme NE-000.458, emitida pela
DF/sv.cor, em 12.02.79.

CAUCKO: Para garantia da fiel execução das obrigaçoãs assumidas no
presente contrato a Consultora depositou na Tesouraria do D .
'.E.R. a quantia de CRS269.802,00 effi moeda corrente, conforme
Guia n a 609/7R - 3eP0F/Sv.MRF/DF/PG-2 a SPR- 055/79, datada de
15.02.79.

FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO:. Apresente adjudicação resulta da aprova -
çao pelo Conselho de Administração do DNER
em 29.01.79 - Sessio n 2 03,-Resolução n2
168/79, constante as fls. 217 do processo'
n 2 44.822/78 da seleçao de consultoria de
que trata o Edital 204/78 em que a Consul-
ra foi declarada vencedora com fundamento'
no Decreto Lei n 2 200 datado de 25.02.67.

(N212515 - 7.3.79 - C453340)

EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSPORTES URBANOS

EXTRATO TERMO ADITIVO

CONVÊNIO ENDU N9 18-A/78

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio FNDU N9 18-A/78, que en

tre si fazem o Banco de Desenvolvimento do Ceará S.A. - BANDECE, o Mu

nicipio de Fortaleza, a Empresa Brasileira dos Transportes-Urbanos-ONU

e a Secretaria de Planejamento do Estado do Ceará - SEPLAN/cE.

OBJETO: Alterar o Item XI e excluir os termos do item XIII, da Cláusula

Segunda, concerenentes ã competência do BANDECE.

ASSINARAM: Jorge Guilherme de Magalhães Francisconi e -cal César Moreira
de Abreu, pela EBTU; Luiz Gonzaga Nogueira Marques, pelo Município Ro

berto Gerson Gradwohl, pelo DETRAN/CE; Antonio de Pádua Franco Ramos e

Francisco Regis Monte Barroso, pelo BANDECE: Airton Ibiapina Montenegro

Júnior e Luciano Ribeiro Filho pela SMT.

EXTRATO TERMO ADITIVO

CONVÊNIO FNDU N9 20-A/78

Primeiro Termo Aditivo ao Convénio PNDU N9 20-A/78, que

entre si fazem a Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli

'ca, o Ministério dos Transportes, o Governo do Estado da Bahia, e o MM
nicipio de Salvador, com a interveniincia da Secretaria Executiva da

Comissão Nacional de Regi8es Metropolitanas e Política Urbana, da Em

presa Brasileira dos Transportes Urbanos, da Secretaria de Planejamen

to, Ciências e Tecnologia do Estado da Bahia e da Cia. de Desenvolvi

mento da Região Metropolitana de Salvador.

OBJETO: Alterar a Cláusula Terceira. Dos Recursos - Provirão: Do FNDU/

FDTU, Fundo Nacional de Apoio áo Desenvolvimento urbano, subconta Pun

do de Desenvolvimento dos Transportes Urbanos; do Contrato-de Emprésti
mo celebrado entre A República Federativa do Brasil-RPB-e o Banco In
ternacional para a Reconstrução e Desenvolvimento-BIRD e recursos pr6

prios do Estado da Bahia.

ASSINARAM: Newton Cyró Braga, pelo MT; Elcio Costa Couto, pela SEPLAN;
Roberto. Figueira Santos, pelo Estado; Militão de Morais Ricardo, pela

CNPU; Jorge Guilherme de Magalhães Francisconi é Gil César Moreira de

Abreu, pela EBTU; Edvaldo Pereira Brito, pelo Município; Edson. Pitta

Lima, Pela SEPLAN/BA e Osmar Gonçalves Sepulveda, pela-CONDER.

EXTRATO TERNO ADITIVO

CONVENTO FNDU N9 51/78

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio FNDU o9 51/78, que

entre si fazem a Secretaria de Planejamento da Presidência da ROO

blica, o Ministério dos Transportes e o Município de Curitiba, com

interveniência da Secretaria Executiva da Comissão Nacional de Ega

giões Metropolitanas e Política Urbana e da Empresa Brasileira dos

Transportes Urbanos-EBTU.

OBJETO: Alterar a Cláusula Terceira. Boa Recursos -Provirão: Do

FNDU/FDTU, no valor de Cr$ 11.836.000,00. Do Contrato de Emprêstimo

celebrado entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interna

	

cional para a Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor 	 de

Cr$ 11.836:000,00 e recursos pr6prios do Município, no valor de Cr$

10.132.000,00.

ASSINARAM: Newtop Cyro Braga, pelo MT; Elcio Costa Couto, SEPLAN/PR;
Militá° de Morais Ricardo, pela CNPU; Jorge Guilherme de Magalhães

Prancisconi e Gil César Moreira de Abreu, pela EBTU e Saul Raiz, pe

lo Município.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

EXTRATO

ESPÉCIE: Termo de Convênio celebrado entre a SUDEPE e a Uni

versidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE, em 2 de março
de 1979.

OBJETIVO:Formação e capacitação de profissionais de pesca,

em todos os áíveis de escolaridade, e a criação de um centro

de treinamento para cursos de especialização, aperfeiçoamen

to e formação de mão-de-obra do Setor Pesqueiro, utilizam

do-se, para tanto, as atuais Instalações da Escola de Pesca

Tamandaré (PE), adequando-as, mediante reformas i ampliações e

construções.
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EXTRATO DO CONVÊNIO

Convenio firmado entre a Editora li niversiteria da
Universidade Federal da Paraíba e a Fmndaçio Nacio

nal de Material Escolar, Orgio supervisionado pelo

Ministerio da Educaçio e Cultura.

Objetiva a distribuiçÃo pela FERA/4E, atreves de seus

Postos, das publicaç ges editadas pela Editora Univer

siteria (EDU).

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
..•

ESPECIE

OBJETO_

iNSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVáLVIMENTO FLORESTAL

'EXTRATO

ESPÉCIE: Convênio celebrado em 16 de fevereiro de 1979 entre o Ins
tituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal e a Prefei
tura Municipal de Arapiraca.

OBJETO: Elaboração de projete para ' a criação e instalação do Par-

n9 4.771/65
que Municipal de Arapiraca, na forma estabelecida pela Lei

CRÉDITO, PELO QUAL CORRERA A DESPESA:- Atividade Coordenação da Poli
tica de Desenvolvimento Florestal, elemento de despesa 4.

- Investimentos em Regime de Execução Especial
Reçurson Especiais a Aplicar - PROTERRA.

VALOR DO CONVÊNIO: - Cr$ 2.09.000,00 (duzentos -mil cruzeiros).

PRAZO DE VIGÊNCIA:	 - 1 (um) Ano.

ASSINAM: Pelo IBDF _ OLAVO DE FREITAS MACHADO

Pela Prefeitura - JOÃO DD NASCIMENTO SILVA.
(Oficio N9 83/79)

E XTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE	 : Termo Aditivo ao Contrato celebrado entre o

INSTITUTO BRASLEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLO
RESTAL - IBDF é a Firma FIANÇA IMÓVEIS LTDA,
em 08 de julho de 19.77.

OBJETO	 Prestação de- serviço de vigilància armada na
sede do IBDF à Av. L-4 Norte-SAIN, pela FIAN
ÇA.

VALOR	 Cr$ 10 -8.720,60 (cento .e oito mil,setecentos,e
vinte cruzeiros e sessenta centavos) mensais.

CRÉDITO	 : Atividade Coordenação da Política de	 Desen
volvimento Florestal; no Elemento de Despesa
3.1.3.2- - Outros Serviços e Encargos.

EMPENHO	 N9 109 de 06 de fevereiro de 1979.

PRAZO	 Até 31 de julho de 1979.
ASSINAM	 Pelo IMF - JOAQUIM FALCO URIARTE NETO

Secretário	 Geral
Pela FIANÇA - JOSÉ CARVALHO DE ARA0J0

Gerente da FIANÇA
(Ofício N9 65/79)

ÉNSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
TERMO DE CONTRATO que .entre si celebram o INCRA
a GUAVIRA EDITORES LTDA.
CRT-0175-17-4/79.

OBJETIVO - O INCRA se compromete a adquirir da EDITORA 3.000
(tres mil) assinaturas da revista AGRICULTURA - A FORÇA VER
DE, consistindo no fornecimento de 3.000 (tr oes mil) exempl-a-res por edição mensal, num total de 12 (doze) meses.

PRAZO - 12 (doze) meses, perfazendo 12 (doze) edições men-
sais..

CLAUSULA ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA - O INCRA pagará pelo preço de cada assim-atura o valor de Cr$ 350,00 (trezentos
cinqüenta cruzeiros) num total de Cr$ 1.050.000,00 (hum mi-
lhão a cinqüenta mil cruzeiros) , consideradó como valor glo
bal. A despesa decorrente do presente CONTRATO correrá.
conta do Elemento de Despesa 3132 - Outros Serviços e Encar
gos, da Atividade -04.04.13.1.2.105 - conforme Empenho 'lime=
ro 150, de 09 de fevereiro de 1979.

FUNDAMENTOS LEGAIS - Cgilrorme consta
N9 0431/79. Brasilia-DFNO6 de março

0f£0i0 n214/79

MINIStiá. -RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

CENTRO FEpERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ

RESUMD DE MUSTE

Resumo do Ajuste celebrado em data de 19 de fevereiro de 1.979,
entre o Centro Federal de Educação lecnolOgica do Param - CEFET-PR, e o Ser
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRD.

OBJEID - Prestaçb de serviços de suporte temia) necessários
ao desenvolvimento das atividades de processamento de dacbs.

racriNfio - Isento de licitação,, na forma do disposto no Decre-
to-Lei n9 200/67, artigo 126, § 29, alínea "f".

RECUR9Z6 MANCEIRC6 - Recursos do Tesouro, Elemmito de Despesa
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos, conforme tbta de Enpenho n9 372 de 19
de fevereiro de'1.979.

VIGÊNCIA - urn ano a =ter de 01 de janeiro de 1.979
VALCIt - Cr$ 725.215,00 (setecentos e vinte e cinco mil, duzentos

e quinze cruzeiros).

P/c=r-PR
	

Ivo Mezzadri
Diretor-Geral pro-terrpore

P/SERPR)
	 Francisco Alves

Diretor Superintendente

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO D E CONTRATO
CONTRATO N9 14 /7 9 

(Art. 19 do Decreto Lei n9 '78.382/ 76) •

Extrato de Contrato n9 14/79 firmado em 02 de janeiro de 1979 entre a UNI-
VERSIDACE FECAL LE SANTA MARIA e a Firma ANDRE SANICS & CIA. LIDA.

Espécie	 Prestação 'de Serviços.
Cbjeto	 Prestação (execução) de serviços de con-

servação e limpeza de áreas públicas eu
prédios da Universidade federal de Santa
Maria.

Licitação : Ibmada de Preçoe n9 21/78 - Edital n9 -
27/78 - Processo n9. 63.597/78, realizada
dia 12 de dezembro de 1978 - aprovada pe_
lo Egrégio Qxuselho Universitário.

Recursos Financeiros: Orçamento da Universidade Federal-
de Santa Maria - elemento de despesa n9
3.1.3.2. Outros Serviços e encargos - do
tação 113 conf-orrre empenho n9 44/79 de
'02 de janeiro de 1979.

Valor:	 Cr$ 7.000.000,00 (sete milhdes de cruzei
ros).

Prazo de vigência: 02 de janeiro à 31 de deenbro de 79.
(EMP. N9 37/79)

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA: RECURSOS DA FENAME

PRAZO DE VIGÊNCIA_ O presente Convenio ter e a duraçio de 12 (doze)
meses, podendo ser renovado mo final do período,

ASSINARAM: FRANCISCO PONTES DA SILVA, DIRETOR EDU , E AUGUSTO LUIZ

DUARTE LOPES SAMPAIO, DIRETOR EXECUTIVO DA FENAME.

CRÉDITO: A contribuição financeira-a cargo da SUDEPE correrá-

de Execução ' ESpeCial, Fonte de Recursos Tesouro (A-00).

ro, Elementb idê Despesa 4.i.3.0. - Investimentos em Regime
conta do Projeto 04,15.-089. i5046 .7 Desenvolvimento , Pesquei

NOTA DE EMPENHO 163, de 2 de Março de 1979:
VALOR DE CONTRIBUI,ÇAD: SUDEPE 7 Cr. j1,0610.,.000,,pp (um milhão
de crtizefrOs).'-' 	

-c
VIGÉNCIA:Até 31 de dezembro de 1979, atoas sua publicação no

(EMP. N9 11/79)

IJ
no Processo INCRA/BR/
de 19V9.



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL
EXTRATO CONTRATUAL

PARTES: •	 ..... .. . Contratante: Instituto do Açúcar e do Álcool
Contratado: Serviço Federal de Processamento
de Dados - SERPRO

OBJETO DO CONTRATO: 
Prestação de Serviços especializados com a finalidade de estabelecer, em conjunto com téc-nicos do LU, a metodologia e o cronograma dolevantamento das atividades fim e atividades-
meio desenvolvidas pelo IAA, bem como orientar
aos técnicos das diversas arcas no preenchi-'
mento dos fera:uni-rios de pesquisa.

DA TA: ............. 12/01/79

DISPENSA DE LICITAÇÃO: •Dispensada de acordo com o art. 126 § 29
letra f.

AUTORIZAÇÃO:. • • . 	 datada de 10/01/79, do Sr. Presidente do -
I.A.A., no Exp. PG-020/79.

...Conta do Fundo de Custeio Ca Administração

...N.E. n9 0109 em 18/12/78

REDITO: : ....

EMPENHO:
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MINISTÉRIO DO TRABALII0

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL

raturA DO OoNTRATO FIRMADO ENTRE A EMPRE	 ASUEIRA DE CORREIOS E TE12~S
E O 024SEIND REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO DISPRTIty, FEDERAL.

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços.
OBJETO: Coleta - transporte e entrega de oorrespondéncia agrupada - SECA
LICITAÇÃO: Dispensada nos termo do art.126, § 29, alínea "E" do Decreto Lei

n9 200-67.
DOTAÇAO: 3.1.3.2/09.00-Serviços de CaTunicação em geral.
VALOR DO CCNTRATO: estiraado' em 14.000,00 (quatorze mil cruzeiros)
PRAZO DE VIGIA: 31.12.1978.
(N9 2519 - 9-3-79 - Cr$150,001

VALOR: ................Cr$ 950,000,00 (novecentos e cinquenta mil
cruzeiros)

da assinatura até o término dos -
serviços

ASSINATURAS: ... ...

	

	 General Alvaro Tavares Carmo-Presidente do
I.A.A.
Noacyr Antonio Pioravante-Presidente	 do
SERPRO:

PARTES.	 	 .Contratantes Instituto do Açúcar e do Álcool
Contratados Cetest Manutenção e Engenharia -

de Ar Condicionado Ltda.
ORATO LIG9 CONTRATO: Prestação de Serviços para conservação. menu

tenção (preventiva e corretiva) do sistema de
refrigeração Central do Centro de Processaaen
to de Dado* do Departamento de Inforeitica.

DATA: . ......

FCNIAL4 DELWIEWACP:.Tomada de Preço. n9 06/78.

CRÉDITO:	 n9 3132 0600

EWPENNO:	 NE n9 1050 de 27/11/78.

MOR: . ..... ......,Cr$ 94.8010100(noventa e quatro mil e oitocen
tos cruzeiros),

PRA"' ..."........12 (dose) meses.
~SATURAS:" 	 General Alvaro Tavares Cerco-presidente do

I.A.A.- Estevão Klein - Diretor da =TEST.
PARTES: ....... 	 CoModante: Instituto do Açúcar e do Álcool

Comodatãria: Usina Salgado S.A.
OBJETO DO CONTRATO: .Comodato para utilização do tanque n9 5,

propriedade do I.A.A.,da Destilaria Cen
trai Presidente Vargas, no Estado de Per
nambuco.

DATA: 	 	  02/01/79.
AUTORIZAÇAD .	  do Exm9 Sr. Presidente do I.A.A., no P.A.

1580/77, fls. 8, datado de 12/01/78.
PRAZO: 	  .. 210 (duzentos adez ) dias.
ASSINATURAS: 	  AfitOniaIugusto de Souza Meá6- Superinten

-dente Regional em Pernambuco
Joel de' Albuquerque Queiroz Filho- Diretor
Executivo da Usina Salgado S.A.

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

CESP — COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO pAno
Extrato de Centratos, assinados em 20,02.1979 entre a CESP e os
bancos colocefdores, liderados pelo Kuwait Foreign Trading
Contracting 8 Investment Co. (S.A.X.), para subscrição de bônus
emitidos pela CESP no Kuwait, e entre a CESPs o SAK para anel!
elemento financeiro,, texto dos bônus s cupons de juros; 'cartas
de exoneração de re s ponsabilidade dos agentes pagadores e sobre
as comissões dos agentes pagadores e do agente financeiro.

KD 10.000.000 (dez milhões de dinares

	

covelteanos), pagável em uma	 única
prestação em 15.03.1991, devendo	 os
recursos estarem em poder do agente
financeiro 3 dias úteis antes daquela
data.

empréstimo em moeda, mediante a cóló
cação no exterior, com deságio
0,50%, de bônus ao' portador no valor
'nominal de KD 1.000,

8,125% a.a. sobre o' valor nominal de
cada título, contados a partir de 15.
03.1979, pagáveis anualmente a -partir
de 15.03,80, devendo os recursos ests
rem em poder do agente financeiro 03.
dias úteis antes da data de vencimen
to.

até US$ 75.000, pagáveis mediante com
provação dos gastos efetuados com -a-
negociação e emissão dos títulos.

KD 87.500, equivalentes a 0,8751	 do
valor da emissão, pagável em 13.3,79.

KO 137.500, equivalentes a 1,375% do
valor da emissão. pagável em 13.3.79.

dentro de certas condições, a CESP po
dará resgatar antecipadamente os títU
Ias; ss portadores dos títulos pode-
rão também exigir o resgate antecip-a-
do dos mesmos, ao par, em 15.03.87. -

a República Federativa do Brasil garan
te, como principal pagador, a pagameE
to do principal e juros de cada bônus.

EXONERAÇÃO DE	 a CESP concordou em assumir a respon
RESPONSABILIDADE sabilidade por quaisquer perdas e d-a-

DOS AGENTES PAGADORES nos ,incorridos pelos agentes pagado
- res, que não resultem de' culpe ou do.
lo dos mesmos, decorrentes do fato d-e-
eles estarem atuando como agentes pa
gadores. dos tiOnlig

João Baptista Dias Guzzo
(N9 g472 - 9-3-79 - Cr$590,00)

MINISTÉRIO DO INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
CENTRO-OESTE

EXTRATO DO CONTRATO N9 19/79 

ESPÉCIE - Contrato de Prestação de Serviços de Revisão,Na

nutenção com aplicação de peças que entre si ce
lebram a Superintendência do Desenvolvimento da

Região Centro-Oeste e a Firma JATO - Aviação So
rocaba Comércio e Indústria Ltda.

VALOR

NATUREZA

JUROS

DESPESAS DE 
LANÇAMENTO 

.ÇDMISSAD DE 
AOMINISTRAÇA0 

COMISSÃO DOS 
BANCOS'COLOCADDRES

RESGATE 
ANTECIPADO 

GARANTIA 



OBJETO
	 A prestação dos serviços de:

a) - revisão de 25 horas, de acordo com a ficha
de inspeção do manual de fabricante, nas aerona
ves CESSNA modelOs 206 PT-FBO e 310 PT-FOJ;

b)-revisão de 50 horas, de acordo com
inspeção do manual de fabricante, nas aeronaves
citadas no sub-item anterior;

c)-atendimento de chegada. 'e sarda para as aero-
naves Bandeirantes EMP FI'FAD,'CESSNA 206PT-FB0
e 310 PT-FOJ, incluindo limpesa interna e exter
na em cada aeronave, polimento, ' pré-vôo, grupo
gerador e -comissaría:

d)-panes eventuais que poderão ocorrer nas aero
naves acima.

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA - Correrá por conta da
nota de empenho no 0129179 de 30.01.79, a favor
da JATO, nos termos do Art . 60 § 29 . da• Lei n9..
4.320, no valor de Cr$ 100.000,00 ( cel mil cru
zeiros) , elemento de despesa 3.1.3.2,23.00.07.021.5
47.	 •

VAIAR	 - Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).

PRAZO - 12 (doze) meses, na conformidade da proposta anexa,veda-
da, total ou parcialmente a transferência ou cessão dos
direitos a este Contrato.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERW ADITIVO' AO CONTRATO' N9 03/78 

ESPÉCIE - Tento Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
• firmado entre a SUDECO e a Firma CHAMONE,Revisão

e Aviões a Cia. Ltda.

OBJETO Prorrogar até 20 de fevereiro de 1980 a validade
dó Contrato originário para a prestação de servi

"ços de revisão e manutenção com aplicação de pe
ças em aeronaves de propriedade -da SUDECO.,

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPEÇA Correrá ã conta de
recursos atribuidos- SUDECO no exerciCio de 1978,
pela Lei n9 6.59 -7, de 01.12.38, publicada 110 Piã
rio Oficial da União de 06.12,78, na seguinte
classificação : O 7 ..021 . 2 .547 - Elemento de Despe
sa 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.

VALOR - Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros).

PRAZO - 12 (doze) meses, até o final da vigencia do pre
sente Termo Aditivo.

DA RATIFICAÇÃO - Ficam inalteradas as demais Cláusulas do
Contrato originário celebrado para este fim que
não venham colidir com as acordadas no presente
Termo Aditivo.
(Oficio N2166/79)

SUPERINTENDÊNCIA. DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO SUL
ESPfCIE: Ordem de Serviço n9 53/79, assinada em 01-03-79.

PARTES: Superintendíncia do Desenvolvimento da Regiio Sul - SUDE

SUL e Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS.

OBJETO: Prestaçio de serviços tícnicos e atividades especializa-
das na írea de Processamento Eletrônico de Dados junto
Coordenaçío de Organizaçio e Sistemas.

CLÁSSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OP/79 (Lei n9 6597, de 01-12-78); FURO

ÇÃO: Desenvolvimento Regional; PROGRAMA: Planejamento Co
vernamental; SUBPROGRANA: Planejamento e	 Orçamentaçío;
ATIVIDADE/PROJETO: 07. 09, 040. 2.546 	 C oordenaçio do De-

a ficha 4- .
_

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE
DO SA0 FRANCISCO

EXTRATO DO CONTRATO

NO 25/79 

ESPCIEr CONTIE RATO n..E. 25/79 - Termo Aditivo ao contrato n9
05/78 8 qe entre si fazem a Companhia de Desenvolvi
mentc-o - CO-DEVAST e a firma construtora M. 'Peixeira
Ltda . - CO2-4TEL

OBJETIVO: O ob-ojetivo deste contrato e a execução de Traba
lhos e: de engenharia civil do Projeto Barreiras Sul
loca_elizado em Barreiras, Estado da Bahia.

O va _alor gLobal - objeto do presente contrato"è 	 de
Cr$ 4,259 302 , 0 8 (quatro mil/16es, duzentos e cmn
quen-.ta e ra.ove mil, trezentos e dois cruzeiros e qi

to clpoentavos), obedecidos -os preços unitários cones
tanteoes do processo 615 9 /78 -/

VALOR:

PRAZO:	 Em r-.=o-aulo deste Termo Aditivo o prazo do contrato
n9 oe_ 5/18 Eica osorrogado por mais 60 (sessenta)dias.
(N9 2 1t501- 9-3279 - cr$370,00)
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env o lv isentG Regional; ELEMENTO DE ,DW pgSA: 3.1.3.2 -Ou
troe Seakiviços e4è'mut cargos.

NOTAS DE' EMPENHO ES 2-21 - Cr$ 2.6 50. 000,00 (dois milhes, seis-
centot ewe eingli.Wt'aa mil cruzeiros) e 222 = Cr$ 100.000,00
(cem eilIC1 cruzeiro.), de 23 de fevereiro de 1979.

rf.

VALOR DESTA ORD~M si SJERVIÇ -C: Cr$ 2.7-50.000,00 (dois milhões, se-
te c-entonem e ci inqUe r. ta mil cru z e iro* ) .

VIGÊNCIA: 01-02-8E50,

DISPENSA DE LICITWO: Foi dispensada 'a licitaçio nos termos do
artigo R26 5 29, letra "f" -do Decreto-lei n9 200, de 25
de fever=eiro cie 19167.
(N9 2504 l	 — Cr$370 ,00)

SUPERMITENDWNCIA
DA ZONA FRANCA D g E MANAUS
Termo Aditivo n.° 06. 79, datado de14 de-fevereiro de 1979. Poo.oiattes — Supe-

rintendência da Zona Pr-ranca de Ma--naus SUFRAMA e a eir=presa ENAFteQ- Engenharia e Agronomia-,a Ltda. Objeto- A ENARQ executa rá os serviços topo-
gráficos de amarração do~ dos Urubu e
Cuieiras, em quatro pontos m notáveis, sen-do dois em cada rio e eseexecutarã, apró-
ximadamente cento e cinto-nada q-uilorne-
tros de poligonação para transporte de
coordenadas o azimutes, gr -poi o/geri/lição
dos limites e implantação 	 de Illains de
canto e de orientação nos vértices "latero-
anteriores dos lotes do D istrito Agrope-
cuário, localizados nas Roee..dovias 13R-174,
AM-010, ZF'-01, ZF-01A, ZE-02, ZP-03,
ZF-05, ZF-196, ZF-07, EF0313 e EP- 09, corri
imp/ antação prevista de t re_-_-eentos e vinte
marcos de concreto, sendom prese.rvada
área de domínio das Rodo- avios e guarda.-
das distancias de aproxitruzzadamerate cern
metros do marco do caosn10 para o de
odentação lateral. Prazo - -Noventa (90)
dias. Valor - E' de Cr$1. _96,412.08 (uni
milhão, novecentos e seterenta e sels mil
quatrocentos e doze cruzeteiros e sessenta
è oito centavos). Dotação • Orçamentária
- A despesa decorrente -2- deste aditivo
correrá a conta dos seguiofints riestaqueS
do orçamento da SUPRANA14n:
07390673.001 - Implantação do Distrito

, Agropecuário,. Elemento c1/2e Despesa,	 - .
4.1.1.0/01 - Implantação de Intnestru-
tura. do Distrito Agropecro-aário, 1Recu-sos
da União. Número do Erripenho - Em-
penho n.° 137-79, de 12 tilE:le fevereiro de
1979. Licitação - Concorn-rêncla ia,. 003-
78. Observação: O preserite extrato Sol
elaborado de conformidaômie MIM o De-
ereto .n.° 78.382, de 8 de setembro de 1976
- Manaus, 22 de fevereir-,-_-.0 de 1979.

Convênio n.° 003-79, daostado de 28 de
fevereiro de 1979. Partes - -8uperinteri-
dência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA e o Conselho-Nrosacional. de De-
senvolvimento Cientifico e -es Tecnológico -
CNPq, figurando como Eorxeoutor o Ins-
tituto Nacional de Pesquiz.-Ttas da Amazõ-
nia - INPA. Objeto - A DIvisii-o Peixe-
Pesca' do INPA, propiciar:O:á sidos para a

efetivó. fiscalização da Ilha da Marchan-
te-ia, através de -ações que evitem a pre-
dação de seus recursos naturais, alémda ew, r/100 de um trojeto de pesquisa
em ictiologla na mesma região. Valor —
E' de Cr$ 1.706.279.00 -(um mi lhão, sete-
centos e seis -mil, duzentos e setenta . ,e
nove cruzeiros). Dotação 0-çamentária
- As despesas decorrentes deste Convê-
nio correrão, neste exercício, à conta da
Categoria Económica, Elementos e- re-
ferências a seguir especificados: Apoio
a Projetos de Desenvolvimento- do Setor
Agrícola - Elemento de Despesa 4.1.3.0
Número de Empenho - Empenho n.°
170-79- de 23 de fevereiro de 1979. Prazo-
- E' de quatro (4)- anos. Observação: O
presente extrato foi elaborado de con-
formidade eorn o Decreto n.° 78.382, de
8 de setembro de 1976. Manaus, 2 de
março de 1979.

Convênio n.° 002-79, datado de 28 de
fevereiro de 1979. Partes -- Superinten-
er	 'da Zona_ Franca de Manaus -

AMA e o Conselho Nacional de De-
senvolvimento Científico e Tecnológico
- CNPq, figurando como Executor o
Instituto Nacional de Pesquisas da Ama-
zónia - INPA. Objeto --- A Divisão Pei-
xe-Pesca do XEPA.; pesquisará diferentes
métodos de conservação, utilização racio-
nal e económica dos recursos pesqueiros.
melhorandeoas técnicas atualmente em
uso e -adotando novas práticas para ode-
serivolviindito de novos produtos, com
-apoio- ein justificativas econômicas.-e Mer
cadalógicas, visando dar suporte técni-
co-científico à indústria e a comunidade
pesoueiras. Valor - E' de Cr$
6.755.000.00 (seis milhões, setecentos e
cinco e cinco mil cruzeiros). Dotação Or-
.çamentilda: As despesas decorrentes des-
te Convênio .cerrerão, neste exercido,. à
conta da Categoria Económica,. Elemen-
tos e referénolas a seguir especificados:
Apoio ^a Projetes de Desenvolvimento do
Setor Agrícola Elemento de Despesa
4.1.3..0 - Número do Empenho - Em-
penho número- 169-79 de 23 de- fevereiro
de 1979. Prazo - E' de três (3) anos.
Observação: O presente extrato foi ela-
borado de conformidade com o Decreto
n.° 78.382, de- 8 de setembro de 1976. -
Manaus. 2 de março -de 1979.



EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Taxas de Câmbio
COTACOES EM CRUZE1ROS POR UNIDADE

Boletim N.': 040	 Data: 28.02.79

MOEDA S A V	 COMPRA 1-/v	 VENMA
DOlar dos
Estados Unidos 22,110 22,250
Dólares-
Convênio 22,110 22,250

Li bra Esterlina NOMINAL NOMINAL

Marco Alemão NOMINAL NOMINAL

Florim Holandês NOMINAL NOMINAL

Franco Suiço NOMINAL NOMINAL

Lira Italiana NOMINAL NOMINAL

Franco Belga	 ' NOMINAL NOMINAL

Franeo Francês NOMINAL . NOMINAL

Coroa Sueca NOMINAL NOMINAL

Coroa
Dinamarquesa NOMINAL NOMINAL

Coroa
Nora CRU e se

NOMINAL NOMINAL

Xelim Austríaco NOMINAL NOMINAL

Escudo
,Lpi_t,i aguas NOMINAL NOMINAL

Peseta
E spanho la NOMINAL NOMINAL

luar Canadense NOMINAL NOMINAL

len Japonês NOMINAL NOMINAL

Peso Argentino NOMINAL NOMINAL

Movo P.,
Fru4oa io NOMINAL NOMINAL

Boletim	 041
	

Data: 01.03.79

MOEDAS Aip	 COMPRA v	 VENDA
Dotar dos
Estados Unidos 22,110 22,250
DólarLs-
Cnnvan i o 22,110 22,250
Libra Ester I loa '•	 '., • AL NuMINAL

IMOEDAS Aiv	 COMPRA , v	 VENDA

Marco A lemio NOMINAL NOMINAL

Florim Ho I andas NOMINAL NOMINAL

Franco Suje° NOMINAL . NOMINAL.

Lira Italiano NOMINAL NOMINAL

Franco Belga NOMINAL NOMINAL

Franco Francas . NOMINAL NOMINAL

Coroa Sueca NOMINAL NOMINAL
Co

namarquesa
roa
D i

.NOMINAL NOMINAL
Coroa
Noruepuesa NOMINAL NOMINAL

.	 Xelim Austríaco NOMINAL NOMINAL
Escudo
Por tuauas NOMINAL NOMINAL
Peseta
Espanhola NOMINAL NOMINAL_ '

D g lar Canadense NOMINAL NOMINAL

ien japonas NOMINAL NOMINAL

Peso Argentino NOMINAL NOMINAL
Novo Peso
Drugual o NOMINAL NOMINAL

i I
Boletim NJ: 042
	

Data: 02.03.79

MOEDAS
• A/V	 COMPRA AIS	 VENDA

Do lar -dos
Es tados Unidos 22,110 22,250
Di lates-
Convênio 22,110 22,250

Libra 'Es terl ina NOMINAL NOMINAL

Marco A I emio NOMINAL NOMINAL

Florim Holandês NOMINAL	 . NOMINAL

Franco Sei ço NOMINAL NOMINAL

Lira Italiana NOMINW, NOMINAL

Franco Belga NOMINAL NOMINAL

Franco Francas NOMINAL NOMINAL

, ,	 .	 A ,v	 SENDA...1, 1

NOMINAIM / NOMINAL

NOMINA/rr ,' NOMINAL

NOMINAL NOMINAL
-:

NOMINAL

'N0ablkt 11.

NOMINAL

NOMINAL

:

M O E D A 1	 - Riu	 e OMPRA : ,,v	 VENDA	 1

Coroa	 ,p?ça 2 NpMINAL - NOMINAL
Coroa -
Di namarquesa -, ._ NOMINAL _ NOMINAL
Coroa
Noruenuesa

NOMINAL NOMINAL

Xelim `ÀDlti:iaCcy . NOMINAL - ''NOMIWAL'''
Escudo	 . •
['enluto.- NOMÍNRL a '''. ;105:li0À2	 .E

MOEDA%

311;L:t-ta,O1 

DO1515 Cagadense

Ien Japonas

114à1 Argentino

a vr-m,),,:md-
Urupualo 

Orj-seárte

BANCO, DO BRASIL S. A.
=	 - :

Carteira: de.Comérdiu ,Exterior •

Terça-feira 13
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Março de 1979 1673

MINISTÉRIO I:1À PREVIDÊNCM, E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

a bil 1 3
SISTEMA, NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Á fi

'Central de Medicámentos
,:...';

	

EXTR.A T O	 .	 -	 :—	 —	 , •

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CENTRAL DE MEDICAMENTOS E O INSTITUTO ADOLFO
LUTZ,. DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAODE	 DE
SÃO PAULO-, VISANDO A PRESTAÇÃO DE 'SERVIÇOS
DE CONTROLE DE QUALIDADE DE PRODUTOS QU1MICO
-FARMACOUTICOS PELA SEGUNDA, A PRIMEIRA.

N9 DOCUMENTO: CT-CONTROL - 093/79 	 DATA ASSINATURA: 07.03.79

OBJETO:	 A prestação de Serviços de controle de qualidade dos
dicamentos 'laborados e em faies de elaboração, bem como
de matarias-primas.

DESPESAS: Correra a conta do FUNCEME, Orçamento Programa da 1979,
Atividade n9 53.04-15754314.363-- ANALISE. E CONTROLE DA
DUALIDADE DE MEDICAMENTOS.

Notá de Empenho n9 137, de 97 dá Março de 1979, no valor
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), Subelemento de
Despesa 3.1,3.2 - Outros Serviços e Encargos.

Entrara em vigor na data de sua assinatura e vigorarei até
1

31 de dezembro do 1979.

ASSINARAM:
GILSON FERREIRA DE ALMEIDA

Presidente da CEME

AUGUSTO ME, ESCRAGNOLLE TAUNAY
Diretor Geral do INSTITUTO

(Ofício N9 675/79)

I	 ;Ccirnuniado ri9 19/14
. A CARTEIRA DE.COMERCIO.EXTERIOR (CACEI) do Banco do Brasil ,S.ÃJ, tendo' em
vista a Carta-Circular n9 JOE, de 7-2-79, do Banco Central do Brasil, torna pú-
blicas as seguintes alterações no Comunicado 79/3, de 22-1-79; da CACEX:

/ - O item 5-c, do titulo I - Registro de importador e regras bàsicas de impor
tação, passa a vigorar com a seguinte redação:

"c) mercadorias importadas com financiamento externe a prazo supe-
rior a 180 (cento e oitenta) dias;"

/1 - O item 56, do titulo IX - Aditivos dealteração e prorrogação de guias, pas
sa a vigorar com. a seguinte redação:

"56 - Em condições especiais, observadas as determinações de ordem
cambial vigentes, as normas gerais disciplinadoras e, quando
for o caso as do regime de similaridade, poderão ser altera-
das, previa ou posteriormente à chegada da mercadoria ao Pais
e mediante expedição de aditivo, as condições de pagamento o-
riginalmente indicadas na guia de importaçao. Não serão, po-
rém, concedidos aditivos que visem a alterar a modalidade
de pagamento de produtos importados sempre que mantido o pra
zo normal de até 180 (cento e oitenta) dias, devendo em tais
casos os interessados dirigir-se diretamente à autoridade cam
bial competente."

III - O item 59, letra a-2-1, do titulo X - Regime cambial, passa a vigorar com
a seguinte redação:

'"a-2-1 até 360 dias (Carta-Circular 09 306, de 7-2-79, do Banco Cen
'Eral do Brasil);'

IV - O item 60 do titulo X - Regime Cambial, passa a vigorar com a seguinte re-dação:

"60 - Os interessados no pagamento de importações a prazo maior que
180 (minto e oitenta) dias e não superior a 360 (trezentos e
sessenta) dias, na forma estabelecida pela Resolução m9 91,
de 21-5-68, do Banco Central do Brasil, deverão observar as
disposições da Carta-Circular m9 306, de 7-2-79, daquele Ban-
co, mencionando-a no campo próprio de formulàrio de GI (mode-
lo 34/18)."

V - Ficam cancelados os itens 62 e -63 do titulo X - Regime Cambial.

Rio de Janeiro, RJ, 5 de março de 1979

Benedicto Fonseca Moreira
Diretor

Hélio Nicolau Martins
Chefe do Departamento-Geral de Exporta

ção e Importação

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S. A.

02C	 33.618.810/0001-65
ASSEMBLEIA GERAL EXTRADRDINARIA

OCNVCCAÇA0

São convocados os Senhores Acionistas do Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo S.A. a participarem daAssembiéia Geral Extraordifiãria que
em primeira convodação, 9F,M1 realizada no auditõrio de sua sede social, locali
zado no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco C, 49 andar (Edifício Palãcio do
Desenvolvimento), Brasília, Distrito Federal, ãs 15h do dia 19,03.79, cam a se
quinta finalidade: .

- apreciar renúncia de Diretores;
eleger Diretores para os cargos resultantes de renáncia;

- eleger Diretor para preenchimento de cargo vago.

Brasilia-DF.. 08 de nerço de 1979

l'Y'RC°S PAOUNDO-2ESSGAINNARIE

Diretor-Presidente
DIAS: 9-12-13/3/79

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S. A. (ELETROBRAS)

(Companhia Aberta)

CGC n9 00001160/0001-26

Assembléia Geral Extraordinaria

Primeira Convocação

O Conselho de Administração da Centrais Elétricas,
Brasileiras S.A.-ELETROBRAS Convida OS senhores acionistas desta
Companhia para a Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se

VIGÊNCIA:
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no dia 23 de março de 1979, às 10 (dez) horas, na sede da Compa
nhia, no Setor-Comercial, Asa Norte, Rua Dois, Edifício da PETRO
BRAS - 49 andar, em Brasília, Distrito Federal, a. fim de eleger.
Conselheiroà de Administração e Diretores.

Brasília, 12 de março de 1979

ARNAL00 RODRIGUES BARBALHO
Presidente do Conselho de Administração

(N9 2-468	 - Cr$480,00)
DIAS: 12-13-14-//79

OFERTA PÚBLICA DE COMPRA DE AÇUS DE EMISSÃO DA LIGHT - SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. POR ORDEM E CONTA DA CENTRAIS ELETRICAS BRA-
SILEIRAS S.A. - ELETROBRÃS. 

BANESPA S.A. Corretora de Câmbio e Titulos,OFER

^TANTE , por ordem e conta da Centrais Elétricas Brasileiras S.A.-E-
LETROBRAS, COMPRADORA, vem a público dirigir aos titulares de A-

ções Ordinárias, nominativas e ao portador, de emissão da LIGHT
Serviços de Eletricidade S.A., EMISSORA, a presente Oferta Pública
para aquisição de ações, observadas as seguintes condições:

I - DA OFERTA PÚBLICA

1 - Dispõe-me a OFERTASTE por conta da COMPRADORA, a adquirir

a totalidade das ações ordinárias, nominativas ou ao porta
dor em poder do público.

1.1 - O preço de compra ã vista é. de Cr$ 0,64 (sessenta e
quatro centavos) por ação, com direitos aos dividen-
dos correspondentes ao segundo semestre de 1978, re-
vertendo para a COMPRADORA.

1.2 - A presente oferta é vãlida pelo prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir de 23.02.79, data da primei-
ra publicação dó presente Edital. No dia 25.03.79
findará o prazo para os interessados habilitarem-se
ã venda.

2 - Os acionistas que aceitarem vender suas ações, nos termos
da presente oferta pública, deverão se habilitar junto as
Sociedades Corretoras de sua livre escolha.
2.1 - A-operação será realizada em público pregão na Bolsa

de Valores de São Paulano dia 26 de março de 1979.
2.2 - A liquidação da operação será feita , noxmaltente, de•

acordo com as normas da Bolsa de Valores de São Pau-
lo, -correndo. a corretagem de venda por conta dos ven
dedores e de compra por conta da compradora.

3 A Sociedade Corretora encarregada de realizar a compra.por
ordem-da COMPRADORA, será a Banespe S/A - Corretora de
Cambio ó Títulos, membro da Bolsa de Valores de São Paulo.

II - DA cxmanuLDE AÇÕES 

	

4 A Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 	 tendo
adquirido 14.975.040.394 (quatorze bilhões, novecentos e
setenta e cinco milhões, quarenta mil e trezentos e noven-
ta • quatro) ações ordinárias ao portador da LIGHT - Servi

ços de Eletricidade S/A em 12/01/79, correspondendo a
82,721 do seu capital social, deseja assegurar tratamento
igualitArio aos acionistas minoritários, tendo em vista o
principio contido no art. 254 da Lei n9 6.404, de 15 de de
membro de 1976. As ações supra, objeto de transferência do
controle acionário, não serio levedai ã Oferta Pública.

4.1 Conforme a Exposição de Motivos n9 633/78, de 28/12/
1978, subscrita pelos Ermos. Srs. Ministros da Fazenda
e das Minas e Energia e Ermo Sr. Ministro Chefe da
Secretaria do Planejamento da Presidência da República,
aprovada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública, o preço pago ã Brascan Limited, acioniéta con

trolador, foi de US$ 380,000,000.00 (trezentos e oiten
ta milhões de dólares), com pagamento ã vista 	 de
US$ 210,000,090.00 '(duzentos e dez . tilhões de dóla-
res) e US$ 170,000,000.00 (cento e setenta milhões de
dólares) no prazo de 90 (noventa) dias , tendo sido o
contrato de compra firmado em 12 de-janeiro de 1979.
Ainda, segundo .a Exposição de Motivos, ó preço é pago
no-exterior, liquido, correndo por conta da "ELETRO -
ERAS" o pagamento do imposto de renda incidente sobre
a operação, o que eleva o mesmo -preço a US$ 	
US$ 436,400,000.00 (quatrocentos e trinta e seis mi-
lhões e quatrocentos mil dólares). Portanto, o preço
de Compra é de Cr$ 0,59 (Cinquenta e nove centavos)por
ação. No entoe, para a extensão da oferta aos acio
niltas minoritários, adotou-se, como base do cálculo
do preço a ser oferecido, o valor de Cr$ 0,60 (sessen
ta centavos) por ação, devido aos efeitos das flutua-
ções cambiais.

4.2 A diferença entre o preço pago ao acionista controla-
dor e o estabelecidO pela presente oferta pública,
resulta da equivalência apurada em relação á parcela
já paga e da que será paga pela COMPRADORA á WIASCAM
LIMITED, conforme o contrato acima citado, com vis-
tas a assegurar aos acionistas minoritários tratamen
to igualitario ao do acionista controlador.

III DAS INFORMAÇÕES SOBRE A COMPRADORA

5 - A Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS é uma
sociedade de economia mista,. conStituide de acordo com a
lei n9 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nOlm sede em Brasil
lia, Distrito Federal, tendo por objeto social a explora-
ção, por si e por intermédio de empresas subsidiárias. e
associadas, de serviços públicos de energia elétrica, o
financiamento de projetos, obras e instalações de geração,
transmissão e distribuição de energia elétrica e oexerci
dia de atividades correlatas, de interesse do setor elé-
trico.
5,1 Em 30.09.78 a ELETROBRAS apresentava a seguinte posi-

ção patrimonial: Cr$ mil.
ATIVO	 ............. .............	 ., 169.617.611

Circulante 	 	 	  18.365.695
Realizável á Longo Prazo 	 . . . 	  103.826.337
Ativo Permanente - Investimentos 	 	 46.917.742

Imobilizado 	 	 .507.837

PASSIVO 	
.... . 	 	

	  169.617.611
Circulante 	 ..	 8.244.914

Exigível a.Longo	 	  8/.448.213
Patrimônio Liquido.. 	 	  79.924.484

Capital Social	 •	 27.575.298
Valor Patrimonial: Cr$ 2,90

5.2 A atual administração da COMPRADORA não tem intenção
de promover a Cisão, Incorporação ou Fusão da EMISSO-
RA e hão tem conhecimento dos planos do Governo Fede
rai a partir de 15 de março próximo.

5.3 A COMPRADORA manifesta a intenção de manter a condi-
ção de Companhia Aberta da EMISSORA.

8.4 A COMPRADORA declara que não existem informações rele-
vantes, sobre os negócios da EMISSORA, -do. seu conheci
mento, que não sejam de conhecimento público.

IV .n DAS INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA

6 - A LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A é uma concessionã-
ria de serviços públicos de energia, com sede na cidade
de Sio Paulo. Detém concessões de geração e distribuição
de energia elétrica na cidades do Rio de Janeiro, São Pau
lo e. suas adjacências.

6.1 O capital social da EMISSORA na presente data é de
Cr$ 18.104.050.671,00 (dezoito bilhões, cento e qua-
tro milhõeá, cinquenta mil, seiscentos e setenta e um
cruzeiros), dividido em 18.104.050.671 (dezoito 	 bi-
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Ihões, cento e quatro milhões, cinquenta mil e seis -.) :fcentos e setenta  e uma ) ações ordinarias, do valor,nominal de Cr$: .1,00 cada.

7 - Coso toda concessionária de Serviços Públicos de Energia
'Elétrica, a EMISSORA está sujeita a fisCa lli=sação do
DNA= (Departamento Nacional de Aguas e Eergiét Elétrica),
Orgão subordinado ao Ministério das Minas e Energia.

7.1 De acordo :com a Lei 3.890-A de 25/04/1961, alterada pe
la Lei 4.400 de 31/08/1964 a transfere/leia 'do contro-
le acionário foi ailtorirada pelo Exmo.Sr.Presidente da
República, conforme Exposição de Motivos n9 633/78 de
28/1t/78, publicada no Diário Oficial da União 	 em'
29/12/78.

8 - Seguem-se alguns dados básicos sobre a EMISSORA, permane -
cendo a Banespa S/A Corretora de Câmbio e Títulos, situada
ã: Rua dá Quitanda nÇ 89, São Paulo, e a Centrais Elétricas

	

Brasileiras S/A - Eletrobrás, em seu Escritório	 Central
ã Av. Presidente Vargas n9 642, 109 andar, Rio de

	

- RJ, a disposição dos interessados para 	 prestar
informações abre a EMISSORA ou sobre a presente

Data do Balanço "	 31.12.75 31.12.76 31.12.77 31.12.78(1)

Receita Liquida(Cr$ mil) 7.660.725 11.000.680 17.182.379 24.589.592
Capital Social XCO-mil) 6.766.765 9.023.348 12.031.130 18.104.051

Patrimghio Liquido(Cr$ mil) 1.788.437 11.058.246 22.325.897 31.071.389

Lucro Liquido (Cr$ mil) 1.178.693 1.470.389 2.309.636 2.827.780

Lucro Liq. /Ctivelal-(Cre 0,17 -0,16 0,19 0,16

Valor Patr.Ação (Cr$) 1,30 1,23 1,86 1,72
Lucro Liq./Rec.L1quida % 15,39 13,37 13,44 11,50

Lucro Liq. /Patr.liquido % ^ 13,41 13,30 10,35 9,10

Dividendos % 12,00 12,00 12,00 12,00

(1) Balanço Provisgrio fornecido g Bolsa de Valores de Sio Paulo

COTAÇÃO DAS AÇÕES OMINARIAS DA EMISSORA NA BOLSA DE VALORES 	DE
SÃO PAULO - NOS tILTIMOS DOZE MESES

Cotação

Período

'Minimo Mgdio Miximo CUPOM/

ON OP ON	 • OP OS- OP NEGOCIADO

Fev./70 0;80 0,84 0,83 0,98 .	 0,98 1,10 23

Mar. 0-,97 1,00	 • 1,00 1,10	 . 1,07 1,18 23

Abr. 0,66 0,71 0,69 0,71 0,70 0,74, 24

Mal.- 0,65- 0,66 '0,66 0,69 069 0,72 24

Jun. 9,66 0,66- 0,68 0,71 0,75 0,75 24

Jul, 0,67 0,70 0,73 0,80 0,80 0,87 24

Ago. 0,73 0,75 0,77 0,40 0,80 0,84 25

Set. 0,78 0,78 0,81 0,87 0„86 0,91 '	 25

Out. 0,85 0,88 0,89 0,92 0,93 0,95 25

Nov. 0,82 0,84 0,85 0,87 0,90 0,91 25

Dez-. 0,84 0,84 0,84 0,86 0,86 0,88 25

Jan.179	 . 0,54 0,58 0,57 0,60 0,61 0,65 25

' Direitos: Cupom i3 - Bonificação 50%
-Cupom 24 - Dividendos 62
Eupom 25 - Ex/Bon/Div.

EVOLUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL - CR$ MIL

Exercícios 1975 1976 1977 1978.

CapitalInicial 4.721.519 _	 6.767.511 , 9.023.348 12.031.130
Bonificação % 33,33 .	 '33,33 33,33 50,00
Subscrição % 10,00	 : . - 0,32
Capital Final 6.767.511 - 9.023.348 12.031.130 18.104.051

COMPOSIÇÃO ACIONARIA DO CAPITAL VOTANTE_DA EMISSORA EM 15/01/79 

Discriminação Porcentagem Quantidade de Ações

Centrais Elg tricas Brasileiras S/A'-
Eletrobrgs 86,17 15.004.935.221	 .

Banco Nacional do Desenvolvimento
EconSmico 8,83 1.536.522.996

áutros 5,00 871.174.095

9 - A Banespa S/A Corretora de Câmbio e Títulos não Possue ações da
LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A nos Fundos que administra.

10 - A Banespa S/A Corretora de Câmbio e Títulos - OFERTANTE, ao
exercer as funções de simples intermediadora na Bolsa de Valo -
res da operação objeto deste edital; esclarece que não assumiu
qualquer responsabilidade de aconselhar ou desaconselhar aos
interessados a operação de que se trata, recomendando- apenas
a cada um atencioso exame das condições de preço de meréado das
ações, valor pex,imonial, relação preço-lucro, bem como, asperm.
pectivas que se o.erecem para cOmprador e para vendedor, e que
para tal fim deverão atentakente consultar os informes amplamen
te divulgados pela empresa (full disclosure) através do Edital
de oferta pública.

11 - O registro em nome da LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A„
que trata o Artigo 21 da Lei 6385/76, está atualizado até o e-
xercício encerrado em 31.12.77.

12 - A presente Oferta Pública de compra de Ações decorre- .da aliena-
ção do controle acionário da LIGHT - Serviços de Eletricidade
S.A. -e se faz para fins de atendimento ao Artigo 254 da Lei
6.404/76 e Resolução 401/76 do Banco Central do Brasil.

13 - O teor dó , presente Edital foi aprovado pela Comissão dê Valores
Mobiliários, tendo inclusive a Bolsa de Valores de São Paulo au
torizado a realização. da respectiva operação em público pregão.

BANEM S/A - Corretora de '04abio • TItalop

Centrais Elétricas Brasileiras 3/A - ELETROBRIS
(N9 2473 - 9-3-79 - Cr$4.400,00)

SEGURANÇA NACIONAL
Lei n' 6.620 -- 17.12.1978	 .

DIVULGAÇA0 N.' 1.3308
-	 Preço: Cl 10,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda - Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: , Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 3') pavimento
Corredor D - Sala 311

l'Atende-. se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I. N

situado
Janeiro
maiores
oferta.
Principais Indicadores da EMISSORA 


